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soLtctrAÇÃo DA DEMANDA- SD No 012t2O22.

O presento documento visa padronizar a domanda e consolidaÍ informações e documentos
nêcessáÍios Para a contratação.
Em conformidade com a Lei de LicitaçÕes e Contratos, a fase de Planêjamento da Contratação terá inicio
com o recebimento do Documento de Oficializeção da Demanda pela Area de Licitaçôes. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandente.

l.

Cargo: Secretário Municipal de Urbanismo

Antônio Borges

Jaime Luiz de Oliveira

Jaime Luiz de Oliveira

$

Setor Requisitante: Secretaria de Urbanismo

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Antonio Borges

TEURamal:E-ma,/ instltucional: pmsmo@yahoo.com.br

No do processo administrativo anterior:

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

Gestor/gerenciador do íuturo contrato ou ATA

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da conlratação, se for o caso

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Antônio BorgesGestor do contrato indicado pelo ordenador
de despesas

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contralaçáo anterior

Encerramento da vigência do inslrumento
anterior, se for o caso

Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( )

A licitaçáo anterior foi executada

I

I

Í - tDEr{ilFrCA9ÃO Ol Ánel nEQISSTAilTE

2 - lr,rFoRilAçÔEs GERATS



MUNICIPIO OE SANTA Í{ARIA OO OESTE - ESTAOO OO PARANA

CNPJ: 95.68,1.5a,t/0001'26

RUA Jo5É 0€ rilNçr pEÂErR^. a5.2i0-000. FotlE/FAx, Í0.2) !ôaa t2Jl

fls\',}

soLtcfrAÇAo DA DEMANDA- SD N" 01212022.

O pÍesente documonto visa padronizar a demanda e consolidaÍ informaçõês e documentos
necessários para a contratação.
Em conformidade com a Lei de Licitaçóes e Contratos. a fase de Planejamento da ConÍataçào terá inicio
com o recebimento do Documento de OÍicializeÉo de Demanda pela Area de Licitações. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante.

Setor Requisitante: Secretaria de Urbanismo

Cargo: Secretário Municipal de UrbanismoNome do ordenador responsável pela
demanda: Antonio Borges

TEURamal:E-ma,/ institucional: pmsmo@yahoo.com.br

No do processo administrativo anterior:

Modalidade adotada na contrataçào anterior,
se for o caso:

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

Jaime Luiz de OliveiraServidor responsável indicado para auxiliar no
planejâmento da contralaçâo, se for o caso

Jaime Luiz de OliveiraFiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Antônio BorgesGestor do contrato indicado pelo ordenador
de despesas

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contratação anlerior

Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( )

A licitaçáo anterior foi executada

1 - IDENTIFICAçÃO DA ÁREA REQUISITANTE

2 - INFORÍÚAçÕES GERAIS

Antônio Borges

,N
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Pontos de melhoria sugeridos na licitaÇão
anterior

Maior agilidade

Prazo sugerido para a Contratação lmediatamente após a data de assinatura do
contrato

Prazo de entrega ou execução dos serviços Conforme cronograma físico do projeto

Fonte de Recurso (X) Municipal ( ) Federal ( )Estadual

lndicação da dotação orçamentaria Sim

Legislaçáo Especial sobre o Objeto

Regime regente da contrataÉo (x )Lei 8.666/í993

{ )Lei14.13312021

O obieto solicitado tem relaçáo com a Írota de
veículos do município?
(Se sim, anexar a relação ATUALIZADA da
frota)

( ) Sim (X) Náo

Tal solicitaçáo justiÍica-se, levando em consideraçáo o grande fluxo de veículos' onde a

populaÉo vem ate a prefeitura onde esta centralizado a maior parte dos serviços ofertados, em

particular a secretária da agricultura onde tem um grande fluxo de pessoas diariamente, e

necessitam do estacionamento da prefeitura, sendo assim de suma importância a organizaçáo

do mesmo.

3 - JU8TIrICATIVA'NECES§IDADE DA CONTRÂTAçÃO

$
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Documentos anexos:

Ci

Dala: 2010512022
-i

J

AN to
Secretário Municipal de Urbanismo

iIUNICIPIO OE SANTA ÍtIARIA DO OESÍE - ESTAOO OO PARANÁ

Dala: 2010512022.
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INTERESSADO (S): MunicÍpio de Senta Maria do Oeste / Secretaria de Urbanismo
RESPONSAVEL: Antônio Borgeg

Em atendimento a legislaÉo vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contrataÉo, para subsidiar a elaboreção do Termo de Referência ou Projeto Básico, de Íorma
a melhor atender às necessidades da AdministraÉo.

RELATÓRIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 01212022
soLrcrrAÇÃo oE DEMANDA No 012120?2

OBJETO: Pavimontação asfáltica Estacionamênto da Profoitura

í.í Equipe Tócnica

Como ainda não está defnida a formalizagâo de equipe técnica de planejemento, enquanto se

redefine o fluxo dos processos os ETPS serão realizedos por técnicos indicados pela Secretaria

demandante.

1.2 Regimo Regente

A presente conÍataÉo será regida pelo regime da Lei 866/93 e legislaçÔes correletas.

'1.3 Legislação EspeciÍica para o Objeto

Pavimentaçâo Asfáltica no Estacionamento da Prefeitura

1.4 Licitação AntorioÍ

NÃO SE APLICA
1.5 Jusüficativa para a RealizaÉo de Prcgão Prrsencial

Conforme Parecer Jurídico

1.6 Frota a Ser Atendida (se for o ceso):

Não se aplica

'1.7 Nêcossidade de Consolideção da Demanda para Toda a Estrutura

solicitado é

I. DORELATÓRIO

s
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Tal solicitaÉo justifica-se, levando em consideraÉo o grande fluxo de veículos, onde

a populaçáo vem ate a prefeiturâ onde esta centralizado a maior parte dos serviços

ofertados, em particular a secretária da agricultura onde tem um grande íluxo de

pessoas diariamente, e necessitam do estacionamento da prefeitura, sendo assim de

suma importància a organizaçáo do mesmo.

Pavimentaçáo asfáltica e organizaÉo do estacionamento da prefeitura

Pavimentação asfáltica e organizaÉo do estacionamento da prefeitura

5.1 Da Forma de Solicitação dos Serviços
Empreitada por preço Global

5.2 Do Prazo para a Realização do Sorviço
120 dias

5.3 Do Local da Prostação ds Serviço
Municipio de Santa Maria do Oeste

5.4 Da vigência da Contratação
í2 mê3ês

5.5 Das Responsabilidades do Prostador dê Ssrviço
Conforme Lei ragulamontadoÍa

5.6 Do Prazo dê P mento

no Edital, bem
e federal

FLS§_

2. DA JU8TTFTCATTVA|{ECESSTOADE DA OOiITRATAçÃO

3. DO OBJETO

,r. DA ESPECTFICAçÃO TÉClllCA Íx) OBJETO

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATÂçÃO

ü
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5.7 Do Plano de

0
Cabe ao fiscal de contrato Gcêbêr 03 pÍldutos/objetos conbrme e Ordem de Autorizaçáo de
bmecimento, agsinando no anverso dar Íspectivas Notas FiscaB.
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Para a estimativa das quantidades Íoi utilizada a quantidade solicitada, considerando Projeto
de Engenharia.
Com base nâs informaçÕes acima a quantidade estimada resulta â abaixo descrita:
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FRÂNÇÀ pEâEriÁ, 10.2) r....r2râ

Em análise do presente estudo, foram consultada as Tabelas do SINAPI/OER.

O preço de todos os itens, para cede consulta de fornecedor e resultâdo da média aritmética da
fonte obtida, conforme relaçâo anexa.

s

7. DO VALOR EST|IADO OA COI{ÍRATAçÃO E DÂ JUSÍIFICATIVA DE PREçOS Ou
PREÇO§ REFERE!'CIÂ|S

a'E'AE!rl'!útEÉ*rür5]
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Dentre as opções de aquisiÉo do objeto veíUcedes no mercado temos:

Conforme estudo técnico a mêlhor soluçâo encontrada foi a pavimentaçáo asÍáltica em
CEBUQ.

A pavimentaçào trará solução definitiva haja vista que a existente esta bastante danificada

ExecuÉo do objeto com o todo, conÍorme plano de trebalho.

A pavimentação trará maior qualidade de vida e também diminuirá os custos com manulenção
das Íuas, tenho um ganho com gastos com pes§oal e mateÍial.

O eslacionamento já existe, será preparado conforme projeto técnico para receber a
pavimentação asÍáltica em CEBUQ,

Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contratação e

consequentes aÉes mitigadores:

RISCOS IDENTIFICADOS
- MEOIDAS MITIGAOORÂS

tacÕEs PARA OBSERVÂNCIA DOS FISCAIS)

S. DA SOLUçÀO DE IERCADO

11. DEilOI{ SIRÂTIVO DO RESULTADO PRETENDIDO Êr rERmo DE ECOI{OM|C|OÀDÊ

Ê DE TELHOR APROYIIÍATÊNÍO DO8 RECURSOS }IU[AT*O8, IATERIAIS E

FINAiICEIROS D§PONÍVEIS

í2. DÂ PROUDÊI{CIA PARAADEqUAÇÃO DO ATBIEI{IE DOÓRGÃO

í3. DA§ GOXTRATAçÔE8
Nâo há necessidade de contralaçôe3 coÍrêlâl,as para eteflder ao obieto deste contrataçáo.

í4, DO GERENCIATEI{TO OE RISCOS
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Não há já que as ruas já são consolidâdas

Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 esta equipe de
planejamento entende que:

As informaçóes . contidas nos presenles Estudos Preliminares DEVERÃO
ESTAR DISPON|VEIS para qualquer interessado, pois náo se caracterizam
como sigilosas.

As inÍormaçóes contidas nos presenles Estudos Preliminares ASSUilIEÍI CARÁTER
SIGILOSO nos termos justiÍlcados no item 'l do presente relatÓrio.

X

X

Com base nos esludos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que:

É VÉVgl a contrataçáo proposta pela unidade requisitante.

NÃO É V|ÁVEL a contrataÉo proposta pela unidade requisitanle

A presente contrataçâo teve e sua viabilidade alterada, conÍorme justiÍicativa abaixo:

JUSTIFICATIVA:
rar soticitaçao justifica-se, levando em consideraÉo o grande fluxo de veículos, onde

a populaçáo vem ate a prefeitura onde esta centralizado a maior parte dos serviços

ofertados, em particular a secretária da agricultura onde tem um grande fluxo de

pessoas diariamente, e necessitam do estacionamento da prefeituÍa, sendo assim de

suma importância a organizaçáo do mesmo.

15. DO§ TUPACTOS ArBlEitTÂrs DA COI{TRÂIAçÃO

16. DO ACES8o
PRELImlNARE§

COITTIOAS NOS PRESEI{TES ESTUDO§
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Santa Ma do Oeste/PR. 20 de mdo de 2022

ANTONIO BO ES lrene Aparecida Schmoeller
Secretária Municipal de

Administração

Secretário Municipal de Urbanismo Civil

O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas,
operacionais e estratégicas do órgáo. No mais, atende edequadamenle às demandas de
negócio formuladas, os beneÍícios pretendidos são adequados, os cuslos previstos são
compatíveis e caracteízam a economicidade, os íiscos envolvidos sào administráveis e a área

responsável pÍionzarâ o fomecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à

consecuÉo dos benefÍcios pretendidos, pelo que recomendamos e aquisição proposta.

Santa Maria do Oeste/PR, 20 de mdo de 2022.

ANTONIO
Secreúrio Municipal de Urbanismo

í8. AS$i|ÀTURAS

í9.CtÊttclA 9Â AUTORIDADE COTIPETET{TE
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO:

I _ TODOS OS ITENS DO RELATÓRIO SERÃO OBRIGATORIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe podení acrescentar novos dados para que o relatório

fique mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes

da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objetojunto às pessoas da estrutura que detenham

o conhecimento necesúrio, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitagão da

Demanda - SD;

Em20 10512022.

J"''u'o
lrene Aparecida Schmoeller

Secretária Municipal de Administração
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CA'XA Quadro de ComposiÇão do BDI Grau de Sigilo
#PUBLICO

NO OPERAÇÂO
0

N. STCONV
0

PROPONENTE / TOMADOR
MINISTERIO DES, REGIONAL

APELIDO DO EMPREENOTMENTO / DESCRTçÂO OO LOÍE

ESTACIONAMENTO EM FRENTE Â PREFEIÍURÂ /

Conformê legislaÇáo tributáriâ municipal, d6ílnir ssimâtivâ dê percentuâtda base de cálcuto pâra o tSS '100.00%

Sobre a bâse dê cálculo, dêÍinirâ rcspectvâ alíquota do ISS (entíe 2.A e 5./o) 3,OO%

BDI ,I

TIPO DE OBRA

s

SANTA MARIA DO OESTE

l1-CP-tSS-CRPB)

DeclâÍo pârâ os devidos Íns que, coníormê lêgislaçáo Libuláriâ municipal. a base de cálculo desle tipo de obÉ coresponde à 10O%, com a
rêspectivâ alíquola de 3%.

Oêclaro para os dêvido§ Íns que o rogimê d6 CônüibuiÉo Previdenciáía sobrs â R€cêitrâ Bruta âdolâdo para êlaborâção do orÇâmento íoi SEM
Desonêráção, e que êsta á e a,têmaüva mâis âdêquada pâra â Adminisúâção Públic€.

o

Os valores de BDlforâm câlculados com o emprego da fórmulâ:

BDt =
C+J+R+G 1+D 1+L

1

sexlA-íe G . 20 de tna o de 2022
DâtaLocal

Nome:

ARTiR

Itens Siglas
%

Adotado
AdministraÉo Cenlral 4,0110

Seguro e Gêrantia 0,40y"
Risco R 0,560/o

Dêspesâs Financeiras DF 1,11yo

L 7,300/o
Tnbutos (impostos COFINS 3olo. e PIS 0,650/0) CP 3,65%

Tíibutos (lSS, variável de acordo com o municípío) ISS 3,00%
Tributos (Contribuição Previdenciáía sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5oÁ - Desoneraçáo) CPRB 0,00%

BDI SEM desoneraÉo (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 22.00%

Olivei

7-D

T
Jâime

: CREA

PMv3.0.4 1t1

de

Lucro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OES
DEPARTAIIENTO DE EI{GENHARIA

C.N.P..J : 95.ó84.544/0ml -2ó

Rua Jose de Françâ Pereira, no 10 - Fone/F ax (04213644 113711244 - CEP.; 85230-000

MEMORIAL DESCRITIVO DE RECAPE Ás FALTICA

OBRA: Recape en C.B.U.Q.

Local: ESÍACIONAIiENTO NA FRENTE DA PREFEITURA

Área de Pavimentação: 755,51M2

CONTRATO FINISA C.E.F.

o presente memoial tem Por fínalidade especificar matêriais, seÍviços ê mão-de-obra para

Pavimentação Asfáltica em CBUQ em RecaPe.

Por se tratar de um estacionamento antigo com 8ÁSE êm pedrc graduada, iá possuí uma

base compactada pelo trafego existente. Não foi proletada a mudança do Greide Todo o trecho

é de solo com composição firme, sem problemas de umidade'

O pavimento terá revestimento em CBUQ e=4cm sobre camada dê repetíilamento' com

pinturas índicativas de pista e de lravessias de pedesÍres'

1 -P, ca de

Deverâ ser íixada l (duas) placa referente à obra, em local de fácil visualização A placa

terá as dimensões de 2,40x1,20 metros.

2.1 - DISPOSIçÓES GERÁ,S
A execução dos serviços obedecerá criteriosamente os projeÍos e especificações

fornecidos pelo Municipio, dentro das normas gerais do DER/PR - Depadamento de Eslmdas

de Rodagem do Estado do Paraná.

A mão-de-obrc deverá ser realizada por operários especializados bem como os

equipamentos deverão ser apropiados aos seruiços da pavimentação. Ficando a critério da

fiscalização impugnar qualquer unidade construtiva que não obedeça às condições impostas'

bem como, inteNir a qualquer momento na exocução dos seryiços que iulgue estarem sendo

executados de maneira inconveniente com o proieto e com as normas de segurança'

PINTURA DE LIGA o: Esre seruiço deve ocorrer assim que que a imprimação estiver

devidamente curada, assim executa a pintura de ligação e em seguida e repeiilamento 3 cm e

o revestimento 4cm.

Pintura de ligação é aplicaçáo de ligante betuminoso tipo RR-2C' Para promover a

aderência entre as camadas.

2.0 - Pavimentacão Asfáltica:



FLs ?1

ParaCamadadeRolamento,considerou-seConcretoBetuminosoUsinadoàQuente'
com espessura final compactada de 4,ocm, aplicado sobre a pintura de tigação toda a área de

paYimento..

3.7 .7 DeÍinicão:

-o 

"o*na betuminoso é uma mistura executada a quente' em usina apropriada' com

características específicas, compostas de agregado mineral graduado' material de enchímento

(ííler) e ligante betuminoso, espalhada e comprimida a quente'

3.1 .2 Condicões Gerais:
O concreto betuminoso será empregado como revestimento do pavimento'

Náo será permitida a execução dos seruiços, obieto deste memorial' em dias de chuva'

O concreto betuminoso somente deverá ser fabricado' transpodado e aplicado quando a

temperatura ambiente for superior a 10"C

A temperatura da mistura, no momento da distribuição não deve ser inferior a 120oC' em

caso da mistura atingir temperatura inferior aos 120oC' esta devera ser dispensada' não

podendo ser aceita a sua aplicação peb fiscalização'

Deve ser as segurado, previamente ao inicio dos trabalhos o conveniente aquecímento da

mesa alisadora da acabadora, á temperatura compatÍvel com a da massa a ser distribuÍda'

Observar que o sistema de aquecimento dêstlna-se exclusivamente ao aquecimento da mesa

alisadora, e nunca da massa asfáltica que eventualmente tenha esfriado em demasia'

PREFEITURA MUNTGIPAL DE SANTA MARIA DO OES

DEPARTAIIENTO DE ENGENHARIA
C N.P'J : 95'ó84 544/0001-2ó

Rua Jose de Fran§á Pereira, no 10 - Fone/Fax: (042) :f/4113711244 -CEP.; 85230-000

3.0 - Pavimen ão bamada de rolame nto't - Concreto Betuminoso:

3.1.3 Condicões esDecÍlicas:
3.1.3.1 Materiat:

os materiais consÍfiu,nÍes de concreto betuminoso são: agregado graÚdo, agregado

miúdo, malerial de enchimento, ftler e ligante betuminoso os guals devem satísÍazer as

especificações do DER-PR.

. Liqante betuminoso
Podem ser empregados os seguinÍes /,?ánÍes beruíninosos:

Cimento asíafto de petróleo, cAP-30/45, CAP-50ry0, CAP'85/100' CAP-150/200

(classificação por penetração), CAP-7, CAP-20, CAP'40 (classificação por viscosidade), com

teor betuminoso mÍnimo de 5,5 %.

. Aqreaados
Agregado graúdo deve ser pedra, e deve se constituir de tragmentos sãos, duráveis,

livres de torrões de argila, e substàncias nocivas.

Agregado miúdo deve ser pó-de-pedra. Suas partículas indivíduais deverão ser

resr.sÍênles, apresentar moderada angulosidade, estando livres de torrões de argila e de

subsÍáncrbs nocrVas.



PREFEITURA i'UNIGIPAL DE SANTA MARIA DO OE
DEPARTAMENTO DE EIiIGENIIARIA

C.N.P.J.: 95.ó84.544/0001 -2ó

Rua Jose de FEnça PereiÍa, no 10 - Fone/Fa}:' i{042) 3644 113711244 - CEP.: 85230-000

. Material himento
Deve ser constítuido por materiais minerais finalmente divididos, tais como cimento

Potlland, cal exlinta, pos calcários, cinza volante, etc.

s.o - Acessibilidade de Portadores de À/ecess idades Es ,s.'

Posteriormenta o município regulamentara a execução de passeio pot contra paiida

dos moradores deixando ,€,mpas destinadas à acessibilidade conforme proieto fornecido pelo

município.

4.1 -s inalizacão Horizontal
4.1.1 - Detinicão

sinalízação Horizontal: é o coniunto de linhas, marcas, simbolos e legendas aplicadas

sobre o revestimento de uma Rodovia ou via urbana, obedecendo a um proieto desenvolvido

para atender as condições de segurança e conforto do usuário, conforme esÍabe/ece o código

de Transito Brasileiro.

sinalização Horizontal com tinta a base de resina acrílica, retrorretletiva: é um coniunto

de marcas viárias, símbolos e legendas aplicadas em rodovias e vias urbanas de trafego leve a

médio, com 2.OOO < VDM < 6.000 veiculos, e durabilídade estimada de 24 meses, para atender

às condigões de segurança e confofto do usuário.

Serão instalados Placas verticais em cada cruzamento, com modelo anexo ao proieto

simbolizando Placa Preferencial e também no inicio e final de trecho maís 2 placas com

indicação do nome da rua.

4.1.2 - Condicões Gerais
4.1.3 Não e permitida a execução dos serviços, obieto deste memorial: sem a pré-marcação

da pintura, obedecendo as indicações no proieto sem a previa limpeza da supeiície a
ser demarcada
a) SeÍn a aprovação prévia pelo Engo Fi§cal e a tinta de resina acrílica a ser

empregada;
b) Quando a temperatura ambiente for igual ou inferior a 5o C;

c) Quando a temperatura ambiente for superior a 40o C;

d) Quando a umidade relativa do ar for maíor que 85%io;

e) Em dias de chuva ou com o subsÍrato (pavimento) úmido, que possa ímpedir a
aderência adequada da tinta.

4-1-4 Eouipamentos

Os equipamentos de limpeza devem incluir aparelhagem necessária para limpar e
secar devidamente a superficie a ser demarcada, sendo constituidos por vassouras mecànicas,
compressores de ar, escoyâs e ouÍras ferramentas manuais.

As máquinas para aplicação de tinta à base de resina acrílica devem conter no mínimo,
os equipamentos a segulr descritosj



r(
FLS rr )

a) motor para autopropulsão, com potência aproximada de 30 HP;

b) compressor com tanque pulmao de ar, com capacidade aproximada de 60 HP:

c) tanque pressurizado para material, com capacidade mínima de 100litros:

d) misturadores mecânicos Para material;

e) quadro de instrumento e válvulas para regulagem, controle e acionamento;

f)sisÍernadelimpezadasmangueirasepistolas,comtanquedesolvente'válvulaseregistros;
g) s,sÍema seqúen ciador para atuação automática das pistolas na pintura de eixos traceiados;

fr.) sistema de p,sto/as para a distribuição do material, atuando pneumaticamente' permÍtindo a

variação na largura das faixas;

i) sistema espalhador de mícroesferas por aspêrsáo;

j) sistêÍna de disco s limitadores ou disposilivos que permitam o perfeito acabamento das faixas:

k) depósitos para microesferas de vidro;

l) sistema de braços suporles para pisto/as;

m) sistema de pÀtolas manuaís, atuando pneumaticamente, para a demarcaçâo de extensões

fracionadas, em locais que impeçam o uso do equipamento pincipaL

PREFEITURÂ MUNTCIPAL DE SANTA MARIA DO OEST
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

C.N.P.J.: 95.ó84.544/0001 -2ó

Rua Jose de Frânçâ PereiIa, no'10 - Fone/Fax: {042) 3M4 1137 11244 - CEP.: 85230-000

1.2 - Limpeza Final E Geral Da Obra

Apos o termino de Íodos os serviços, as v,as deverão estar totalmente liberadas para o

Jaime
EN C 29087/D

Projeto e

trafego de veiculos.

Santa Maria do Oeste, 20 de maiode 2022.

i



ÍgUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54,t/000í -26

RU^ JOt€ DE FRÁt{çA pEREtRA. It lO - cEp.: a6.230-OO0, fOt{E/FAI: (0a2} !!aa-r2a,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete do prefeito Municipal

Pa ra: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria
MUNiCiPAI dC UTbANiSMO, SOIiCitANdO A 'CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR
PAVIMENTAçÃO ASFÁLTCA NO ESTACIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAT, CUJA OBRA
DEVERÁ SER REATIZADA DE ACORDO COM A PLANITHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ
PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL".
O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:
1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa
pela Divisão de Conta bilida de;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,
indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame
pela Assessoria J urídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no ltem.

Cujo valor estima-se em RS 100.959,37 (Cem Mil Novecentos e Sessenta e Nove Reais e Trinta
e Sete Centavos).

Santa Maria do Oeste, 30 de Maio de 2022.

o R o
PREFEITO MUNICIPAT
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PREFÊITtJRA MUI{ICIPAL DE SANTA IIARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

cNPJ: 95.684.544l0001-26

UI{IÀO E TNÂBÀLHO
GESTÁO 20 r:l/20I ó

PARECER JURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria de Urbanismo, através de seu Secretário

Sr. Antonio Borges, em data de 20 de Maio de 2022, solicitou a abertura de

procedimento para a 'CoNTRATAÇÃO Oe EMPRESA PARA REALIZAR

PAVIMENTAÇÃO ASTÁITICI, NO ESTACIONAMENTO DA PREFEITURA

iTUNICIPAL, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A

PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE

EDITAL.", conforme relação em anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido

preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 30 de Maio de 2022.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsáo de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de Rs 100.969,37 (trezentos e

quarenta e três mil, cento e trinta e seis reais e cincoenta e seis centavos),

conforme faz prova de documentos acostados nos autos.

FLS )\

iUA IOSÉ DE tiANçÂ PEREIRÂ. Itl' lO . CEP.: 8r.1!0'000 ' FOxÉ/FÂX: (0'12) lóaa_l r37/12"

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal no 8.666/93 e suas

alterações, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a Íinalidade pretendida,

o que poderá ser procedido pela Modalidade TOMADA DE PREçO, pelo MENOR

PREÇO GLOBAL, conforme disposto no art. 37, XXXI, da Constituição Federal' e

AÍ1. 27, incisos XX e XXl, da Constituição Estadual, nos moldes na Lei no

10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações

posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio, observadas as formalidades

legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração da minuta do edital.



PREFEITURA MUNICIPÂL DE SÂNTA TTARIA DO OESÍE _ ESÍADO DO PARÂ Á

CNPJ: 05.8 84.544/0001-2 6 a\q
FLsdJ-

UNIÁO Ê ÍRÂBAIHO
GE5ÍÀO 2o I l/20 t ó

iUÀ ,OSE DE rRÀr.lç^ PEialiA, N' l0 . CEP.: 65.110_000 _ ÍOtlE/ÍÂx: (0'12) l6a'i-l ll7/l2aa

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitaçáo - Comissão de Licitaçáo, para elaboraçâo de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o parecêr.

Santa ado Pr,01 de Junhode2022.
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ÍíUI{ICIPIO DE SANTA IúARIA DO OEST _ ESTADO DO PARA N Á

CNPJ: I5.6I4.54410 01-26
* \S,

u^ Jo3É DE FR^Nç^ PEREIiA, Nt lO ' CEP i 15,2!0-000 _ FoNE/F^x: loazl l"._r2!r

paaecen luaiorco

Em atendimento ao nte no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com lcro no art. 38, parágrafo único, da Lei

8.666/93 e suas alterações, e Lei 10.520/2002, da C nstituição Federal e Estadual, passa a

analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do edital, visando a

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO

ASFÁLTICA, NO ESTACIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL' CUJA

OBRA DEVEú SER REALIZADA DE ACOR COilI A PLANILHA E DEI,IAIS

ESTE EDITAL.", denota-se:PROJETOS, QUE FAZEM PARTE INTEGRA D

No que tange a minuta do edital, este contempla a existência

das cláusulas necessárias, conforme previsão con$da nos artigos 40 e seguintes da Lei

8.666/93 e suas alterações, e da Carta Magna FederLl e Estadual.

OuÍossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cum mento do objeto, estando o mesmo de

acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal o

Razão pela qual e o presente processo em

rcutivo Municipal, se esse for o seucondições de ser autorizado pelo Chefe do Exq

entendimento.

É o parecer.

Santa Maria do Junho de 2022



ÍÚUNICIPIO DE SANTA ÍIIARIA DO O STE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,t4/0 01-26

RUÁ JOSE OE FRÂI,JÇA PEREIRÂ. I IO - CEP 15.230-000 - FO,'lE/F^r: íOa2t r6ta-t2!!

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contid no presente proced imento

DE PREçOS, referente a

MENTAçÃO ASFÁINCA NO

AUTORIZO a licitação sob a modalidade

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REAI-IZAR

ESTACIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL, OBRA DEVERÁ SER REATIZADA
DE ACORDO COM A PLANITHA E DEMAIS PR JETOs, qUE FAZ PARTE
INTEGRANTE DESTE EDtTAL", especificações e an nos termos da lei 8666/93.

Encaminhe-se para a comissão permanente
necessárias.

Licitação para as providencias

Santa Maria do Oeste- pR, 02 de Junho de 2022

ns\\

M
OscÍ oel[ado

Prefeito Municipal



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
cNPJ: 95.684154 4t 000 t -26

Ruâ Jose de l-Íança P€rciÍ& n' l0 - CEP.: 85 23G000- Fon€/fsx: (042) 3ó44- ll59

súruurn:
L icitaçáo

Oeste - P

D E C R E T A:

Art 1O - Fica nomêada A COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAçÃO

MUNIcIPIoDESANT^MARlADooESTE,queteráaseguintecomposiÇáo;

1) TALITA MARIA SOARES

2) JEROSTAVA LATZUK VOLSKI

3) J OS IAS GO NÇALVES

Parágrafo Único: A Presidência da

Srâ TALITA MARIA SOARES

Art 30 - Este decreto entra em vigor

as disposiçôes em contrário

Gabinete do Prefeito do MuntciPio

Paraná, em 13 de Maio de 2022.

Nome ia Comissâo Perman ente

do MunicÍpio de Santa Maria

R, e dá outrês providênflas

de

do

DO

CPF: 048.983 749-21

CPF: 870.435 999-20

CPF: 557 599 719'72

presente comissâo, ltcatà a cargo de

AÍ1. 2' - Fica nomeado como membro suplente dâ presente comlssáo

DANIEL ÍOMEN, inscrita no CPF sob n" 065'$35 649-86'

a St

a data de sua Publicaçâ0, revogadas
I

de Santa Maria do Oeste. Estado do

á&*"
n

nt\)

PreÍeito Mu ic ipa I

DECRETO No 021/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE. EStAdO dO PATANA

no uso de suas atribuiçÕes legais' e de acordb com a Lei Federal n 8 666/93'
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ESTADO DO PARA\Á
PREFEITURÁ MUIiICIPÁL DE SANTA I,IARIA DO OESTE

SECRETARIA MU\ICIPAL DE
DÊ(.RtiT() 02t/2022

SÚMULA: Nomeia C
Licitação do Mun

PIL e dá outras
icípio de Santa

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA
Estado do Paraná, no uso tle suas
acordo com a Lci Fcderal n. 8.ó66i93

DECRETA:

Art. l'- Fica nomcada a COMTSSÃo PERMA\ENTE DE
ANTA MARIA DO

r83.749-21
E70.435.999-20
7tg - '12

nte comissão. ficará a

la§.

Permanente de
Maria do Oeslc

DO OESTE,
legais, e de

LICITAÇÃO DO MTINICIPIO DE S
OESTE. quc teÉ a seguinte composiçâo:

l) TALITA MARIA SOARES CPF: 048.ç
2) JEROSLAVA LATZUK VOLSK] CPF;
3) JOSIAS GONÇALVES CPF: 557. 599.

Parógrrfo Único: A presidência da prese.
caryo da Sra. TALITA MARIA SOARES.

Art. 2" - Fica nomeâdo como membro suplente dâ prcscnte
comissão, a Sr DANIEL TOMEN. inscrià no CpF sob n.
0ó5.335.649-86.

Aí. 3'- Este dccrcto entm em vigor na data de suâ publicaçào.
revogadas as disposições em contnário.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Maria do Ot:ste,
Esiado do ParaÍrí em l3 de Mâio de 2022

OSCÁR DELGÁDO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Antonio dc Lima

Código lden EEB24A40

Marcria publicada no Diário Oficial dos Municípios do paraná
no dia l8/05/2022. Ediçào 2520
Â verificação de autenticidâde da maÉÍia pode ser feira
informando o código identificador no site:
https;1/w\trw.diariomunicipal.com.brâmp/

Hs \)

hnpsr//w\M/v.c,iÉnomuhicip6l.com. FOSRWJSUBmUTXQIbNAGK-sjJG7Hv3unRF... 1i1



ÍVIUNICIPIO DE SANTA ÍI'ARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5it4/O0Ot-26

âuÁ Jo!E DE FRAr{9Â pERETRÂ, N, io _ cEl.: t6.2to_000 - FoNÉ/FAx: toa2) s6...12r!

PROCEDIMENTO TICITATÓRIO NS 079/2022.

TOMADA DE pREçOs: 012/2022.
Edital:

Emissão: 02/06/2022

Abettura:22lO612O22

Horário: 09:fi) Horas

O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ tOrNA PúbIiCO qUE
na sala do Departamento de Licitações e contratos, situada na Rua Jose de França pereira, ne
10, nesta cidade, cEP:8s.230-ooo, no dia, horário e rocar mencionados no preâmburo acima,
em sessão pública, rearizar-se á licitação na modaridade ToMADA DE pREços, tipo MENOR
PREço GtoBAL, conforme disposto na constituição Federar, Artigo 37 xxr, constituição
Estaduar Artigo 27, xx e xxr, nos mordes da Lei ne 8.666/93 de 2r/06/7gg3 coniugado com as
alterações na Lei ne B.BB3/94 de o&/06/ga, para escorha das merhores propost;slo seguinte
objeto:

1 - OBJETO

1.1A presente- licitação tem por objeto a "coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA REALTZAR
PAVIMENTAçÃO ASFÁITICA NO ESTACIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL, CUJA OBRA
DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A PTANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ
PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAT,'.

1.2 será de responsabiridade do contratado o fornecimento de todos os equipamentos,
materiais, transportes e recursos humanos necessários à perfeita execução dos serviços
contratados, bem como o recolhimento das devidas ARTs/RRT dos projetos complementares.

1'3 o proponente-contratado terá o prazo de até 03 (três) dias, contados da data de assinatura
do contrato, para o recorhimento das respectivas ARTs/RRT, devendo apresenta-ras junto ao
Departamento de Engenharia da prefeitura Municipal de Santa Maria do oeste-pr, para a
respectiva conferência e aprovação;

1.4 o Departamento de Engenharia, após a aprovação e recorhimento das devidas ART'/RRT,
deverá encaminhar 01 (uma) via dos mesmos a Divisão de Licitação do Município.

1.5 É de responsabilidade do CONTRATANTE a indicação do rocar para a execução dos serviços,
ofertando ao coNTRATADo condições propicias a boa e perfeita execução do obleto dásta
licitação.

2 - DO REGTME DE EXECUçÃO:

2.1 A presente ricitação será realizada sob o REGTME DE EMPRETTADA poR PREçO GLOBAL.

*-\g_

3 - DO PRAZO DE EXECUçÃO:



CNPJ : 95.68,t.s4,t/000í -26

5.3 A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos e
condições desta Licitação, e de seus anexos, que ficam fazendo parte integrante deste Edital,
da Lei ns 8.665 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
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3.1 o prazo de execução dos serviços será de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de
emissão da ordem de serviços emitida pero Departamento de Engenharia do Município de
Santa Maria do Oeste, que ocorrera para o início da obra.

3.2 Quaisquer prorrogações nos prazos somente será operadas com a anuência expressa do
CoNTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, desde que em estrita
conformidade com as hipóteses previstas na minuta de contrato administrativo, integrante
deste instrumento convocatório.

s - DAS CONDTçÕES DE pARnCtpAçÃO NA UCITAçÃO:

5.1 Poderão participar da presente licitação Pessoas Jurídicas regularmente estabelecidas no
país, cuja finalidade e o ramo de atuação principal, seja e/ou esteja ligado ao objeto,
cadastradas ou não, na seção de cadastros de Fornecedores da prefeitura Municipal de santa
Maria do oeste - Pr, bem como, aqueres que manifestarem interesse em participar do certame,
com antecedência de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a entrega da
Proposta, nos termos do § 3s do Art.22 da Lei ns g.655/g3, e que atendam as condiçôes
exigidas pela Lei referida e suas alterações.

5.2 Estão impedidos de participar desta Licitação, as pessoas e/ou empresas que se enquadrem
no Art.9.e da Lei 8.666/93.

5.3.1 As Empresas podem ser represêntades no processo Licitatório, por preposto (modelo da
carta - Anexo vl!, desde que apresente a carte de preposto, até o início da sessão de
abeÊura das propostas;

6.2 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a
proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio,
como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma
desde que acompanhados de tradução para o idioma português.

7 - HAEIuTAçÃO

4 - DA ORDEM DE SERVTçOS e F|SCAL|ZAçÃO PELO CONTRATANTE
4'1 o Departamento de Engenharia do Município de senta Maria do oeste, deverá fornecer a
correspondente ordem de serviços, proceder a fiscalização e medição dos serviços realizados e
emitir o Laudo de vistoria e Conclusão da Obra.

MUNtctpto DE sANTA MARTA Do oESTE _ ESTAoo oo pARANÁ

5 - DA DOCUMENTAçÃO DE HABITITAçÃO E DA PROPOSTA

6.1 o(a) proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (enveropes ne1 e ne 2) após a
entrega, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela
comissão de Licitação, 24h00 (vinte e quatro horas) antes da data e horário limite estabelecido
para o recebimento das propostas (envelopes np 1e ne 2).

-J-?
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7.1 - os interessados preitearão sua habiritação mediante a entrega dos documentos abaixo
relacionados, inseridos em enverope, devidamente racrado e inviorado, em uma via, ordenado
em um volume distinto. As folhas deverão, preferivermente, ser do tamanho A4 (21,0 x
29,7cml.

7.1.1 Habilitação Jurídica:

a) cópia autenticada do Contrato sociar e última alteração contratual, ou Decraração de
Firma lndividual, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais 

", 
nã..ro

de sociedade por ações, acompanhados de documentos de ereições de seus administradores;
b) comprovante de lnscrição e de situação no cadastro Nacional de pessoa Jurídica -

CNPJ;

c) Comprovante de tnscrição Cadastral Estadual (tCMS/CtCAD);
d) Registro cadastral, expedido pela Divisão de Licitações do Município Licitante, até 03

(três) dias úteis antes do prazo previsto para a abertura da Licitação, conforme preceitua o
Artigo 22, Parágrafo segundo da Lei n.p 8.666/93, ou certificado de cadastro de Licitantes do
Estado.

e) Declaração de que o preponente enquadra-se como pequena ou microempresa para
fins da lei complementar ne 123/2006 (anexo ll) se for o caso.

7.1.2 - Regularidade Fiscal:

a) Prova de Regularidade com as Fazendas:
1) Fazenda Federal e à Dívida Ativa da união: certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da
União, emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e Certidão de euitação de Tributos e
contribuições Federais emitida pela secretaria da Receita Federal- unificada RFB/pGFN;
2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa
de dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva secretária de Estado da Fazenda
do estado da sede da empresa;
3) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva secretaria
de Fazenda do município da sede da empresa;

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS (CRS);

c) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

7.1.3Quelificeção Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;

b) Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de q
mesma não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou im dida-

oBS.: No caso em que a certidão negativâ de débitos de tributos de regularidade fiscal e a
certidão negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser
apresentado.

a



de ricitar e nem é 
"úi"i"-o"" ;,;j,A;:l=.j,,}#",":i; ;:i:il:;j;:íjâ1,à"j'1,"'l.'jj,,. ,"quaisquer órgãos da administração pública estadual dirleta ou indireta; (Anexo lV).

c) Balanço patrimoniar e demonstrações contábeis do urtimo exercício sociar nostermos do Artigo 31 - I da Lei 9.666/93, deverão estar registrados ne Junta comercial,
contendo incrusive os Termos de Abertura e Encerramento, assinados por contador habiritado
e com registro no CRC.

7,1.4 QualificagãoTécnica:

muNtctpto DE sANTA ÍvtÁRtA Do oESTE _ EsTADo oo paRANÁ
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Prova de registro de 01 (um) responsável técnico para a execução da obra,
este deverá pertencer o quadro permanente da empresa, quer seja com
vÍnculo empregatício ou seu proprietário, devidamente inscrito nos
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU;

A comprovação de vínculo se dará através de registro em CTPS (Carteira de
Trabalho e Previdência Social), ficha de registro ou contrato de trabalho,
entre o responsávêl técnico pela execução da obra e a proponente. para
dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da
cópia do contrato social ou da ata da assembleia de sua investidura no
cargo;

Certidão de Acervo Íécnico, emitido(s) pelo CREA/CAU acompanhado(s) de
atestado(s) fornecido(s) por agente(s) da administração direta e/ou andireta,
empresas estatais e/ou privadas, devidamente certificado(s) pelo
CREA/CAU, do(s) responsável(is) tácnico(s) da empresa, no(s) qual(is)
conste(m) o(s) tipos(s) de obra(s) e/ou serviço de características
semelhantes solicitadas;

Atestado de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante
complexidade tecnológica e operacional de até S0% do quantitativo previsto
no objeto de referência, sendo permitido a acumulação de atestados para a
comprovação do quantitativo mínimo já executado, CERTTFTCADO pEl_O

CREA/CAU.

O(s) atestado(s) acima exigido, deverá(ao) ser comprovado(s) através de
"Certificado de Acervo Técnico profissional - CAT,, do responsável(eis)
técnico(s) indicado, emitido(s) pelos,.Conselho Regional de Engen

b)

c)

d)

Prova de registro de pessoa jurÍdica no Conselho Regional de Engenharia,
Agronomia - CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo _

CAU, na qual conste o responsável técnico pela empresa. Os proponentes
que forem sediados em outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no
CREA/CAU de origem, deverão, por ocasião da contratação, apresentar,
obrigatoriâmente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do paraná, por força
do disposto na Lei ne S.194 de 24 de dezembro de 1966, em consonância
com a Resolução ne 265 de 15 de dezembro de 1979, do CONFEA;

f)

CREA e no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU,,.
na-

-7

a)

e)
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h)

Declaração assinada pelo representante legal da proponente, indicando o
responsável técnico pela execução da obra (Anexo Xl) e se obrigando a
mentê-lo na obra como responsável pela gerência dos serviços, indicando o
nome e o número de inscrição junto ao CREA/CAU;

É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável
técnico por mais de uma proponente;

o responsável técnico somente poderá ser substituído se atendido o item
7.1.4, alíneas "c" e g", com expressa autorização do licitador;

Declaração de disponibilidade de Equipamentos e Mão de Obra (ANEXO tX)

Declaração de disponibilidade de Equipe Técnica (ANEXO X)

i)

i)

k)

r) Atestado de visita expedido pelo licitador a proponente, sendo através de
representante devidamente habilitado junto ao CREA, quando da visita ao
local da obra dêve obter por sua exclusiva responsabilidade toda a
informação necessária para o preparo de sua proposta. Os interessados em
realizar a visita técnica deverão comparecer junto a prefeitura Municipal de
Santa Maria do Oeste - pR, com até 05 dias de antecedência da licitação, ou
apresentar Declaração de Dispensa da Visita Técnica.

7.1.5 Dêclaração

a) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores
de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços perrgosos ou insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. (Anexo V)

b) Firmar Termo de Renuncia, a ser assinado anteriormente à Abertura dos Envelopes
de ne 02, na data da Licitação acima descritâ. podendo ser firmado pelos responsáveis da
Empresa ou sêus Prepostos, (anexo Vll).

7.2 os documentos necessários à habiritação poderão ser apresentados em originar ou por
processo de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela comissão de Licitação, na sessão
de recebimento das propostas, em confronto com o original, ou pubricação em órgão de
imprensa oficial, e deverão estar com orazo de validade em vigor. euando o prazo de validade
não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a
60 (sessenta) dias da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes ne
1e ne 2).

7,3 Uma vez iniciada a abertura dos envelopes de ne 01, não serão aceitos quaisquer
documentos adicionais, nem admitidos licitantes retardatários.

7'3.1 os Anexos vr e vlr(fornecido modelo pelo Município) deverão ser entregues fora dos
envelopes de documentação na data e hora da abertura dos envelopes

c)

t
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envelope lacrado e inviorado, constando em sua face externa ê frontar os seguintes dizeies:

em

RAZAO SOCTAL (NOME) E ENDEREçO DA PROPONENTE
NOME DO LICITADOR

TOMADA DE PREçOS Ne /2022 -
ENVELOPE N9 1- HABILITAçÃO. DOCUMENTAçÂO
DAÍA / /2022

8 - DA PROPOSTA

8.1 A proposta deverá ser digitarizada em paper timbrado ou com carimbo do proponente,
constando na mesma a razâo sociar, com seu endereço compreto e numero de cNpJ, terefone,
nome e assinatura do responsáver ou representante regar, com crareza, sem emendas, rasuras
ou entrelinhas, devidamente datada, onde constará:

a) Modalidade e numero do presente procedimento licitatório;
a) Descrição completa do objeto;
b) Preço Unitário e Global da Obra;
c) Prazo de Execução;

d) Validade da proposta (que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias;
e) Estar devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(s) (proponente).
f) Forma de pagamento;

g) Demais informações inerentes ao objeto;
h) Planilha orçamentária, a quar deverá também estar descriminado o percentuar de

BDI aplicado;

8.2 A Proposta deverá ser apresentada em algarismo e por extenso. Em caso
de discrepância entre o valor grafado por extenso e em algarismo, prevalecerá
o valor grafado por extenso, para os efeitos do julgamento da proposta.

8.3 No valor proposto pelo proponente o preço deverá incluir todas as
despesas com encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, comerciais ouquaisquer outras despesas necessárias para a entrega dos materiais, objeto
desta Licitação.

8.4 A documentação anteriormente referida, será entregue em enverope racrado e inviorado,
constando em sua face externa os seguintes dizeres:

RAZÀO SOCIAL (NOME) E ENDEREçO DA PROPONENTE
NOME DO LICITADOR

TOMADA DE PREÇOS Ne /2022 _
ENVELOPE N9 2 - PROPOSTA DE PREçOs
DATA 2022

m em desacordo com o

rrs \)

8.5 Não serão aceitas propostas via fax e cujas condições esteja
sollcitado no edital, bem como propostas apresentadas fora do prazo.

-L)
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9 - VATOR MAXIMO:

9.1 - Estima-se o varor máximo desta ricitação em Rs 100.969,37 (cem Mir Novecentos e
Sessenta e Nove Reais e Trinta e Sete Centavos).

10 - DO PROCEDIMENTO

10.1 Na data aprazada, em sessão, e estando os proponentes licitantes, devidamente
credenciados, serão abertos os Enveropes de Ne 1- DocuMENTAçÃo, contendo a
documentação relativa à habilitação dos proponentes, a qual será rubricada pera comissão e
pelos representantes credenciados dos licitantes.

10.1.1 Ato contínuo, a comissão de Licitação apreciará a documentação comunicando o
resultado aos concorrentes na mesma sessão e/ou comunicará aos presentes a data de
divulgação dos resultados da análise da documentação de habilitação.

10.1.2 Em havendo condições, a comissão por motivo de economia e cereridade processuar,
poderá proceder, na mesma reunião a anarise da documentação de habiritação decidindo, de
plano, as questões ou duvidas eventualmente suscitadas pelos licitantes, e divulgar o resultado
desta análise nesta mesma sessão correndo a partir desta data o prazo legal de 05 (cinco) dias
úteis para a interposição de recurso cabível. A data da abertura dos envelopes das propostas
será designada somente após o decurso dos prazos de recurso ou de seu julgamento. Todavia,
havendo manifestação unânime e expressa de todos os licitantes no sentido de dispensarem a
interposição de recurso, esta circunstância será consignada em ata, facultando-se à comissão o
prosseguimento imediato da Licitação, com a abertura dos envelopes de ne 02, relativos às
propostas de preços.

10.1.4 Não sendo possível a comissão realizar a analise da documentação de habilitação na
própria reunião inaugural, será designada data, hora e local para, em sessão pública, divulgar
os resultados desta análise, relacionando os licitantes declarados habilitados à fase seguinie,
bem como os licitantes declaredos não habilitados, registrando-se em ata os motivos ou razões
da não habilitação das mesmas e devendo seus envelopes lacrados contendo as propostas de
preços, desde que não tenha havido interposição de recurso cãbível contra a decisão da
comissão, hipótese em que a devorução somente ocorrerá após a sua eventuar denegação.

10.1.5 A renúncia ao direito de recurso deverá ser formalizada em declaração escrita conjunta
ou individual, de todos os ricitantes, que passará a integrar a documentação do proiesso
licitatório, sem prejuízo de sua consignação em ata.

10.2 Serão abertos os envelopes de n9,,2", contendo a proposta de preço dos proponentes
habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido
desistência expressa, ou após julgamento dos recursos interpostos;

Z,I

?oFIS

10.1.3 Nesta mesma sessão, os ricitantes poderão examinar e analisar a documentação de
ha bilitação dos demais licitantes;

I
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10.2.1 Após abertas as propostas serão rubricadas folha por fo
de Licitação e em seguida facultativamente pelos propo
credenciados.

lha, pelos membros da Comissão
nentes presentes devidamente

10.2.2 será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos neste Editar,
promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatÍveis.

10.2.3 Após a abertura dos enveropes n.e 02, os trabarhos serão suspensos, afim de que a
comissão de Licitação possa proceder a análise e julgamento das mesmas, caso seja necessário,
senão procederá o resultado na mesma hora.

10.2.4 À comissão de Licitação é facultado solicitar das proponentes escrarecimentos com
relação aos documentos apresentados, bem como, promover dirigências ou soricitar pareceres
técnicos destinados a esclarecer a instrução do processo.

10'2.5 As dúvidas que eventualmente surgirem durante as sessões públicas serão resolvidas
pela Comissão de Licitação, na presênça dos proponentes.

10.2'6 A comissão de Licitação lavrará ATA circu nsta nciada, a qual será assinada pela comissão
e licitantes credenciados, registrando todos os fatos praticados no decorrer do processo
licitatório. Quaisquer observações somente serão registradas em ata, quando forem
formuladas por escrito, das quais a comissão de Licitação fará a leitura para conhecimento
geral.

11- DA MODALIDADE

11.1 Pare a presente Licitação a prefeitura Municipal de senta Maria do oeste, adotou a
Modalidade de'ToMADA DE pREços", do Tipo "Menor preço Global. de conformidade com as
disposições do artigo 45e da Lei n.p 8.666/93.

12 - JULGAMENTO

12'lEsta licitação é do tipo "MENoR pREço GtoBAt", onde serão analisados os aspectos
referentes à proposta comercial, sendo classificados por ordem numérica, atribuindo-se o
primeiro lugar ao menor preço.

12.2 Na fase de Habilitação será julgada inabilitado o proponente que:

a. Deixar de atender alguma exigência constante do presente edital;
b. Apresentar declaração ou documentação que contenha quarquer vício de ordem formar.

12.3 Na fase das propostas será julgada desclassificada a proponente que:

a. Deixar de atender alguma exigência constante deste edital;
b Apresentar oferta de vantagem não prevista no editar ou vantagem baseada nas propostas
dos demais proponentes;

12'4 No caso de empate entre proponentes, após a apricação do critério de jurgamento,- a
Comissão, adotará o previsto no artigo 45, parágrafo segundo da Lei g.666/93.

,\FLS
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12.5 o julgamento e a classificação das propostas, bem como a escolha da mais conveniente
são atos exclusivos da comissão de Licitação, que em consequência, reserva-se o direito de:

a- Desclassificar as propostas em desacordo com este editar, ou ainda, que se reverarem
manifestamente inexequíveis ou inconvenientes, por fatos comprovados durante o processo de
seleção.

l2'5 concluído o jurgamento das propostas, a comissão de Licitação eraborará reratório
contendo a classificação pera ordem crescente dos preços que será submetido á apreciação da
ãutoridade superior, que homologará a decisão da Comissão de Licitação.

12.7 Na hipótese de recusa do proponente merhor crassificado de confirmar sua proposta, o
contratante poderá adjudicar o objeto á segunda melhor classificada, e assim ,rceiriram"nie,
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado (Artigo 64, parágrafo segundo), ou
ainda, optar pela revogação da presente ricitação, no interesse da Administração púbrica.

12.8 Apresentação de uma proposta na ricitação, será considerada como evidência de que o
proponente:

a. Examinou criteriosamentê todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e
obtevê do contratante, informações sobre, quarquer ponto duvidoso antes de apresentá-ra.
b. sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e completa
entrega do objeto.
c. considerou que os erementos desta ricitação, rhe permitiram a eraboração de uma proposta
totalmente satisfatória.

13 - DOS RECURSOS

13.1 Dos atos do Município de santa Maria do oeste, pertinentes a ricitação a que se refere o
presente Edital, poderão os licitantes interpor recurso nos casos e formas determinados no
artigo 109 da Lei no.8.666, de 21.06.93.

13.2 0 recurso será interposto, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação do ato a ser impugnado.

13.3 o recurso interposto será dirigido ao representante legal do Município de santa Maria do
oeste, através da comissão dê Licitação, a quar poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, a
autoridade superior, na forma do art. 109, da Lei g.666/93.

13.4 A autoridade competente para homorogar a presente ricitação é o representante regal do
Município de santa Maria do oeste, ao quar compete diante dos recursos previstos 

-neste

Edital, ratificar a decisão de comissão ou decidir pela anulação total ou parcial desta licitação,
por vício de ilegalidade, ou ainda, pela sua revogação, fundamentada em motivo de ordem
administrativa, devidamente caracterizado.

14 - CUSTETO OAS DESPESAS
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15 - DOTAçÕES ORçAMENTÁRIAS:

15.1 As despesas decorrentes da presente licitaçâo, correrão por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

Fls-b]-
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14'1 0s recursos destinados ao pagamento objeto de que trata a presente ricitação serão
oriundos do Recurso próprio no varor de Rs 100.969,37 (cem M Novecentos e sàssenta e
Nove Reais e Trinta e Sete Centavos).

16 - CONTRATAçÃO:
16.1 A execução do objeto da
ser firmado entre a prefeitur
reajustamento de preços.

r-se-á mediante Termo de Contrato Administrativo (Anexo Vll) a
a Municipal e o(a) contratado(a) vencedo(a) da licitação, sem

16.2 o(a) vencedo(a) da Licitação será convocado(a) para assinatura do contrato junto a
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - pr.

16.3 caso o(a) proponente(a) ad.iudicatário(a), em justo motivo, se recusar a firmar contrato,
ou não compareça quando convocado(a) para tanto em S (cinco) dias corridos, ou ainda, não
atenda as condições previstas neste editar, a prefeitura, considerará renuncia tácita à
homologação e não honrada a proposta, independente de qualquer formalização.

16.4 Para assinatura do contrato administrativo deverá a empresa vencedora apresentar
planilha com DBl, cuja documentação pode ser consultado junto a secretaria de planejamento.

17 - DAS SANçÕES

17.3 Por descumprimento de qualquer clausula ou condição deste contrato, a juízo do
MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, fica o CONTRATADO sujeito a multa de 1% (um por
cento) incidente sobre o valor global deste contrato, sendo duplicada, no caso de reincidência,
sendo facultado ao MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE a rescisão do Contrato,
independente de interpelação judicial, respondendo o CONTRATA DO por perdas e danos, bem
como pela multa rescisória de 10% (dez por cento) sobre o valor global e atualizado docontrato, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou de força maior, devidamente

17.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo fixado neste
edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se a murta
compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total reajustado do contrato, sem prejuízo
das demais penalidades previstas em lei.

17.2 Do atraso injustificado na execução do contrato: se sujeitará o coNTRATADo a aplicação
de multa de mora diária de 0,5% (cinco décimos por cento), calcurada sobre o varor totar
atualizado da parte não cumprida, sem prejuízo do disposto das penalidades previstas em lei.

DOTAÇÔES

022 122.0401 .106'.1 4.90.51.00.00 Oo Exercício

caracterizadas

dâ fonteda dâ programática dê da
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17.4 A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos itens ,,15.1,, a ,,15.3,,, além dassanções ari previstas, ensejará a apricação, ao coNTRATADO inadimprente, sanção desuspensão temporária de participação em ricitação e impedimento de contratar'com aadministração, por prazo de até 02 (dois) anos, ou de decraração de inidoneidade para ricitar oucontratar com a administração púbrica, na forma prevista no artigo g7, da rei ns. g.666, de
2uO6193.

u'5 A pena de suspensão temporária e a decraração de inidoneidade, poderão ser apricadas,
no caso em que o CONTRATADO:
a) praticar, dolosamente, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticar quaisquer atos ilícitos que visem a frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com o MUNtcíplo óe ser,rrn MARIA Do
OESTE, em virtude de atos ilícitos praticados.

17.5 Na falta de pagamento espontâneo, poderá o MuNtcÍpto DE SANTA MARTA DO OESTE,para satisfação da murta apricada, descontar o seu varor apurado do p.gunn"nto ,"nr.r
subsequente devido pela prefeitura Municipal de santa Maria do oeste ao CoNTRATADo. Não
havendo créditos, o coNTRATADo se obriga a efetuar o pagamento da murta apricada, no
prazo de 48 (querenta e oito) horas da sua intimação.

17'7 constituem motivos para a rescisão do contrato, sem que caiba quarquer indenização ao
CONTRATADO:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais;
b) o cumprimento irregular das cláusulas contratuãis;
c) o abandono das obrigações, sem justa causa e prévia comunicação ao MUNtcípto DE SANTA
MARIA DO OESTE;

d) a sub-contratação totar ou parciar do objeto do contrato, a associação do coNTRATADo com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, exceto se houver concordância do
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE;

e) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada, para acompanhar
e fiscalizar o desempenho das funções, assim como as de seus superiores;
f) o cometimento reiterado de faltas devidamente anotadas na forma do art. 67 da Lei
8.666/e3;
g) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insorvência civir;
h) a dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO;

17.8 lndependentemente das hipóteses mencionadas NEsrE EDTTAL o Município de santa
Maria do oeste poderá dar por findo o contrato, sem que rhe caiba quarquer sanção, mediante
aviso prévio de no mínimo,60 (sessenta) dias.

18 - DAS CONDTçÕES DE PAGAMENTO

'--'

18.1 o pagamento será efetuado pero Município, mediante a apresentação de Nota Fiscar do
contratado, correspondente a cada pagamento, mensarmente, até o finar da obra, de acordo
com as medições e raudos de vistorias emitidos pero Departamento de Engenharia do
Município;
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19.7 Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente qualquer dos itens ou serviços
previstos, o CONTRATANTE reserva-se no direito de executá-los diretamente ou através de
terceiros. Ocorrendo tal hipó tese mencíonada, o então CONTRATADO responderá pelos custos,
através de glosas de crédi tos e/ou garantias e/ou pagamento direto ficando, suspenso defirmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos, bem como poderá ser declara do inidô eo,

FLSlL
FR^NçA p€REIRÁ I ss 230 ooo For\rE/FAr to.2t r6.a-r23a

18.2 A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda ao Recolhimento da ART de
Execução pelo contratado, bem a como, a apresentação de matrícula da obra no cadastro
Específico do lNss (cEr), conforme rnstrução Normativa Mps/sRp no 03 de 14 de jurho de 2005
e alterações posteriores;

18.3 A liberação da ultima parcela fica condicionada, além da apresentação dos documentos
citados no item anterior, da apresentação do Termo de Recebimento provisório da obra,
emitido pela comissão de Recebimento de Bens e pero Departamento de Engenharia do
Município;

18'4 Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior sorução, sem prejuízo de quaisquer outras di;posições
contratuais.

19 - DA FISCALIZAçÃO, TESTES, CONCTUSÃO, ACEITAçÃO, RECEBIMENTO E POSSE DA O8RA.
19.1 A responsabilidade técnica e fiscalização da execução da obra, objeto desta licitação será
do técnico devidamente habilitado pelo contratado;
19.2 o coNTRATADo deverá permitir que funcionários, Engenheiros, especialistas, membros e
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra;
b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários;
c) Verifiquem se estão disponíveis na obra os veículos e/ou equipamentos

disponibilizados pelo coNTRATADo, inclusive no que se refere aos relativos a segurança no
Trabalho. caso fique constatada a falta dos mesmos no local da obra, poderão ser imposias as
sanções previstas de acordo com o contrato de empreitada e as normas de segurança do
trabalho.

a
conforme a gravidade da infração, além da respo nsa bilidade pelos danos decorrentes.

,

19.3 o coNTRATADo deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos
os locais de serviços, principarmente nos trabarhos em vias púbricas, de acordo com as normas
de segurança do trabalho.

19.4 o coNTRATADo deverá manter, no rocar da obra, preposto aceito pero CoNTRATANTE
para representá-lo, caso seja necessário, durante a execução do contrato.

19.5 o coNTRATADo deve mânter no canteiro da obra um projeto compreto, o quar deverá
ficar reservado para o manuseio da fiscarização e do pessoar do órgão fiscarizador.

19'6 o coNTRATADo deverá manter no canteiro de obra o Boretim Diário de ocorrências -BDo, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pero encarregado do
CONTRATADO e pela fiscalização.

CNPJ: 95.684.544/OOOi -26
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l9.u A obra, objeto desta licitação, será recebida pela comissão de Recebimentos de obras do
Município de Santa Maria do Oeste, designada para tal ato.

,,st'\(,
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19.8 o coNTRATADo deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas e prestar toda assistência e colaboração necessária.

19.9 Quando for o caso, o contratado é obrigado â entregar em até 15 (quinze) dias ao
contratante, o(s) resultado(s) do(s) teste(s) solicitado(s) pela fiscalização. As despesas para a
execução dos testes são de inteira responsabilidade do contratado.

19.10 Após a conclusão da obra, o Depto. de Engenharia deverá emitir o Laudo de
Recebimento Provisório de Aceitação da obra encaminhando o mesmo para a secretaria de
Administração.

20.7 o coNTRATANTE atuará, objetivando o totar cumprimento das normas, conforme cont
no editale neste contrato, estando autorizado a interditar serviços ou partes destes em caso

ido

MUNtctpto oE sÁNTA MARTA Do oEsTE _ ESTAoo Do paRANÁ

19,12 o recebimento provisório ou definitivo da obra, não exclui a responsabilidade civil do
coNTRATADo pela qualidade da obra, nem a ético-profissionar, pera perfeita execução do
contÍato.

20 - A SEGURANçA E MEDICINA NO TRABATHO

20.r o coNTRATADo deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de
equipamento de proteção individual - Epl, bem como deverá treinar e tornar obrigatório o uso
dos EPls.

20.2 o Equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá obrigatoriamente
conter a identificação do CONTRATADO.

20.3 o CoNTRATADo, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto a
negligência ou descumprimento da lei federal ne 6.514 de 2z/t2/1g77, portaria 3.214 de
08/0611977, Normas Regulamentares - ne'. 01 a 2g e em especial as n"'. 04, 05, 06 e 1g.

20.4 o coNTRATADo não será eximido de quarquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores.

20'5 Deverão ser observadas pelo coNTRATADo todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregador, 

"o 
p"trirônio áo

CONTRATANTE e de outrem, e aos materiais envorvidos na obra, de acordo com as normas
regulamentadoras - NRs aprovadas pela portaria 3.214 de 0g/0611978,lei federal ne 6.514 de
22/12/t977.

20.6 somente está autorizado a executar a obra, para o CoNTRATANTE, o coNTRATADo que
possuir profissional qualificado e que estejam instruídos quanto às precauções relativas ao seu
trabalho e apresentarem estado de saúde compatível com as atividades desenvolvidas;
portanto, os trabalhos nunca deverão ser executados sem que sejam anarisados os riscos
previstos, os sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das ferramentas e
equipamentos utilizados.
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equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da obra
e que fu.iam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam
impedir sua ocorrência. A expressão "força maio/' deve, também, incluir qualquer atraso

RAtçÂ PERETiÀ. N! ro cEp.: FOtE/FÂX: i0a?) 36aa-123'
não cumprimento das exigências de rei. se houver pararisaçôes, estas não serão caracterizadas
como justificativa por atraso na obra.

20.8 o coNTRATADo deverá, de imediato, providenciar o atendimento das exigências do
CONTRATANTE. Para casos específicos em que a fiscarização conceder prazos de +g (quarenta e
oito) horas para atendimento das exigências, as prorrogações dos referidos prazos não poderão
ultrapassar 05 (cinco) dias para o atendimento completo.

20'9 Esgotado o prazo descrito no parágrafo anterior, o CoNTRATANTE poderá promover as
medidas que forem necessárias, cobrando do coNTRATADo as despesas daí decorrentes, sem
prejuízos de outras penalidades previstas no contrato de empreitada, inclusive a sua rescisão.

20.10 Cabe ao coNTRATADo solicitar ao CoNTRATANTE a presença imediata do responsável
pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bens de terceiros,
para que seja providenciada a necessária perícia.

21- DAS PTACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEíCULOS, MÁqUINAS E EQUIPAMENTOS

21.1 As placas de obra serão fornecidas e instaladas pelo CoNTRATADo, em consonância com
os modelos, especificações e locais de instaração estaberecidos pelo CoNTRATANTE em até 05
(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato de empreitada.

21.2 Todos os veículos, máquinas e equipamentos a serem utilizãdos na obra, serão fornecidos
pelo CoNTRATADO e todos os custos de aquisição, de transporte, de armazenamento ou de
utilização deverão estar incluídos nos preços unitários pÍopostos.

21.3 A responsabilidade pero fornecimento, em tempo hábir, dos veícuros, máquinas e
equipamentos será exclusivamente do coNTRATADo, que não poderá solicitar prorrogação do
prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusão da obra, em decorÉncia do
fornecimento deficiente dos mesmos.

22 - DA PRORROGAçÃO DOS PRAZOS

22.1 somente poderão ser admitidas arterações dos prazos com a anuência expressa do
CONTRATANTE, quando:
a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE;
b) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades iniciais;
c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares;
d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio à obra,
que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;
e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual;
f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE.
g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, ,,rock out,,, perturbações
industriais, excessos de chuvas, exprosões ou quaisquer outros acontecimentos semerhantes e

1"1FTSJJ-

causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissã do
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perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

22.2 Enquanto pendurarem os motivos da alínea ,,G,, ou quando ocorrer a suspensão do
contrato por ordem do CoNTRATANTE, cessam os deveres e responsabiridades de ambas aspartes, em relação ao contrato. os atrasos provenientes de greves ocorridas no coNTRATADo
ou atrasos por parte de seus eventuais subcontratados não poderão ser aregados como
decorrentes de força maior.

22'3 Para que o coNTRATADo possa invocar os fatos indicados no caput como capazes dejustificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao coNTRATANTE por escrito
e devidamente comprovados, no prazo máximo de 4g (quarenta e oito) horas do início da
referida ocorrência.

22.4 os motivos invocados pero coNTRATADo serão jurgados pero CoNTRATANTE após a
constatação da veracidade da sua ocorrência.

22.5Após a aceitação dos motivos invocados pelo coNTRATADo poderá haver acordo entre as
partes para uma eventual prorrogação do prazo.

22.6 Caso o CONTRATADo não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços
previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da
licitação, o CoNTRATANTE reserva-se o direito de executá-ros diretamente ou através de
terceiros. ocorrendo a hipótese mencionada, o coNTRATADo responderá pelos custos, através
de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto ao CoNTRATANTE, inclusive será
declarado inidôneo, ficando impedido de firmar contrato pero prazo de até 02 (dois) anos,
conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes.

23 - DTSPOS|çÕES GERATS:

23'1 Reserva-se a Prefeitura Municipal, o direlto de anular ou revogar esta Licitação, visando a
legalidade do processo licitatório ou interesse da Administração pública, respectivamente.

23'2 Reserva-se à comissão de Licitação, o direito de promover dirigências destinadas a
esclarecer a instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento.

23.3 É facultado à Prefeitura Municipal, solicitar a atualização de qualquer dos documentos
relativos a presente licitação.

23.4 A(s) Licitante(s) assumirá(ão) integral responsabilidade pelos danos que causar(em) à
Prefeitura e terceiros, na execução do objeto do contrato, isentando a prefeitura de qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

23.5 Ao participar da presente licitação, a(s) proponente(s) assume(m) integral
responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentos e informaçàes
prestadas, respondendo na forma da Lei, por qualquer irregularidade constatada.

Ês6(

23.6 Todo e qualquer ônus referente a direito de propriedade industrial, marcas e paten
se8redos comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por viola

tes,
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dos mesmos,
Contratada(s),
fora dele, cont
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suas consequências e efeitos jurídicos, serão de responsabilidade da(s)

que deverá(ão) responder peros mesmos e defender a prefeitura em juízo, ou
ra reclamações relacionadas com o assunto.

23.7 o presente Editar reger-se-á pera Lei comprementar n.e 123/06 etambém pero código de
Defesa do Consumidor, Lei ne 8078(D.eU. de 12109/90).

23.8 Fica ereito o Foro da comarca de pitanga - Estado do paraná, com renuncia de quarquer
outro, por mais priviregiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas e qr"rtõ",
oriundas desta licitação.

23.9 Fazem parte integrante deste EDrrAL, os anexos abaixo reracionados, sendo:
ANEXO l: Termo de Referêncla

ANEXO lll: Modelo da proposta.

ANEXO lll: Modelo de declaração de Micro - Empresa ou Empresa de pequeno porte
ANEXO lV: Modelo de Declaração de Concordata
ANEXO V: Modelo de Declaração de Não Utilização de Mão-de_Obra tnfantil
ANEXO Vl: Modelo de Carta de preposto

ANEXO Vll: Modelo Termo de Renúncia.
ANEXO Vlll: Minuta do Contrato.
ANEXO lX: Declaração de Disponibílidade de Equipamentos e Mão de Obra
ANEXO X: Declaração de Disponibilidade De Equipe Técnica
ANEXO Xl: Modelo de Responsabilidade Técnica

ANEXO Xll: Declaração de parentesco

Santa Maria do Oeste - pR, 02 de Junho de 2022.

a f
Presidente da Com ão de licitações
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- PROJETO AÁSICO PANA: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR PAVIMENTAçÃO
ASTÁITICI NO ESTACIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL, CUJA OBRA DEVERÁ SER
REALIZADA DE ACORDO COM A PTANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE
INTEGRANTE DESTE EDITAT,,.

I - DA JUSTIFICATIVA
Tal solicitação justifica-se, revando em consideração o grade fruxo de veícuros, onde a
população vem ate a prefeitura onde esta centralizado a maior parte dos serviços ofertados,
em particular a secretaria da agricurtura onde tem um grande fruxo de pessoas diariamente, e
necessitam do estacionamento da prefeítura, sendo assim de suma importância a organização
do mesmo.

II - OBJETO DESTE PROJETO BÁSICO
A presente contratação tem por objeto a "coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA REAuZAR
PAVIMENTAçÃO ASFÁTNCA NO ESTACIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL, CUJA OBRA
DEVERÁ SER REATIZADA DE ACORDO COM A PTANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ
PARTE INTEGRANTE DESTE EDITA[,,,qual segue em anexo.

III . FORMA DE PAGAMENTO
- o pagamento será efetuado pelo Município, mediante a apresentação de Nota Fiscal do
Contratado, correspondente a cada pagamento, mensalmente, até o final da obra, de acordo
com as medições e laudos de vistorias emitidos pelo Departamento de Engenharia do
Município;

- A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda ao Recolhimento da ART/RRT de
Execução pelo contratado, bem a como, a apresentação de matrícura da obra no cadastro
Específico do lNss (cEt), conforme tnstrução Normativa Mps/sRp ne 03 de 14 de julho de 20os
e alterações posteriores;

- A liberação da ultima parcera fica condicionada, arém da apresentação dos documentos
citados no item anterior, da apresentação do Termo de Recebimento provisório da obra,
emitido pela comissão de Recebimento de Bens e pelo Departamento de Engenharia do
Município;

- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições
contratuais.

ANEXO I

IV - OBSERVAçÔES GERÂIS

1. Eventuais faltas da contratada serão aplicadas as sanções legais previstas na Lei g666/93;
2. A licitante vencedora deverá cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável ate à entrega
da obra.
4. O preço apresentado pelas licitantes deverá incluir todos os custos relacionados com valor
único a ser pago pelo Município.

v - PRAZOS DE EXECUçÃO:
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- o prazo de execução dos serviços será de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de
emissão da ordem de serviços emitida pero Departamento de Engenharia do Município de
Santa Maria do Oeste, que ocorrerá para o inicio da obra.

- Quaisquer prorrogações nos prazos somente será operadas com a anuência expressâ do
CoNTRATANTE através de Têrmo Aditivo assinado entre as partes, desde que em estrita
conformidade com as hipóteses previstas na minuta de contrato administrativo, integrante
deste instrumento convocatório.

vr - coTAçÃo
os interessados deverão oferecer varor por serviços, sendo que a adjudicação será feita pero
valor global da proposta.

vil - ENDOSSO

1 - Acréscimos ou supressões do materiar que se fizerem necessários poderão fazer parte do
contrato, por meio de endosso.

VIII. - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
A dotação para atendimento da despesa decorrente do procedimento ricitatório para a
contratação de empresa especializada para realização da pavimentação Asfáltica no
estacionamento da Prefeitura Municipal de santa Maria do oeste - pr, correrá à conta de
dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente.

rx - DECLARAçÃO:

Declaro para os devidos fins que o presente projeto básico está em conformidade com o inciso
l, do § 2e do ârtigo 7e e no artigo 12 da Lei 8.666/1993.
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

Proc. Licitatório n.e:

TOMADA DE PREÇOS n.e:

EMPRESA:

c.N.P.i. N.s:
ENDEREçO:

Apresentamos a seguir a nossa proposta de preços para o proc. Licitatório em
EPigrAfE, qUE trAtA dA "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR PAVIMENTAçÃO
ASFÁTflCA NO ESTACIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL, CUJA OBRA DEVERÁ SER
REATIZADA DE ACORDO COM A PLANIIHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE
INTEGRANTE DESTE E DITAT".

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital em questão.

A proposta terá validade por _ dias a partir da data de abertura das propostas.

o preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execução do contrato,
conforme edital de licitação.

Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege a
supracitada licitação.

Local e Data

Nome e Assinatura Representante legal
Carimbo

O85: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

ÂsúL-

À cotvrrssÃo oe LrcrrAçÕEs Do MuNrcípro DE sANTA MAR'A Do oEsrE- pARANÁ
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ANEXO

MODETO
DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEqUENO PORTE

REF. : TOMADA DE PREÇOS n.e....

Local,.... de ........... de 2022.

(Nome, RG n.e e assinatura do responsável legal).

Obs: Preferencia lmente em papel timbrado do proponente

O signatário da presente, o Senhor....., representante legalmente
constituído da proponente....., declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob
o regime legal de .... (microempresa ou empresa de pequeno porte), conforme conceito regar e
fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefÍcios da Lei comprementai n.e
723/06.
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Declaro para os devidos fins que a empresa
inscrita no C.N.P.J. n.e ..., não se encontra inadimplente ou em processo de
falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas
desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou

À coMrssÃo DE LtctrAçÕES Do MuNtcípto DE sANTA MARTA Do oEsrE

ESTADO DO PARANÁ.

PROCESSO DE L|C|TAçÃO Ns _J2O22

EDITAI: TOMADA DE PREçOS N,e /2022

MODETO DE DECI.ARAçÃO

indireta.

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente .

Locale data

Assinatura:

Nome:

cr-RG ......... CPF

rrs 6\

Obs: Preferencia lmente em papel timbrado do proponente

CNPJ: 95.684.5ií4/0001 -26
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TOMADA DE PREçOS N9 /2022

MoDELo or oecunaçÃo DA NÃo uflLtzAçÃo DE MÃo_DE-oBRA |NFANT|L.

inscrito no CNpJ ne .............., por intermédio de seu representante Legal o(a)

Sr.(a) ....., portador(a) da Carteira de ldentidade ne ................ e do CpF ne

, DECLARA, para fins do disposto no soVdoa 7 da Lei ne .666 de2
iunho de 1993, acrescido pela Lei na 9.8s4, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor

dê 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

(dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Locale data

Nomee assinatura (representante legal)

(Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

PROCESSO DE LICITAçÃO N9 12022
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PRocEsso DE LtctrAçÃo Ne /2022

TOMADA DE PREÇOS 11.e ....../2022

MODELO DE CARTA DE PREPOSTO

Através do presente autorizo e nomeio como PREPOSTO (a) Sr. (a)
Portador (a) da Cl-RG ne ................. a

participar do Procedimento Licitatório Modalidade ToMADA DE pREços ne ....../2022,
instaurada pela PREFEtTURA MUNtclpAL DE SANTA MARTA Do oESTE - pR, na qualidade de
MEU representante.

Outorgo à pessoa acima qualificada amplos poderes para acordar, discordar,
transigir, receber em devolução documentos pertencentes ao subscritor, renunciar ao direito
de recursos em todas as fases podendo praticar outros atos.

Outrossim, declaro-me ciente de que responderei em juízo ou fora dele, se for
o caso, por todos os atos que venham a ser praticados pelo pREposro ora nomeado.

local e data

Assinatura:

NOME:
CPF:

RG:

Carimbo do Proponente:

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente

MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ
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ANEXO V[

À corutssÃo MUNrcrpAL DE LrcrrAçÃo oo rvrulrcÍpro DE sANTA MARIA Do oEsrE -rsraoo oo panetÁ

TERMo DE Renrúrucra - prssoa runíotca

(Empresa)............ inscrita no C.n.p.J. n.e ...........neste ato
representada por ...................... ....,'abaixo assinado, participante do processo
Licitatório ne ......12022, na Modalidade TOMADA DE PREçOS n.e ....../2022 por seu
representante credenciado, declaro, na forma e sob as penas impostas pela Lei g.666/93, de 21
de junho de 1993, obrigando o representado, que não pretende recorrer da decisão de
comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando a
qualquer direito, concordando com o curso do procedimento licitatório, passando-se à
abertura dos envelopes de propostas de preços dos proponentes habilitados.

local e data

Assinaturâ

Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em Papel timbrado do proponente

Ês 6)
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ANEXO VIII
MTNUTA DE CONTRATO ADMtNtSTRAT|VO N. ../2022

CoNTRATO PARA EXECUçÃO DE SERVTÇOS DE ENGENHARTA, que fazem entre si
o MUNICíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de Direito público
lnterno, c.N.P.J. Ne. 95.684.544/0001-26, neste ato representado pelo prefeito Municipal sr.
oscAR DELGADo, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado neste município de

:i::: Y:::: :: '::"*,,":1;:,'ol§ o" t:§['";ff..", ::]lll'i]':",;
localizada na Rua ........ neste ato representado por

portador do RG. ................ CPF ns residente e domiciliado à Rua
doravante denominado CONTRATADO, de acordo com a TOMADA

DE PREçOS ne ../2022 sob o regime de empreitada por preço global, tipo MENOR PREçO, e com
a Lei federal ns 8.666 de 21/06193 e suas posteriores alterações, com as seguintes cláusulas:

CúUSUIA PRIMEIRA - Do oBJETo:
"Contratação de Empresa para ......,..,...".

CúUSULA SEGUNDA. Do PREÇo:
O preço certo e ajustado para a execução da obra, ob.ieto do presente contrato, perfaz o valor
globalfixo de RS ........ (. .. . ....... .. . ...

RU^ JOSa OÊ FR^NçA p€REtiÂ, ll. 1o - cEr.: !i,2!0_ooo - FoNE/fÂr: loa2l ,§aa.t23,

.......)

PARÁGRAFo Úttco: no CoNTRATANTE fica reservado o
municipais/federais incidentes sobre os serviços contratados.

direito de reter impostos

cúusutÁ TERcEtRA - Do REGTME DE ExEcuçÃo:
O regime de execução é a EMPREITADA POR PREçO GLOBAL.

CúUSUIÁ QUARTA. DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA:
:f :t,i,r,i,i + + *,t,* )*,t,t,i + tt,t* *,* )*

cúusuLA eurNTA - Do pRAzo DE vtGÊNctA:
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, lnicia-se nesta data e encerra-se na
data de * */* r/2023.

cúusurA sExrA - Do pRAzo DE ExEcuçÃo:
O prazo de execução será de até 120 (cento e vinte) dias, contados da data de emissão da
ordem de serviços emitida pelo Departamento de Engenharia do MunicÍpio de Santa Maria do
Oeste.

PARÁGRAFO ÚNICO: Qualquer prorrogação nos prazos somente se dará com a anuência
expressa do CONTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, atendidos os
requisitos da cláusula sétima.
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Somente poderão ser admitidas alterações dos
CONTRATANTE, quando:

prazos com a anuência expressa do

a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE;
b) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades iniciais;
c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares;
d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio à obra,
que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;
e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual;
f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE.
g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, ,,lock out,,, perturbações
industriais, excessos de chuvas, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e
equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da obra
e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadâs, as quais não consigam
impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" deve, também, incruir quarquer atiaso
causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do
CoNTRATANTE, que venham causar atrasos à CoNTRATADA. Nenhuma parte será responsável
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Enquanto pendurarem os motivos da alínea ,,G,, ou quando ocorrer a
suspensão do contrato por ordem do CoNTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades
de ambas as partes, em relação ao contrato. os atrasos provenientes de greves ocorridas no
coNTRATADo ou atrasos por parte de seus eventuais subcontratados não poderão ser
alegados como decorrentes de força maior.

PARÁGRAFo SEGUNDo: Para que o coNTRATADo possa invocar os fatos indicados no caput
como capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao
CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 4g (quarenta e
oito) horas do início da referida ocorrência.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os motivos invocados pelo CONTRATADO serão julgados pelo
CONTRATANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência.

PARÁGRAFO QUARTO: Após a aceitação dos motivos invocados pelo CONTRATADO poderá
haver acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo.

PARÁGRAFO QUINTO: Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente, qualquer dos
itens ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais
documentos integrantes da licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los
diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, o CONTRATADO
responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto
ao CONTRATANTE, inclusive será declarado inidôneo, ficando impedido de firmar contrato pelo
prazo de até 02 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes.

CúUsULA oITAvA - DA oRDEM DE SERVIços E FIscAtIzAçÃo PELo coNTRATANTE:
O Depto. de Engenharia do Município de Santa Maria do Oeste deverá fornecer a Ordem de
Serviços, proceder à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o Relatório de Ocorrências -

BDO e emitir o Laudo provisório e definitivo de conclusão da obra.
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CúUSULA NoNA. DAs oBRIGAçÕES Do CoNTRATADo:
será de responsabilidade do coNTRATADo o fornecimento de todos os equipamentos,
transportes e recursos humanos necessários à perfeita execução dos serviços contratados, bem
como o recolhimento prévio da ART de execução.

PARÁGRAFO PR|ME|RO: O CONTRATADO terá o prazo de até 03 (três) dias, contados da data
de assinatura do contrato, para o recolhimento das respectivas ARTs.

PARÁGRAFo sEGUNDo: o coNTRATADo deverá apresentar junto ao Departamento de
Engenharia da Prefeitura Municipal de santa Maria do oeste, as respectivas ARTS, para a
respectiva conferência e aprovação.

PARÁGRAFo rERcEtRo: A responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra será do
CONTRATADO, mesmo após o recebimento provisório ou definitivo da obra, pelo
coNTRATANTE, não excluindo a responsabilidade ético-profissional daquele pela perfeita
execução do contrato.

PARÁGRAFo quARTo: o coNTRATADo obriga-se a executar o objeto do presente contrato em
estrita observância aos serviços e prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro.

PARÁGRAFO QUINTO: O CONTRATADO é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra, objeto deste
contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou
má qualidade dos materiais empregados, livre de quaisquer ônus financeiros para o
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ao CONTRATADO, com exclusividade, todas as obrigações e
despesas com encargos sociais, trabalhistas, securitários, previdenciários, passados, presentes
e futuros, na forma de legislação em vigor, relativos aos seus empregados que utilizar na
execução do objeto deste contrato, bem como com quaisquer açôes trabalhistas e/ou ações
cíveis promovidas por estes empregados que porventura possam surgir durante a vigência do
Contrato ou após a rescisão do mesmo, não podendo, em hipótese alguma, ser o
CONTRATANTE por elas responsabilizado.

PARÁGRAFO SÉnMo: O CONTRATADO obriga-se a manter durante toda a execução do
presente contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame
licitatório.

PARÁGRAFO OITAVO: O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras e/ou serviços, decorrentes do presente
edital, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, sendo que as
supressões poderão ultrapassar o limite previsto.

PARÁGRAFO NONO: É vedada a subcontratação dos serviços ou parte destes com outras
pessoas físicas ou jurídicas, sem a anuência expressa do CONTRATANTE.

cúusurA DÉctMA - DAs oBRtcAçôEs Do CoNTRATANTE:
É de responsabilidade do CONTRATANTE a indicação do local para a execução dos serviços,
ofertando ao CONTRATADO condições propícias a boa e perfeita execução do objeto deste
contrato.

MUNtctpto DE sANTA MARTA Do oESTE _ ESTAoo oo pARANÁ
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: É dE
CONTRATADO.
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responsabilidade do CONTRATANTE efetuar os pagamentos ao

PARAGRAFo SEGUNDo: o CoNTRATANTE obriga-se a fornecer a ordem de serviços, proceder
à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o laudo de vistoria, bem como realizar o relatório
de ocorrências da execução do contrato, emitir o Laudo provisório e definitivo de conclusão da
obra através do Departamento de Engenharia do Município e encaminhar uma via a secretaria
de Administração e outra a Comissão de Licitações.

cúUsUTÂ DÉqMA PRIMEIRA- Do FATURAMENTo
o processo de faturamento realizar-se-á conforme segue, de modo a estabelecer condições
que objetivem padronizar prazos, condições e forma de apresentação.

PARÁGRAFo pRrMErRo: Faturamento a preços iniciais que se compõem de Relação de
documentos do Processo de faturamento (medições, Laudo de vistoria);

PARÁGRAFo SEGUNDo: o processo será apresentado e protocolado ne le (pfimeiro) dia útil
do mês subsequente à execução dos serviços. o período de medição abrange os serviços
Íealizados até o último dia útil de cada mês e a nota fiscal/fatura deverá ser emitida com data
do 1o (primeiro) dia útil do mês subsequente á execução dos serviços.

PARÁGRAFo TERCEIRo: o processo será devolvido mediãnte cancelamento de protocolo, se
houver incorreção e/ou falta de documentos, mesmo tendo sido apresentado e protocolado no
prazo.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO poderá reapresentar o processo, com nova nota fiscal
e protocolar nas mesmas condições indicadas acima. o prazo para o procedimento de correção
será o mesmo podendo ser dilatado para vencimento e pagamento, não cabendo neste
período a atualização monetária ou qualquer outro ajuste da fatura devolvida.

PARÁGRAFo QUINTo: serão retidos os impostos e contribuições sociais quando aplicável e de
acordo com os critérios definidos na legislação pertinente.

CTAUSUI.A DÉOMA SEGUNDA: DO PAGAMENTO
Após o procedimento previsto na cláusula anterior, o pagamento será efetuado pelo Município,
mediante apresentação de Nota Fiscal do GoNTRATADo, correspondente a cada pagamento,
mensalmente, até o final da obra, de acordo com as medições, Laudo de vistoria, emitido pelo
Departamento de Engenharia do Município.

PARÁGRAFO PRIMEtRO: A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda a:
a) Recolhimento da ART de Execução pelo Contratado;
b) Apresentação de matrícula da Obra no Cadastro Específico do tNSS (CEt), conforme

lnstrução Normativa MPS/SRP ne 03 de 14 de julho de 2005.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A liberação de cada uma das demais parcelas fica condicionada à

apresentação dos documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao procedimento ali
previsto.
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documentos mencionados na cráusura décima primeira e ao procedimento ari previsto,
acrescentado da apresentação de:

a) CND da Obra;
b) Termo de Recebimento provisório da obra, emitido pela comissão de Recebimento de

Bens e pelo Setor de Engenharia da prefeitura.

PARÁGRAFO QUARTO: A não apresentação ou apresentação incorreta dos documentos que
compõem o processo de fãturamento e pagamento dos serviços executados ensejará a NÀo
AcElrAçÃo E/ou DEVoLUçÃo, ficando por conta e risco do coNTRATADo a reentrada do
processo dentro dos prazos previstos, para que não fique prejudicado o seu pagamento. No
caso de devolução ou não aceitação do processo de faturamento, a liberação do pagamento
ficará condicionada à regularização da situação do coNTRATADo junto a coNTRATANrr, não
cabendo nesse período a atualização monetária ou qualquer outro reajuste das faturas
devolvidas ou não aceitas, bem como prorrogação dos prazos estabelecidos para execução dos
serviços.

PARÁGRAFO QUINTO: O CONTRATADO dEVErá ENCONITAT-SE rESUIAr COM O CRF/FGTS C
RFB/PGFN, na data do efetivo pagamento, sob pena do não recebimento da fatura mensar.
Deverá também manter atualizados o cRF/FGTS e RFB/pGFN junto ao cadastro do contratante.

PARÁGRAFO SEXTO: Na nota fiscal/fatura para serviços/materiais deve estar especificado o
número da licitação, perÍodo de execução e recurso, indicando separadamente a parcera
referente à mão de obra, a parcela referente aos materiais e equipamentos.

túuNtctpto DE SANTA MARTA oo oESTE _ EsrAoo Do paRANÁ

CNPJ: 95.684.54,í/OOOí -26

PARÁGRAFO SÉIMO: Ao Município fica reservado
m unicipais/federais incidentes sobre o objeto licitado.

o direito de reter impostos

cúusulÁ DÉctMA euARTA - DA
RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA.

FrscALtzAçÃo, TESTES, CONCTUSÃO, ACETTAçÃO,

Rsl)

PARÁGR.AFO PRIME|RO: O CONTRATADO deverá permitir que funcionários, Engenheiros,
especialistas, membros e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra;
b) Examinem os registros e documentos quê considerarem necessários;
c) Verifiquem se estão disponíveis na obra os veÍculos e/ou equipamentos
disponibilizados pero CONTRATADO, incrusive no que se refere aos rerativos a
Segurança no Trabalho. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da
obra, poderão ser impostas as sanções previstas de acordo com o contrato de
empreitada e as normas de segurança do trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá manter um perfeito sistema de sinalização e
segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos trabalhos em vias públicas, de
acordo com as normas de segurança do trabalho.

PARÁGRAFo rERcElRo: o coNTRATADo deverá manter, no local da obra, preposto aceito pelo
CONTRATANTE para representá-lo, caso seja necessário, durante a execução do contrato.
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CNPJ: 95.684.544/0001-26

pARÁcRAFo quARiô; 
-ô 

õiilü;,i;ã" I J; ","i;,";' il':: J;,}ã' ;.''JiI.. ",.' 0.i..
completo, o qual deverá ficar reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão
fiscalizador.

PARAGRAFo QUINTo: o coNTRATADo deverá manter no canteiro de obra o Boletim Diário de
ocorrências - BDo, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado
do CONTRATADO e pela fiscalização.

PAúGRAFO SEXTO: Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente qualquer dos
itens ou serviços previstos, o CoNTRATANTE reserva-se no direito de executá-los diretamente
ou através de terceiros. Ocorrendo tal hipótese mencionada, o então CONTRATADO
responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto
ficando, suspenso de firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos, bem como poderá ser
declarado inidôneo, conforme a gravidade da infração, além da responsabilidade pelos danos
decorrentes.

PARÁGRAFO SÉflMO: O CONTRATADO deverá atender às determinações da fiscalização no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e prestar toda assistência e colaboração necessária.

PARÁGRAFo oITAVO: O Departamento de Engenharia, após conferência e aprovação da (s)

ART (s) pelo CONTRATADO, deverá encaminhar 01 (uma) via das mesmas a Secretaria de
Administração da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

PARÁGRAFO NONO: Após a conclusão da obra, o Departamento de Engenharie deverá emitir o
Laudo de Recebimento Provisório de Aceitação da Obra encamlnhando o mesmo para a

Secretaria da Administração e para Comissão de Licitações.

PARÁGRAFO DÉOMO: A obra, objeto deste contrato, será recebida pela Comissão de
Recebimentos de Obras do Município de Santa Maria do Oeste, designada para tal ato, a qual

emitirá o Laudo de Recebimento Definitivo da Obra após 50 (sessenta) dias do Recebimento
Provisório, e encaminhará 01 (uma) via a Coordenadoria Administrativa e Financeira e 01 (uma)

via a Comissão de Licitações.

PARÁGRAFo DÉclMo PRIMEIRo: o recebimento provisório ou definitivo da obra, não exclui a

responsabilidade civil do CONTRATADO pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela

perfeita execução do contrato.

PARAGRAFO DECIMO SEGUNDO: O responsável técnico pela execução da obra será do

ENGENHEIRO CIVIL ......................., inscrição no CREA sob ne ..........

cúUsULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANçA E MEDICINA NO TRABALHO

O CONTRATADO deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de

proteção individual - EPl.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O Equipamento de proteção individual fornecido ao empregado

deverá obrigatoriamente conter a identificação do CONTRATADO'

pARÁGRAFO pRIMEtRO: O CONTRATADO deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPls.

g



,AúGRAF' rERcErRc"ô [,ji,I-',ii,iÀã,^;l,,';,:il,* ;1oàtJ:T#';":i,;1ir''l'. ,o,.,responsabilidade quanto a negligência ou descumprimenio da lei federal ns 6.514 de22/72/1977, portaria 3.214 de o8/o6hg7 , Normas Regulamentares - ns,. 0r . za 
" ", "rp".i.ias n"'. 04, 05, 06 e 18.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO não será eximido de quarquer responsabiridade
quanto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores.

PARÁGRAFO QUTNTO: Deverão ser observadas pero coNTRATADo todas as condições dehigiene e segurança necessárias à preservação da integridade física de seus 
"rpr"gador, 

.opatrimônio do CoNTRATANTE e de outrem, e aos materiais envorvidos na obra, de acãrdo iom
as normas reguramentadoras - NRs aprovadas pera portaria 3.2r4 de 0g/06/7g7g, rei federar ne
6.574 de 22/r21L977 .

PARÁGRAFO SEXTO: Somente está autorizado a executar a obra, para o CoNTRATANTE, o
coNTRATADo que possuir profissionar quarificado e que estejam instruídos quanto às
precauções relativas ao seu trabalho e apresentarem estado de saúde compatível com as
atividades desenvolvidas; portanto, os trabarhos nunca deverão ser executados sem que sejam
analisados os riscos previstos, os sistemas de proteção individuar e coretivo e estado gerarias
ferramentas e equipamentos utilizados.

PARÁGRAFO SÉTIMO: O CONTRATANTE atuará, objetivando o total cumprimento das normas,
conforme contido no edital e neste contrato, estando autorizado a interditar serviços ou partes
destes em caso de não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisaçôàs, estas não
serão caracterizadas como justificativa por atraso na obra.

MUNIcIPIo DE sANTA ÍÚARIA Do oEsTE - EsTADo Do PARANÁ

CNPJ : 95.68/t.54 4lOOO,t -26

PARÁGRAFO O|TAVO: O CONTRATADO deverá, de imediato, providenciar o atendimento das
exigências do CoNTRATANTE. para casos específicos em que a fiscalização conceder prazos de
48 (quarenta e oito) horas para atendimento das exigências, as prorrogações dos referidos
prazos não poderão ultrapassar 05 (cinco) dias para o atendimento completo.

PARÁGRAFo NoNo: Esgotado o prazo descrito no parágrafo anterior, o CoNTRATANTE poderá
promover as medidas que forem necessárias, cobrando do coNTRATADo as despesas daí
decorrentes, sem prejuízos de outras penalidades previstas no contrato de empreitada,
inclusive a sua rescisão.

PARÁGRAFO DÉqMO: Cabe ao CONTRATADO solicitar ao CoNTRATANTE a presença imediata
do responsável pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bens
de terceiros, para que seja providenciada a necessária perÍcia.

cúusutÁ oÉctMA sExrA - DAs ptAcAs DE oBRA, MATERIA|S, vEícuLos, MÁeutNAs E

EqUIPAMENTOS

As placas de obra serão fornecidas e instaladas pelo CONTRATADO, em consonância com os
modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo CONTRATANTE em até 05
(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato de empreitada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todos os veículos, máquinas e equipamentos a serem utilizados na
obra, serão fornecidos pelo CONTRATADO e todos os custos de aquisição, de transporte, de
armazenamento ou de utilização deverão estar incluídos nos preços unitários propostos.

fl.s?\
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RUA JOSE DE ÊRÂNÇÂ P€REIRA, N" 10. CÉP FONE/FÁI] (Oí2] 364'-I23!

PARÁGRAFO SEGUNDO: A responsabiridade pero fornecimento, em tempo hábir, dos veícuros,máquinas e equipamentos será excrusivamente do CoNTRATADo, que não poderá soricitarprorrogação do prazo de execução, nem justificar retardamento na concrusão da obra, emdecorrência do fornecimento deficiente dos mesmos.

cúusuu DÉctMA sÉTtMA - DAs PENAL|DADES
o não cumprimento pero coNTRATADo quanto aos prazos detarhados no instrumento
convocatório e no presente contrato, o atraso na execução dos serviços, a não substituição,
reconstrução, correção, reparação dos serviços ou objetos viciados, implicarao, notaaameniãj
nas seguintes penalidades:

a)murta de 0,1% (um décimo por cento) do varor contratuar por dia consecutivo
que exceder à data prevista para conclusão da (s) obra (s);
b) murta de loyo (dez por cento) do varor contratuar quando a CoNTRATADA ceder
o contrato, no todo ou parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do
CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da (s) obra (s) no prazo máximo de
15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções
contratuais;
c) multa de O,l% (um décimo por cento) por dia de atraso quanto ao
descumprimento das determinações emanadas da fi scalização.

PARÁGRAFO PRTMETRO: A inadimprência e o descumprimento das demais cráusuras do
presente contrato sujeitará o coNTRATADo às seguintes sanções administrativas, aplicáveis na
forma da lei, após a instauração de processo administrativo, conforme a gravidade da falta:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o varor contratado, a ser apricada na hipótese do
parágrafo primeiro, da Cláusula Décima Oitava;
c) suspensâo temporária de participação em licitaçôes e impedimentos de contratar com o
Município, pelo prazo que o Município fixar, segundo a gradação que for estipurada em função
da natureza da falta.
d) Expedição de Declaração de inidoneidade para participação em licitação, ou contratar com o
Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se
promova a reabilitação.

PAúGRAFo SEGUNDo: As sanções decorrentes do processo administrativo serão publicadas
no Diário Oficial do Município.

PARÁGRAFo rERcErRo: A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui a
responsabilização do CONTRATADO por eventuais perdas e danos causados ao Município.

PARÁGRAFoQUARTo:Asmultasprevistasnocaputdestacláusula,alíneas..a,,,
como a prevista no § 1', alínea "b" poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais
sanções administrativas constantes nas alíneas "a" "c" e "d',, do §1s.

PARÁGRAFO QUINTO: A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido
pela legislação pertinente. Caso o CONTRATADO não venha a recolher a multa devida dentro
do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento
vincendas e/ou será descontada do valor da garantia de execução.

fts1q
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RIJÂ JOSE OE FiÁí!ça pEREtR^. 36.?30_000 _ FoÍ!E7FÂr: í0a2, !6ra_i23,PARÁGRAF. s$$o: As sanções previstas nesta crusuta ioàerão cumular-se, porém, nãopoderão exceder a 30% (trinta por cento) do veror contratuar, assim como não excruem apossibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

cúusutÁ DÉctMA otrAVA - DA REsctsÃo
o .oNTRATANTE ser reserva o direito de rescindir o contrato independentemente deinterpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) quando o CoNTRATADO farir, for dissorvido ou por superveniente incapacidade
técnica;

b) quando o coNTRATADo transferar no todo ou parte, o contrato a quaisquer
empresas ou consórcios de empresas sem e prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE;

d)

e)

cúusuu DÉqMA NoNA - Dos cÂsos oMtssos
os casos omissos serão solucionados pelos princípios jurídicos gerais, bem como aplicação dos
dispositivos da lei 8.556/93, regentes da matéria.

cúUsUtA VIGÉSIMA . Do FoRo:

Fica eleito o foro de Pitanga com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir todas as dúvidas que possam advir de qualquer das cláusulas do presente
contrato.

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato em 3 (três) vias
de igual teor e forma, na presença das testemunhas.

quando houver atraso nos serviços pelo prazo de 30 dias por parte do
CONTRATADO sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;
quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte
do CONTRATADO e desobediência da determinação da fiscalização; e
demais hipóteses do Art. 78, 79 e g0 da Lei g.666/93 e suas posteriores
alterações.

c)

PARÁGRAFO PRTMETRO: Oecorrido atraso na execução do objeto, de período iguar ou superiora 1/3 (um terço) do prazo de execução, sem maniÍestação do coNTRATAoo, àstará
caracterizada a recusa, ficando assegurado ao coNTRATANTE o díreito de tomar as medidas
cabíveis para a rescisão contratual e aplicação da multa em conformidade com o estabelecido
na Cláusula Décima Sétima, § t",.,alínea b,,.

PAúGRAFo sEGUNDo: A rescisão do contrato, quando motivada por quarquer dos itens
acima relacionados, impricará na apuração de perdas e danos, sem prejuízo da apricação das
demais penalidades legais cabíveis.

PARÁGRAFo TERCEIRo: Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data de sua
declaração, o coNTRATADo se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar os serviços já
concluÍdos, os materiais depositados e o canteiro de obras inteiramente desembaraçado, não
criando dificuldades de qualquer natureza.

Santa Maria do Oeste-Pr, .. de ....... de 2022



CONTRATANTE:

MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ : 95.68,t.5,t,t/000í -26

iUA JOS' DE FRANçÂ PERêIRA, : ,6 ?3O.OOO - FONE/FÀI: í0"' !C",t23,
CONTRATADO:

ContÍatedo

NOM E

Prefeito Municipal

Testemunhâs:

1ê

NOM E:

RG:
RG

Fslz-
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CNPJ: 95.684.S,t 4tOOO1.26

rRANÇÂ PCREIFÀ

ANEXO IX
a6.2ro 000 - F oàr E /FÁ X: toa2, !6ra-12r,

PROCESSO DE L|C|TAçÃO Ne 12022

TOMADA DE PREçOS N.e ....../2022

DECIÁRAçÂO DE DISPONIBII-IDADE DE EqUIPAMENTOS E MÂO DE OBRA

DECIARO, sob as penas da Lei, para fins de participação na Tomada de preços ne. **/2022, que aempresa tem disponibilidade dos equipamentos bem como a mão-de-obra, eque os mesmos possibiritam a ExEcuçÃo DAs oBRAS no prazo estaberêcido no editãr

Assinatura

Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal
RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

local e data

trl



MUNICIPIo DE sANTA tIiIARIA Do oESTE - EsTAoo oo PARANÁ

CNPJ: 95.684.S4ií/OO0í-26

iu^ Jo!€ oE rRAflçÂ pEREria, Írt. Ío - cEp.: aa.2ro-ooo - FoxE/FAt: (0.2' !aaa_rrr.

DECTARAçÃO DE DISPONIBITIDADE DE EQUIPE TÉCNICA

Declaramos sob as penas da rei e para fins de direito, e em cumprimento ao instrumento
convocatório, que o(s) profissional(is) integrante(s) da Equipe Técnica indicado(s) para este certamepossui(em) víncuro com nossâ empresa, e que o(s) responsáver(is) técnico(s) detento(es) do(s)atestado(s) de capacidade técnica será(ão) o(s) responsáver(is) em todas as fases desteprocedimento ricitatório até a concrusão do objeto do contrato, não sendo substituído(s), sarvo casosde força maior, e mediante prévia concordância do Município, apresentando para tãr fim, o acervo
do novo profissional a ser incruído, que deverá possuir iguar ou superior quarificação com reração ao
anterior, bem como as demais comprovações, dos seguintes profissionais:
(Profissão, Nome, Número no Conselho e Assinatura)
E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei.

ANEXO X

PROCESSO DE L|C|TAçÃO Ne /2022

TOMADA DE PREçOS N.e ....../2022

Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável legal
RG. e CPF

local e data

Assinatura

Obs: Preferencialmente em papel timbrâdo do proponente.



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68ií.Sit4/O0Oi -26

ÂUA JOSE DE FRÂNçA PÊAEIRÂ, !5,230.000 , FONE/FAX

ANEXO XI

PROCESSO DE L|C|TAçÃO Ne /2022

TOMADA DE PREçOS N.e ......12022

MODETO DE RESPONSAEITIDADE TÉCNICA

conforme o disposto no Editar em epígrafe e de acordo com a Resorução ne 21g de 29/06/73 e ne317, de 3l/70/86, do coNFEA 
_- conserho Federar de Engenharia, Arquitetura e Agronomia,declaramos que o(s) responsáver(veis) técnico(s) pera obra, 

-caso 
venhamos a vencer a referidalicitação, é (são):

Ne NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU N" DATA

REGISTRO

ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(os) profissionar(ais) acima reracionado(s) pertence(m) ao nosso
quadro técnico de profissionais.

local e data

Assinatura

Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

F§.\L
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CNPJ: 95.684.Sit4/0001 -26

iu^ Jo§a DE FRArgç^ pEREtâ^. r{. t0, cEp.: !s.230-OOO. fONE/F^X: toa2) !aaa-r23s

ANEXO X[

PROCESSO DE LICITAÇÃO N9 /2022

TOMADA DE PREçOS Ne **/2022

DECTARAçÃO AUSÊNOA DE PARENTESCO

(nome da
ng

empresa)

local e data

inscrita no CNPJ sob o
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

Nome da Empresa e CNpJ
Nome do Responsável Legal
RG. e CPF

;g#f;ff'', de rdentidade

1) Não possui propri"t,írio, ú.io, o, frn.ãnã*lJiiãã servidores ou agentes poríticos do
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;
2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em rinha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente
político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

Assinatura

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

FBs\-



MUNICIPIO OE SANTA ÍUIARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/OOO1-26

iua JosE DE FRÂNçA pERÉtia, N. i0 - cEp.: a6.23O.OOO _ FONE/FAX: (Oa2' !5aa-iz3!

AVISO DE LICITA o
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N,9 079/2022

MODALIDADE: TOMADA DE pREçOS N.e O1Zl2022

o Município de santa Maria do oeste, Estado do paraná com fundamento na Lei n.e
8.666/93 e alteraçôes posteriores, comunica que rearizará ricitação conforme as seguintes
especificações:

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA NO
ESTACIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAT, CUJA OBRA DEVEú SER REATIZADA DE
ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE
DESTE EDlTAt", especificações e anexos, nos termos da leig666/93.

DATA DE ENTREGA Dos DocuMENTos: No dia 22 de lunho de 2022, às 09:00 horas na
Prefeitura Municipalde Santa Meria do Oeste.

. AQUI$çÃO DO EDITAL

o presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na
Divisão de Licitações, nas dependências da prefeitura Municipal situada na Rua Jose de França
Pereira, 10, centro - Município de Santa Maria do oeste-pr, cEp 95.230-000, no horário das
8:00 ás 12:00 horas e das 13:00 ás 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:

ntamariadooe ste.or.gov.br

lnformações: (042) 9 9861-6872

E-mail: pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste - Pr, 02 de Junho

o-\
rês

Hsl&-

Presid e da Comissao de Licitação

os envelopes (de Proposta e Documentação) serão recebidos na prefeitura Municipalde santa
Maria do Oeste - Pr, localizada na Rua.lose de França pereira, LO, Centro.

- vAtoR MÁX|MO GTOBAL RS 100.969,37 (Cem Mil Novecentos e Sessenta e Nove Reais e
Trinta e Sete Centavos).

- CR|TÉR|O DE JUTGAMENTO: Menor preço Gtobal.

2022.
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AVISO DL I.ICITACÀO

PROCEDIMENTO LICITATORIO N " 079 2022
MODÂLIDADE: TOMÂDA DE PREÇOS N.012/2022
O Municip,o de Santa Mâna do Oeíe. Estado do pâEú com

fundrm€nto na Ler n " E 6óó91. e attemçÕ€s postenoÍes. comunrca que reatrzârâ
I'crraçào conforme as següintes espêcrUcacões:
OBJÍTO .CONTRATAÇÀO DL EI4PRESÂ PARÂ REAI IIARPAVIM}\TACAO ASFAITICA NO ISTACIONAMTN'IO DA
PRIJTLITURA MUNICIPAT, CUJA OBRA DTVTRA SI-R RIALIZADA Dt
ACORDO COM A PLANILHA E DEMÀIS PROJETOS. QUE FAZ
PARTE INTEGRANTÊ DESTE EDITAL-. especifi;açôês e

l€rm os da le i E66ó/91
Darâ de entresa dos documenros: No dia 22 d. JuDho dê 2022. À 09:00 hor.s n.
PÍefertuÍã Municipal de Sanla Mana do Oeste
ValoÍ Máximo Clobal: RS t00 9ó9.37 (Cem Mil Novecenros e Sess€mâ e Novê
Reâis e TÍinta s Set€ Cenravos).
- Crúêrio de Jülrrncnto: Menor pÍeço Global
- Aqursrçào do Edital
O presenre td al. enconrÍa.ss á drspos,çâo paf, ve.ificaçào por pâne dos
rnreÍes\ãdos na Dtrrsáo de Lic âçõ€s nàs dep.ndências da preteriura Murrcrpal
snüda na Rua Jos. de lÍançâ PcÍerE. ,0. Cenrío Munrcrpro rte Sara Mana
do Oesi€-PÍ, CEP 85.230-000. no honino dâs 8 00 ás t2:00 cda! l]:00 ô l? 00
horà§, b€m como rc endereço €lêlÍônico: \Àrw santâftriãdoo.srê ú qo! br.

Informaç(,es: (42) 9 9661-6872

Sânla Mada do Oeíe/pR,02 de lunho dê 202!

Taltrâ Mana Sodes
Iàesidenl€ dâ Comrssão dc Licilaçào
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ESTADO DO PARÂ\A
PREFEITUR4. MUNICIPAL DE S-{NTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÃO
{\1SO DE LICTT^C.io

PROCEDIMENTO LICITÂTORIO N." 079 12022
MODALIDÀDE: TOMADA DE PREÇOS N.'012/2022

O Município de Santa Maria do Oeste. Estado do Paraná com
fundamento na Lei n." 8.ó66/93 e alterações posteriores,
comunica que realizará licitaçào conforme as seguintes
especificações:

OB.IETO: *CONTRATAÇÀO- DE EMPRESA PARA
REAI,IZAR PAVIMENTAÇAO ASFALTICA NO
EST,\CIONAM EN'TO DA PREFEITIJRA MUNICIPAT-,
CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIT-ADA DE ACORDO
co§t -{. PLA\ILHA E DE}|.{|S PRO.IETOS, QUE FA7.
PARTE INTEGRANTE DESTE EDITÀL". especificaçôes e

ânerosl nos termos da lei tl6óó/93.

Os envelopes (de Proposta e Documentação) serào recebidos
na Prefeitura Municipal de Santa Maria do Ocstc Pr,

localizada na Rua Jose de França Pereira. 10. Centro.

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 22 de

Junho de 2022, às 09:00 horas na Prcfcitura Municipal de

Santa Maria do Oestc.

- vALoR MÁXIMO GLOBAL: R$ 100.9ó9.37 (Cem Mil
Novecentos c Sessenta e Nove Reais e Trinta c Sctc Centavos).

- CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.

TÁLITÁ MARIA SOÁRES
Prcsidente da Conrissào de Licitação

Publicado por:
Femando Lopes

Código ldentiÍicâdor:24064867

. AQUISIÇÃO DO EDITAL
O Drcscnte Edital. encontra-se à disposiçào para verificaçâo por

oane dos interessados na Divisão de Licitações. nas

àependências da Prefeitura Municipal siruada na Rua Jose de

Frànça Pereira. 10. Centro - Municipio de Santa Maria do

Oesté-Pr, CEP 85.230-000, no horário das 8:00 ás l2:00 horas

e das l3:00 ás 17:00 horas. bem como no endereço eletrônico:

www.santamariadooeste.pr.gov.br

lnformações: (042) 9 9861-6872
E-mail: pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste - Pr, 02 de Juúo de 2022.

Matéria publicada no Diário OÍicial dos Municípios do Paraná

no dia 0310612O22. Edição 2532
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita

informando o código identificador no site:

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

HS{H-

httpsr/www.diariomunicipat.com.br/amp/materia/2406A867/03AGdBq24níxgghlS4QjpBzF65B5liDgT0nJiNPvzgoGz0TNw2cdxiJ2stvlKAeBl'i3-xkb
1t1



46 2à Íeia | 061)un12022 - Edição no I I185
DliáioOFICL{LPdrdrl.i

I Santa Modo d.o Oeste
EDITÀL', êsp..ificâçõss. anexos, nos têmos da lêi 8óóó/91.
Dsl& dc cnlrega dôs dúúmcnlôsr No dia 24 dc Jlnhô dc 2022, às 09ú0 hoús
Prcfcnua Muicipâl dc Sarta M.ria dô Oesle-
Valor Máximo Clobal: RS 1.13.116,5ó (Trca.tüs e Quaícnta c Trés Mil Cento
Trinta c Scis Rcai.. Cinqucnrs.Scis C.nlavost.
- Crilério d. Julgm.nb: Mnor Prc4o Clobal
- Aquisição dô Edital.§,Iso Df, LICITÀÇÃo

pRocEDtMENTo LtcrTÀTóuo N.. 079,2021
MODALID^DE: TOMAD^ DE PIEÇOS N.' 0lrn012

O Mujcipio dc Santa Maria do ()este. Estado do P.raná com turd.oeÀlo Dâ Lcr
n.' 8.óó6/9i, e ahcÍ*-ões pôit.r ioÍes, @müica quc rc.lizrrá liciiaçào confom.
as scgüanres cspccifr câçtus:
oBJE-l'O: fONrR AT^ÇÀ() DE EMPRESA PARA REÁl-tZ^R P^VIME\.rAÇÀO
ASFALTICÀ NO I.:STACIONAMENTO DÀ PREFEITURA MUNICIPÀL. CUJA
oBRÁ DEVERÁ sER REALIZADA DE 

^CoRDo 
CoM A PLÂNILHA E

DEMÀIS PROJETOS. QUI] TAZ PARTE INTECRANTE DESTE
EDITAL , espe.ificâçócr. âftros, nG rêmos d, lci 8ó6ó/91.
Dala dc cnt ega dos dcumcnlos: Nô dia 22 de Jünho dc 201:. à§ 09:00 toras nâ
Prcfcirur? MutriciDàl dc SàÍta Mariâ do Ocst .

Valor Mâimo Globâl: R§ 100969,17 (Cem MrlNoveetrtos c 56*.rá e Nole
R@is . T.inta c ScleCcnlavor).
- CÍitcrio dc lulgâmcnlÔ: Mcíor PÍeço Clobal

O prcs.ntc Edirâ|. cnconlía-sc à dispôsisào para vcrificaçào por p!íe dos
intcrcssados na Dilisào dc Licrtaçõ.s, nas d.pcídéncias ds Pr.fÊitura Municipal
situad! n.RuaJosc dc Fransâ lcrciíâ, 10, Ccíirc Municipiodc Sânlâ Meia do
Oesr.-Pr. CEP liJ 21(}.0(}0. flo hoúrio dâ5 E:00 Ás ll:00 É dls ll:miL l7:0OhoÉs.
b.m como no cndcrcço clcuônio: u}w.Mnlamúiadoocst .prgov.br

lnfoí.!ções: { 42) 9 9861-6872
sânta Múir dô Oesre/PR.03 de Jurho d.:01,

T.lltr MrÍir50.6
Pr.sld.ntc dr Coml§lo d. Licitrçio

I Santo Tereza do Oeste

56/,56t2022

Inl'omtÀçna: (42) 9 98ól-ó8?2
Súta Mária do O.íC/PR. 02 dc l utrho d. 2022-

T.lilr Yrri. So.Íer
PÍclidcnlc dr Comisslo d. LicitrçÍo

PREFEITURA MUNICIPAL Df, SANTA Tf,REZÂ DO OESTf,
Avlso DE t,IctrÀÇÂo

DDIT^L IrE TOMAÍ!^ DE PREÇOS N.0l/20t2
O Muiicipio d. S.íÉ T.íÉa do OcsL tô.Íú pülico qu. fâtri ícll,zár, à
(»:00 hoEs do dia 23 d.junhô dô âm de 2022. M A!. PaEB n' 61, ccnÍo
.nt Sanl2 TeÍez do Ocsr. , Pârâú, BÉsil. TOlrÍÀDA DE PREçOS. sob
rcginrd de empíÊii.d! por prcso glohal. rjpo dEnor pruço. dâ(r) s.Süiíre(r)

A Pata T€.nic. com o inciro tcor do EdiBl c $us rso..rivos modclos,
..Lídôs e exos, podíá s.r cr!friB& no end.rcço aciro indictdo. m
hoário comrcial, ou soliciladà ainvés dô c-máil
licilâcaú-Emtat.eu.prgov.br. Irfomaçô.s adiciona;s. dúvid.5. p.ddd d€
csclsrccim.nto deveiio sr cnclminhodc à Comissào dc Licitaçno ío
cnd..cso ou e-m8il acimâ mcncioíâdos - Tclefo.c (45) 3 I 24- I 0Í».
Sanh Te.Êã do Oêsl€, 0l dc Junho dc 2022.
Êlio MreiÀiÀk - Prcfc iIo Munacipal

Reform CoBpl€xo
9.121.71 rt

56115/2022

PREFEITUX.A DE SA,NTA MARIANA

^vtsor 
DE LtctT^ÇÃo

Tolurd. d. Pr!ço N' 0M02,
O Vunrcipio de Saírâ Miriâna. Eiudo do PaEná. TOR\Á P(rBt lCO. pãra

ónheimertô dôs intcrc$âdd qú. cm mnlbmidadc com ô diqpsto na lxi r".
8.66ó/93, êncontra-sc à disposiçào dos msnroq o Editâl d. Tomâda de Prcço N"
08/2022, corlbrmc cspccificado a scguir:
PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: ata o 22 de júho
.h 2022 às 08i30 horas.
ABERTURA D^S PROmSTAS:22 de júho dc 2022 às 09:00 ho.a.
Loc.l: Dêpaíâmcíto dc Licita{ão, siruado na Rua Andnio M.Inel dos Sanros.
l5l, Sâna Múiana - PR. CEP: Eó-150-0m.
OBJEÍO: Cotrtrataçào dc cmprcsâ espccializ.d. c,n J.nisos récnicos dc
Eng.nh&i, AÍ{iuÍcltrrâ pâra .laboÉçào de prc.j.to dc p..vênçÀo @nrã iícéídio
e dcsÀltrcs em vários pítpnos do múicipio.
VÂLOR: RS 99.07:.ll {nov.nla Ê novc mil c s.r.nra c dois rcais c rrinla. üm

O Editrl esii à disÍDsição dos inlercssrdos no rik do muni.ipiü pelô endcEço !1w-
$rtamr;a,a.pr8ov.hr Stnra Mariâna - PR,02 dejunho dc 2022.
Helisson Mâlána PÍcsid.nte da CPL

561&)/2022

PRETf,ITURA DE SANT^ M^RIÀI{^

^vtso 
DE Llcrr^ÇÀo

Toh.dr d. Pr.{o N' 09/2022
O Municipio rlÉ Sàíu Müi.n!- Esrado do PaÉná. TORN^ PÚBLICO, paa
mnheimeíro dos intcrcssados quc..m crrformidâdc cam o disposro É tri n".
8.óóóEl, enco.tÉ-sc à disÍrosiçâo dos m.smos, ô Editâl d. TômadÁ de Prcço N"
09/:022, conformc cspccificado â segun:
PRoToCoLO DoS ENVELoPES E CREDENCIAMENToT ãte o 2l d.jutrho
dc 2022 à§ 08:10 hoíBs.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 2l d. junho d. 2012 á!s 09:00 ho6.
Local: Dcpanm.nlo dc Ljcit çâo. sitüsdo u Ru Anróíio M.nocl .tos Sanl6,
I 5 I . Sânra Marian. - PR- CEP: 1116 150-{m
OBJEIO: Ex«uçào d! r.viráliz!ção da PEça AgGrinho C.ldonla c consrruçno
dá tm!êsriã Joü aâ.hnô.i!§ R.i§
VÀLOR: RS ló8.501,17 {c.ntô c sêssenrs. oiü} mil, quinhcnrôs e m rcâis e

O Editâl esú à disposiçào dos i,Íerêsados no rí. do muíicipio pelo endercço s\rr.
senâInâriâtrâprsoubr. Sdt Múiaoa - PR. 02 d. juího d. 2022.
Hêlisson Matâma Prcsid..rc da CPL

561812022

AVISO DE LICITAÇÃO
pRocEDtMEr\"To LTCITATôRm N.. 081n022

MODAl-lD,{Df,: TOMADÀ Df, PREÇOS :t.' 0112022
O Município de Sanu Mariado Oeste, Eshdo do Paraná com tundâneíro na Lei
n.' 8.ó66/91, e alt râsõ.s Íloíenorcs. smuiica quc rc.lizâá licitaçao confomc
as seguinles êspecifi .4õcsr
OBJETO:' CONTRATAçÂO DE EMPRESÀPÀRA REÂLIZÁR PÂVIME\"TAÇÀO
ÀSFALTICÂ NÂ RUA PROFESSORA LURDÉS TEREZINHA TOMEN.
COM ÂREA DE 2,09].60 M]. CONFORME CONTRÀTÔ DE REPÀSSE N,"
918742rt021. culA oBRÀ DE\TRÁ sER REALIZADA DEACoRmcoM A
PLÀN]LHÂE DEMAIS PROJETOS. QUE FÂZ PARÍE IN-I'EGRÂNTE DESTE

56366rt022

TIRNo DE AI]JUDtcaÇÁo E HoMor,oc^çÀo
PRECAO N'tX2/2022

Dc !.oÍdo â Comissào dc Li.iu{ô.s nom.ados p.l, PonÂria i" 0ll/10:2 de 2lí
.LJàn.rro d€ 1022 e i .sr8da p.los s.úores: ÀodÍco Horz dc Oliv.im, Ma.ilsâ
Apâtecidâ dâ Silv4 Mdcia Pürh.iro d. ÀEüjo reüÍ,pe. Ântonio Edivaldo Polês €
Josiíey KâspÀy KEliloswsli,
HOMOLOCO o paÍecer da mcsmâ.

ÂDJUDICO o objelo d.stâ Liciraç!ô, c cotrtuique ao pmponúnrc vcn..ôÍ J.C.B.
M^QUIN^S E EQUIPAMENTOS LTDÂ, p6E.6sirauru do Conrmro.
Elio Múciniat

Pr.Í.lao Munlclpll
Srrb T.r.r! do O..L, clll 02 d. iEtrho de 2012

56:t50n022

EXTRATO DO CONTRATO N. 167120'2 DECORRT}TE O PRI]GÀO
PRESENCT^L N'. tx2l202t'

CONTRÀr.ANTE. Municlpio dc Sanu T€rezâ do O.í. PÍ
CONTRÁTADA: J.C.B. Maquinas e EquipÀn.dtôs Ltdâ
OBJETOT Aquisição de uln VEICULO TIPo vAN. Tcl,o Áho (TA) Fãbri€çào/
Modclo 102l/2021(Nova. zcro tm). caFcidâde de ituspoí. lassgcircs 16
( l5+ ll. notcicia mÍnima d. ll5 CV
VALOR: RS 248.000.0{ (DEtrtos. qurcnlá ê ôiro mil r.âis).
PRAZO DE ENTREGÂ: 120(Cmlo c vinr) did c.nrâdos da GsmatuE do conEaro.
VICENCIA: I I (do2ê) mes.

SrÍti T.n2. do Oe.t..02 deluhho dc 2022

5635212022

I §anto Antonio do Platina

VT1NICIPIO DE S^NTO ANTO}iIO DÂ PLATINA. EST^DO DO
PAR^NÁ

^vtv) 
DE LtcITAÇÀo

DDTTALTOM^DA DE PRf,ÇOS N" 0lI/2022 - pROC. N.l0ll/2022
OBJITO: Cont.atàçâo dc Ehtrcsa.om rêgistro no Coosclio dc Classe
Comp.lcntc. a qul ÍomcccÍá márÚiáis c úào-dc-obE paE .onstruçào dc ma
IisL dc Starc. no Nú.lco Habata.Dnal Frci Jôàô Estevam .h Cosrr..om prazo

d. lsO t.cntro e oircnri) d,J) prru.(rcuçào dã obtu. . v^LoR IÍÀXIMO

^DMITIDO: 
RS 285.170.56 - 

^BERTUR^: 
2?i0ó/2011. àr othaonlú. n. sode

O p..r.nl. Edilal, cncoítra-sc à disnosiçào parà verific.Çio por paíe dos
anEr.ssados m Divis:io d. Liciià{&§. nar d.p.úêrcias da Pr.f.ilua Municipal
situâda lú Ru ,o$ d. Fnnç. PGrcrÀ I 0, C.ntro Muicipio d. Sanh Iírriâ do
Ocsrc-Pr. CEP 85.230-000. ío ho.ário des 8 r0O ás I 2:00 c das I l:00 ás I 7:00 homs.
bcm.omô no cndcreço €l€úônicoi *uw.saÍrtamaÍiâdoo.sic.Orgov.br



UNICIPIO OE SANTÀ ARIA DO OESÍE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684'54't'000í -28
Fls\ú

^ 
rÉlElta, n' l!

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n'e 326/2011' ora

encaminhamos documentos 
-re;;;t 

aos procedimentos licitatórios abaixo

relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município

t rapt//***.t"ntamariadooeste'pr'gov'br:

iua Jo!É o€ f R^xç

Oficio n.e 02512022

Atenciosamente,

Santa Maria do Oeste - Pr, 03 de Junho de 2022

Prezado(a) Senhor(a):

- PREGÃO ELETRÔNlco N'e 034/2022

- PREGÃo ELETRÔNlco N'e 035/2022

- PREGÃo ELETRÔNlco N'e 036/2022

- TOMADA DE PREçOS N.e ot2l2022

- TOMADA DE PREços N.e 013/2022

- CHAMAMENTO PÚBLlco N'e 002/2022

- CHAMAMENTO PÚBLlco N'e 003/2022

- CHAMAMENTO PÚBLlco N'e 004/2022

Sendo o que nos apresentava' reiteramos protestos de elevada

estima e consideração e nos corocamos a disposição para maiores esclarecimentos

que se fizerem necessários'

,,ilt
,,l,ú{tí,ít r,{! étr;*c^
Departamento de Licitação

l,ualr.AÉ{str
r \\ tgrr^t-!-Lrn|

'lrExmo. Senhor:

ALCIDES BORGES SATDANHA

PÍesidente da Câmara MuniciPal

Santa Maria do Oeste - Paraná
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F§qt
TNSTRUMENTO DE tNSCRIÇAo DE EMpRESARTO tNDtvtDUAL

P WEIRICH OBRAS

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo

PaÍágrclo único. Em estabelecimênlo ele ito como Sêde (Matriz) sêrá(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) deCONSTRUÇÀO DE RODOVIAS E FEHROVI AS (421 'l-1l0í ); COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSO FIOSNOVOS PARA MÁOUINAS DE TEBRAP LANAGEM E VE ICULOS AUTOMOTOHES (4s30-7/03); SERV|ÇoS DEMANUTENÇÃO E REPARAÇÁO MECÂNIcA DE N/ÁoUINAS DE TEHRAPLANAGEM E VÉíC U LOSAUTOMOTORES; OBBAS DE TERRAPLENAGEM (43'13-4/OO); ALUGUEL DE N/ÁoUINAS E EoUIPAMÉ

PATBICK WEIRICH. BRASILEIBO. CASADO(A), COMUN'ãO PATCiAI. ENGENHEIRO CIVIL, NASC,dO(A) EM16/10/1989, n' do cpF osg.186-409-67, residentá e ooÀi.irãoo na cidade de chopinzinho pR. naL1NHAPALMEIRINHA, na S/N, ZoNA RURAL, CEp: 8s560_000, vr ruPrr r'rr rriu - r
Besolvê constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art.968, l, CC}
cLÁusuLA I - DO NOME EMPRESARTAL (arr. 968, [, CC)A empÍesário individuar adotará cômo nome empresáriat:e wErBrcH oBRAS, e usará a expressão pwPAVIMENTACAO como nome Íantasia

cLÁusuLA [ - DO CAP|TAL (arr. 968, , CC)
o capital será de R$ 80.000,00 (oitenta mil reáis;, totalmente subscrito e integralizado, neste ato. da sêguinte forma:H$ 80.000.00 (oitenta mil reais) em moeda conente do país

cLÁusuLA lll - DA SEDE (arr. 968, tV, CC)
o Empresário lndividuar têrá 

"r1_r_*9 ^1o 
seguinre endêreço: ESTRADA L|NHA PALMETRTNHA, na s/N, zoNARURAL, Chopinzinho - PR, CEp: 855600OO.

cLÁusuLA tv - Do oBJETO (arr. 968, tV, CC)

9^ETPlgtatig lndividual lerá por obieto o eiercício das segurnres alúrdades económicas: coNSTRUÇAo DE
Lg?oyl.4q E FEBRovTAS (4211.1/o1t;.cor/ÉBcro A vABlJo DE pEÇAS EÀCÉsàôiirdJruóvos pnna
MAQUINAS DE TERBAPLANAGEU.q 

JFiC!IO§1UTOMOTORES 1+S3O.Z,b3): SEBVIÇOS OíúNú-U,CruçAO CREPABAÇÃO MECÂNICA DE MÁeurNAS DE TERBApLANÁdEú'r vercur_os AUTor\,roroRES; oBRAS DETERRAPLENAGEM (4313-4/OO); ALUGUEL DE MÁQUINAS E EOUIPAMENTOS PAÀÀ_Cór,rãihÜÇÀO-SEMoPEBADoR, EXCETo ANDATMES l7t3z.z/01); TESTES E nr..rÁr_rsÉs 1ÉcucÁé iriiô-1,ó; ôÉ;:vrÇos DECARTOGRAFIA. TopocRAFtA 
.E_^lEg-D_Eslt Í11s_7/01): SERVIÇOS oe er.rCeNgÁilÀ: \t1jz_otoo)lDEtrlolrÇÃo DE EDtFÍcros E ou_TRAS-ESrBUruàes l+si t lbroi); pREpAHAÇÃo DE cANrElBo E LtMpEzADE TERHENO (a311-8/02): OB.rylS_ qF UÊBANrzAÇÃo _ Ctl1g, ennçns E CALÇADAS (4213_8i00):

99lliLu_919 DE oBRAS.DE_A.IJF EslEc_lls (42i2.otoo): prNruRA pnnn srruÁLrlÀõÀõ àrvr prsrns
HoDovrARlAS E AEHoPoBToS (4211'1t02); TRANàPoRTE Áooovtenro DE cARGA. EXCETo pRoDUTos
lEllcosos E MUDANÇAS, MylllctlAL (4e30-2/01); TBANSPoRTE nbóóvlÀnrõ oã'i-a'n"cÀ, .xceroPRoDUToS PEBlGosos E lvluDANÇAS, INTERMUNIitPAt, TNTERESTADUAL e rrlrÉÁr.recro-ltii'(4s3o.ztoz).,TRANSPoRTE HoDovtÁBro DF_llo_D_u]g!-IERlGosos [ss_o_zrosl; cor,rsrnuçro oihroes or
lBJi]E^9I/iIT9 DF ÁGUÁ, COLETA DE ESGOTO E COruSrriU.çOES CORRELATAS, EXCETO OERAS DEIRBIGAÇAO (4222.7101): OBRAS PORTUÁRIAS, MARíTIMAS E FLUVIAIS (4291.0/OO); EXECUÇAO DE VALAS,HEGOS. FOSSAS E BOMBEAMENTO E DRENAGEIí DE VALAS (4319.3/'OO): .OEáNS õã-C'ó'N'TENÇAO DE
TI9O§]lP,$!9-5199):.OBFAS DE ESTABILIDADE: ENROCAÀ/EúTO, I,rUFO DE CONCRETO CICLÓPICO, RIP.HAe GABTAO, BERNA, ESCALoNfl{FMo;^EIE_C_u_ÇÃo DE (42ee-5/ss); oBRAS DE TNFRA-ESTBUTURA PARAEXEcUÇÁo DE pLANTAS TNDUSTRTAT_s: c_o_NSIRijÇAo-DE-úiõs siggl; rr.rsreúôÁo ôe-rar.rãü.s pana
9:ol'LB^ugIiYErs (42ee-s/ee); EXIE|ÇI9 pE AREú, õaõcnlnõ ou ,EDHEGULH. E BENEFT.TAMENT.ASSOCIADO (0810-0/06); EXTRAÇÁO OE SAIBRO E BENEFICÀM-ENTO ASSOCIADO (O81O,O/OS); EXTRAÇÃODE BASALTO E BENEFTCTAMEN-T_O_.1^S!gC_4qo (0810_0/oej; ÉxrRnçeo E BRrTAtvtENro DE PEDRAS EOUTFOS MATERIAIS PARA CONSTHUÇÀO E BENEÊICIAMEruíO ÀSSOórEOO IOATO.OIó9), 

- -''

N
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TNSTRUMENTO DE tNSCR]ÇAO DE EMpRESARTO tNDtvtDUAL

P WEIRICH OBRAS

Fts\\

PARA CONSTRUÇAO SEIVI OPERADOR, EXCETO ANDAIMES (7732-2101],: TESTES E ANALTSES TECNICAS
17120-1100): SEBVTÇOS DE CAHTOGRAFTA, TOPOGRAFTA E GEODES lA (7119-7/01); SERVTÇOS DEENGENHARIA (7112-OIOO): DEMOLIÇÃO DE EDIFíCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS (431 1-8/01); PREPARAÇAODE CANTEIRO E LII\,4PEZA DE TERRENO 14311-8102)i OBRAS DE UBBANIZAÇÃO RUAS, PHAÇAS E

SINALIZAÇAO EIV PISTAS RODOVI

CALÇADAS_ (4213-8/00); CONSTBU çAo
ARIAS

DE OBRAS
E AEROPORTOS (4211-1/02); TRANSpORT E BODOVIARIQ DE

-DE-ARTE ESPECtAtS \4212 OnO); PINTURA PABA

CABGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL (4930.2/01); TRANSPORTERODOVIÁ RIO DE CAFGA. EXCETO PRODUTO S PEEIGOSOS E MUDAN ÇAS, INTERMUNICIPAL.INTEBESTADUAL E INTERNACIONAL I4\3O-21O2 ): TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS(4930 2/03): -CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECII\iIENTO DE ÁGUA. COLETA DE ESGOTO ECONSTFU ÇOES CORBELATAS, EXCETO OB RAS DE IÊFIG AçAO (4222.7/01I; OBRAS POBTUÁRIAS,
MARíTIMAS E FLUVIAIS (a291-0l00); EXECUÇAO DE VALAS REGOS, FOSSAS E BOMBEAMENTO E
DR ENAGEM DE VATAS (4319_3/OO): oBRAS DE CONTENÇÂO DE ENCOSTAS (4299-5/99); OBRAS DEESTABILIDADE: ENROCANTENTO. MURO OE CONCRETO CICLOPICO, BIP RAP, GABIAO, BERNA.
ESCALONAIVENTO: EXEC UÇAO DE (4299-5/99); OBRAS DE TNFRA,ESTBUTU RA PARA EXECUÇÃO DE
PLANTAS INDUSTRIAIS: CONSTRUÇÀO DE (4299.5'99): INSTALAÇÃO DE TANOUES PARA COI/BUSTÍVEIS
(4299-5/99)j EXTRAÇÀO DE ARE|A. CASCALHO OU PEDREGU LHO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO (0810-
0/06); EXTBAÇÃO DE SAIBRO E BENEFICIAMENTO ASSOCI ADO (0810-0/08): EXTBAÇÀO DE BASA LTO E
BENEFICIAI\,4ENTO ASSOCTADO {0810-0i09): EXTRAÇÃO E BRITAIVENTO DE PEOBAS E OUTROS MATERIAIS
PARA CONSTHUÇ AO E BENEFICIAI\,4 ENTO ASSOCIADO í0810 -0/99):

E exercerá as seguintes atividades'

CNAE N-" 421 1-1/01 - Construção dê rodovias e ferÍovias
cNAE Na 0810-0/06 - Extração dê areia. cascalho ou pêdrêgulho e beneÍiciamento associado
CNAE Na 0810-0/08 Extraçáo de saibro e bênêÍiciamento ássociado
CNAE No 0810-0/09 - Extração de basalto e beneíiciamento associado
CNAE N0 0810-0/99 - Extraçâo e britamento de pedras e outros materiais para conslrução e beneÍiciamento
associado
CNAE Nç 42'13-8i00 Obras de urbanização - ruas, pÍaÇas e calçadas
CNAE Na 4211 '1l02 Pintura para sinalização em pistas rodoviáiias e aeroponos
CNAE Na 4212-0/00 - Construçáo de obras-de-arte especiais
CNAE Nq 4222-7l01 - Construção de redês de abastecimento de água, coleta de esgoto e construçôes corretatas,
excêto obras de irrigação
CNAE Ne 4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e Íluviais
CNAE Na 4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especiÍicadas anteriormenle
CNAE N0 43'11-8/01 - Demoliçáo de edifícios e outras eshuturas
CNAE Na €1 1-8/02 - Preparaçáo de canteiro e limpeza de terreno
CNAE Na 4313-4/00 - Obras de terraplenagêm
CNAE N, 4319 3/00 - Serviços de preparação do terreno não especiÍicados anteriormente
cNAE Na 4530-7/03 - comércio a varejo de peçâs e acessórios novos para veícuros automotores
cNAE Ne 4930 201 - Transporte rodoviário de carga, exceto produlos perigosos e mudanças, municipar
cNAE Ne 4930-202 - Transportê rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças. interÃrlnicipat,
interestadual e internacional
CNAE Na 4930 2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
CNAE Na 7112-0/00 - Serviços de engenharia
CNAE Np 7119-7/01 - Serviços de cartograíia, topografia e geodésia
CNAE N! 7120-1/00 - Testes e análisês técnicas
cNAE N! 7732-2101 Aruguer de máquinas e equipâmentos para construção sem operador, exceto andaimes

cLÁusuLA v - DECLARAçÃO DE DES|MPED|MENTO (arr.37, , Lei n" 8.934, de í994)

?
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O empresáno declara. sob as penas da lei. inclusive q
rnstrumento e quanto ao disposto no artigo 29g do Código
e não possuir outro registro como Empresário lndividual-no

ue são verídicas todas as informações prestadas neste
Penal, não estar impedido de exercei ativiàaOe emfresri,riá
País.

CLÁUSULA VI - DO INíCIO DAS ATIVID.A.DES E PRAZO OE DURAçÃO (ArT.53, III, F, DECTETO N" 1.800/96)A Empresa iniciará suas atividadês em 09/06/2022 e seu pra.o ae àuiaçao será por tempo indeterminado.
E, por estar assim constituído, assino o presenle instrumento.

Chopinzinho - pR, Og de junho de 2022

TNSTRUMENTO DE tNSCR|ÇAo DE EMpRESARTO tNDtvtDUAL

P WEIRICH OBRAS

PATRICK WEIRICH
Emprêsáno

2



ASSINATURA ELETRÔNICA

certificamos que o ato da empresa p wErRrcH oBRAS consta assinado digitarmente por
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TDENT|FICAÇÃo Do(s) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05918640967 PATRICK WEIRICH

Y
CERIIÊICO O REGTSIRO Elir 09/06/2022 19:23 SOE N. rt11090397?1.
PÀoToêo!ó: 223790060 DÉ Og / 06/2022.
c@lco DE vEÀrFrcÂqÀo: 12201419267. e{p,, DÀ SEDE: 46?338?2000160NIRE: 41109039?71. COM EFIITOS DO RlcisrRo úr: 09/06/2022,P DIIIICE OERÀ6

JUCEPÂR
I,EÀI..DRO IiÀRCOS PÀYSEL ÊISCÀIÀ

sEcRtTtÁBro_cEaÀL
êq)rêBafâcit. pr _ g@.b!

À válldàde destê rrprls6o, tr.à sujeito â cô&provêc!ô Je suà .urêÀticidàd€ nor iêsp.crivo. portàilr:nfotuhdo sêus respecrivôs côdi906 a. 
"".rrt""ri".__

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Dêsburocratizaçáo, Gestão e Governo Oigital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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w
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL OA PESSOA JURíDICA

EPP

LOGRAOOURO

EST LINHA PALi/lEIRINHA
NUMERO

s/N
COMPLÊMENÍO

CEP

85.560-000
BÀ RRO/DISÍR TO

ZO}IA RURÂL CHOPINZINHO

ENOEREÇO ELE tco
ENG.PATRICK@HOTMAIL.COM IELEFONE

(46) 880s-0734/ (OOOO) 0ooo-oooo

DATA OÂ SIT CÁDASÍRAL
09t06t2022

oÀlÁ DÁ ESPECIAL

SIABE

TACAO
LO DO LEC V ENÍO E '-iE S

EN

I.-MERO D'
46.733.872,000í-60
MATRIZ

coMPROVANTE DE tNSCR|ÇÃ-
CADASTRAL

E DE SITUAÇÃO DAÍA DE ABERTIIRÁ

09t06t2022

P WEIRICH OBRAS
NOME EUPRESÀÀ]AL

E OESC O DA NAÍ(JREZÀ JUR OCA
2l3-5 - Empresário (tndividuat)

42.1í-1-01 - ConstruÇào de roaíoviâs o Ígrrovias
DA AÍ VIDAD€ ECOGOE

42.9í-0-00 - Obras poduáíias, maritimas o íluviais
42.99-5-99 - Outras obras de ongenharia civil náo espêcificadas anterioÍmenIe43.íí-8-0í - Demolição d€ edificios e outÍas estruturas
43.íí-8-02 - Proparação de cantsiÍo s limpeza de tereno
43.13-4-00 - Obras dê ter.aptenagem
43.19-3-00 - Se.viços de proparâaáo do terrêno não espociíicados anteíornonte4r'JU'' _uJ ' u.mercro a varêio de peças o acassóíios novos parc vêicuros automorores49.30-2-0í - Transporte .odoviáÍio de carga, exceto produtos perigo;á;"-;,;Jãnç"", mrni"ip"r.49Jo'2-02n- Transporte rodoviário do caróa, exceto produtos ;oriõã"." ã -rãã"ç*, intormunicipar, intercstaduar e

oDtc OEE DÀS vSC DAD s ECO ICAS
8.0 0-0-06 ed retaExtraÇá a ocascalho u hoped cbênêfi iaregu mento iadâssoc

08. 0-0-08 Extra deo sa broça cbeneíi iamento sas ociâdo
08. -0-0 09 Extrâ bade saçao Ito beneíic iâ mento assoc oiad
08. 990-0- Ext e britarâÇão me dento ras eped outros matê ria is (apa beneficeconstrução a mento ass oci do2-042 Pintu la s anpara emo stasizaçá rodpi oviárias aee ro rtospo

24 2-0-00 odê rasbConstrução ade íe es ia ispec
2.4 3-8-00 o debras nurba ruaizaçào s espraÇa calçadas

4 7-0 c n ed redesstÍuçà de baa stec demênto U cola, deta eág egoto correlatâsconstruçóes obexceto dras eÇàoirriga

349. 2-0- 03 Trans rortêpo ià ti de t tos riprod pe gosos
2-0-00 Servi os e n haç ltange

7 9-7-01 Sê deos caÇ to eraÍiartogÍafiâ, pog gêodésia

ENTE FEOERATIVO R ESPONSÀVEL (EFR)

SIT

MOT VO DE S TUA

SÍU ESPECIAL

u'S>-

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.g63, de 27 de dezembro de 201g
Emitido no dia 2,U0612022 às 14127:34 (data e hora de Brasília). Página ,t I

1t2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

GOE DAS ATIV DAOES €CON ICAS SECU S
7í.20-í-00 - Testes e aíálisgs lácnicas
77.32-2-01 - Atuguet de máquinas e oquipamêntos para construção sem oÍ)erador, exceto anclaimes

LOCRAOOURO

ESÍ LINHA PALMEIRINHA
NUMERO

s/t{
COMPLEMEl\tTO

cEp
85.560-000

B,\IRRO,D SÍR TO

ZONA RURAL CHOPINZINHO PR

ENOEREÇO ELET rco
ENG.PATRICK@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(46) 8805-073/U (0ooO) OOOO-OOOo

OAIA OA SITUAÇAO CADASIRAL
09t06r2022

OATA OA ESPECIAL

ERO DE NSC o
{6.733.872/000í -60
MATRIZ

CoMPROVANTE DE tNSCRtÇÃo
CADASTRAL

E DE SITUAÇÃO
09t06t2022

P WEIRICH OBRAS

E DESCR OA NAÍUREZ} JUR 0rca
2'13-5 - EmprêsáÍio (tndividuat)

ENÍE FEDERAÍrvo ÀEspo VEL (EFR)

ST

MOTIVO OE SIT CADASTRAL

ESPEC ALS

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.g63, de 27 de dezembro de 201B

Emitido no dia 21l06tZOZ2 às 14i27:34 (data e hora de Brasíliâ). Página. 212

9--:-1

2t2



21106120221550 Emissão do CICAD

Õ
§JESTAOUAL DO

PARANA

lnscrição no CAD/ICMS

90950258-60

AtNrdade(s) Económrca{s)
Secundária(s) do Estabelecimento

Tpo

CPF

lnscrição

059.186.409-67

lnscrição CNPJ

46.733.872/0001-60

euadro Societário
Nome Completo / Nome Empresanâl

PATRICK WEIRICH

lnício das Atividades

0612022

Qualificaçao

ÊMPRESÁRIO

EÍado do Paraná
Secretàrià de Estado da

Receita Estôdual do paraná

Comprovante de lnscrição Cadastral - CICAD

Qualificação
situação Atual ATtvo . REGTME NORÍvIAL / NoRMAL . DtA 12 DO MES+1, DESOE 06/2022

Narureza Juridica 213-5. EMPRESARTO (tND|V|DUAL)
Atividadê Econômica Principat do 42í,t.1/0í . CONSTRUCAO DE RODOVTAS E FERROVTAS

Estabelecimento

4530.7/03 . COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARÂ
VEICULOS AUTOÍÚOTORES

1930.2102. TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUÍOSpERrc.osos E MUDAucas, nrenuuuôrprr_, iHreiÉsiÀõürr_ eINTERNACIONAL
4930.2/03 . TRANSPORTE RODOVIARIO OE PROOUTOS PERIGOSOS
7120-1IOO. TESTES E ANALISES TECNICAS
08I0.0/06 . EXTRACJ,O OE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO EBENEFICIAMENTO ASSOCIADO
081O.O/08 - EXTRACAO DE SAIBRO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO
08í04/09 . EXTRACAO DE BASALTO E BENEFICIAMENTO ASSOCIAOO
OEIO{/gg . EXTRACAO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAISpARA coNsrRUcao e gererrcnuerió Àssóãilô.-'*,
421,1.1102 - PIN.TURA PARA SINALIZACAO EIú PISTAS RODOVIARIAS EAEROPORTOS
4212.0100. CONSTRUCAO DE OBRAS.DÊ-ARTE ESPECIAIS
4213-8IOO - OBRAS DE URBANIzACAO . RUAS, PRACAS E CALCADAS
4222"7101 . CONSTRUCAO DE REDEScoLerÀóÉàéõõiô;;àiEf_",i.TES'y5§l3.xiÀl?i..,"

OBRAS DE IRRIGACAO
4291.0/OO . OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS
4299.5/99 - OUTRIT!- oBRAS DE ENGENHARTA CtvtL NAO ESpECtFtCADASANTERIORMENTE
4311.E/O,I - DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
4311.ANz - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZÂ DE TERRENO
43í3.4/OO - OBRÂS DE TERRAPLENAGEM
4319-3/00. sERvtcos oE PREPARAC

ANTERTORMENTE AO DO TERRENO NAO ESpECtFtcADOS

Este CTCAO tem vatidadê até 2110712022.
; r?,

cÁD/IC S No 90950258_60

Emrtido Elekonicàmentê v,à r^r..^-.
zrloelzozz rs,so,ói'-"'"

Rsg)

Os dados cadastrais destê estabelecimento poderão sêr conÍnhados via
httpsr//www.arintêrnet.pr.gov_brlcâdicms/_ce_CIFS 

1í D.asp?elncludeLinkFacil=S&ecadlcms
=909502Se60&eUsêr=S54KFRMS

RECEITA

GOVERNO DO ESTADO

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial p WEIRICH OBRÁS

TÍtulo do Estabelecimento pW PAVIMENTACAO

Endereço do Estabetecimento ESÍ LTNHA PALMEtRtNHA, sN . zoNA RURAL - cEp 85560.000
FONE: (46) 9880s.0734

Município dê tnstatação CHOptNZ|NHO - pR, DESDE 06/2022

( Estabolecimento Matriz )

112
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arlnlernet www.faze nd a. p_]Lg ov. ú
Dados transmitidos de forma segura

Tecnologia CELEPAR

FLSq\

https://www.arintêrnet.pr.gov.br/cadicms/ ce_ClFS11O.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=9095025860&eUseí=554KFRNtS 2t2
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ÍÚUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.6E4.S44/OO0t -26

FLSqá

iua Josa I)6 f R^t{çÂ PÉREtiÀ. N. ro CEP.; a5.2!o-ooO - FOtE/t^r: toar) j6.a-trJr/

Certficafo fe fugistro Ca[astraf
Certificado n.e OO4/ 2022
Validade: 12 Meses

RAzÃo soctAr/NoME: p wEtRtcH oBRAs
c. N.P.J. N.p: 46.733.872 I000L_60
ENDEREçO: Estrada Linha palmeirinha, s/n, Zona Rural
lvtUlutCíptO: Chopinzinho - pr
REGTSTRO SO8 N.e 41109039771

ENQUADRAMENTO:

Atividade Principal:
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

Atividade Secundaria:
08.10-0-06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado
08.10-0-08 - Extração de saibro e beneficiamento associado
08.10-0-09 - Extração de basalto e beneficiamento associado
08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e
beneficiamento associado
42.1I-t-O2 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de artes especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7 -ol - construção de redes de âbastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outrâs estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
45.30-7-03 - Comércio â varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal
49.30-2-02 - Íransporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.L9-7-01- Serviços de cartografia, topografia e geodésia tu



ÍTiUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJi 95.684.S4,t/OOOí-26

iu^ JosE DE Fi^r{ça PEiEti^

FLSg6

, Ni 1O CEP,: to.2l !..._r 13r/12..

certificamos que a empresa acima citada está devidamenteinscrita(o) no re8istro cadastrar da prefeitura Municipar de santa Maria do oeste _ pr, deacordo com os documentos constantes no requerimento protocorado, nos termos dalegislação em vigor.

Santa Maria do Oeste -pr, 15 de Junho de 2022.

Presidente da Comissão de Licitação
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ANEXO III

À Comissão de licitação de Santa Maria do Oeste-pr

REF. : TOMADA DE PREçOS n.e 07212022

Chopinzinho-Pr, 22 de Junho de 2022

/(
P WEIRICH OBRAS
PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG: 46536264 SSP
CREA"PR: 126524/D

cRc PR-048130/0-1
RG 6 172 177-0 SSP/PR
cPF 253 910 778-85

ENI . CONTADOR

Í#.7?r,st2ttrr,l'ô

PffiRICIIOBRAS

uJfi.iilYffiÍ''r

ENDEREÇO: LINHA PALMEIRINH ZONA RURAL, CHOPINZ HO.PR,

oecunnçÃo or MtcRoEMpREsA ou EMpREsA DE pEeuENo poRTE

o signatário da presente, o senhor Patrick weirich, representante legalmente constituído da
proponente P wElRlcH oBRAS, declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida
sob o regime legal de Empresa rndividual, conforme conceito legal e fiscal de nosso
ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementa r n.e 723/06.

P WEIRICH OBRAS

FONE: 46-9 8805O734 EMAIL: PWOBRAS@HOTMAIL.GOM
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Governo do Estado do Paraná
Secíetaria da Micío e Pequena Empresa
Junta ComeÍcial do Estado do Paraná

.HJG-EEâB

CERTIDÃO $MPLIFTCADA

Sistema Nacional de Pegislro de Empresas MeÍcantis - SINBEM

Cedfcâmos que as rn,omações abajxo constam dos clocumenlos arquivados
n6§tâ Junla Comeícial ê são úge.nes ãa data da sus expêdtçáo.

Endoísço Completo
Eskada UNHA PALMEIRINHA, Ns S/tl, ZONA BUBAL-Chopinzinho/PR- CEP85560-000

Objeto
Con§tÍuçáo de íodovias e íe..oüas (421 1-1/01)i Comórcio a vaíejo de peças e acessófios novos para máquinas de terÍaplanagem ê veiculos
automotoíes (4530-7/03): S€íviços de manutênção I repaíação mecánica de máqurnas de terradaoagem e veículos automotorest Ob.as de
teÍadenagem (4313'4/00); Aluguel de máquinas e equipamenlos para conslruçâo sêm operador, êxcelo andaimes (7732-ZO1)i Testes e análses
tácôicas (712G1/00); Setuiços de Çartograíia, topogíaíia e geodésia (7119-7/01); SeNiços de engeôharia (7112-0/OO); Demoliçào de edilicios e oulías
estruluras (rl311-8/01); Píeparaçáo de cantsiro o limp€za de terreno i431 1-8/02)i Obras de uóanizaçáo - ruas, praças ê calçadas (42138/00):
Construç.ão de obras{ê.arle especiais (4212-0/00)i Pintura para sinalizaÉo em pislas rodoviárias e aeroponos (421 1-1/02): Transporte rodovráíio de
câQa, excêlo píodulos F,€rigosos e mudânças, municipal (493G2i01); Íranspoíle rodoviáíio dê carga, êxcelo produtos peíigosos e mudanÇas,
anlermúnicipal, inleresladuale intemacional (493G2/02); Transporle rodoviáao de pÍodutos perigosos (493G2/03); Conslrução de Íedes de
abastecimento de água, colela d€ gsgoto e construções coíÍelatas, exceto obras de irrigaÉo (4222-7101); Obías portuárias, maíitimas e fluviais (4291-
0/00); Execuçao de valas, regos, lossas e bombeamonto e dr€nagem de valas (431$3/00); ; Obras de conlenção de encostas (42995/99); Obras do
ênrocamento, muro de concreto ciclópico, íiprâp, gabiáo, bema, escalonamenloi execuçáo de (4299-5/99); Obras de inÍrâ-êstrutura para execuçáo de
dantas induslriais; oonstruçáo de (4299-5/99); lnstalação dê tanques para combustíveis (4299-5/99)i Exlração d€ arêia, cascalho ou pedíegulho e
beneÍiciamento associâdo (0810-0/06); ExlÍação de saibío e bêneficiâmênto associado (0810-0/08); Extraçào de basalto e b€netlciâmento associado
(081G0/09); Extía9ão e britamento de pedías e oulros malêriais para construçâo e beneticiamento associado (08í0-0/99);

y7x üjANAPAR

Último Arquivamênto
Data
09t06t2022

Número
202237901

'lome 
do Empí"sárlo: PATRICK WEIRICH

ldenlidade:
46536294
E3tado civil i

cASADO(A)

Esta certidão íoi emrtida
Se rmpressa, veriÍicaí sua à

316/3t6' ADNAI.IENTO DE EI\,IPRESA
E PEO UENO RTE

CPf:
059.186.40Í!67
Rcolmc dê bên3:
NÃo INFoBMADo

:55i37 (horár o de Brasília).
r,gov.br, com o cód go OTU9AFIC

T

Irilrilr rrll|lllilllllilr rr

taolÍc Emprêsddr P wElRlCH OAAÂS

tLurêrr Jurtdrcr: Enp.*iÍo (lndMdua/l

Pmr@lor PBc221r 83m0n

Nl RE (Sedê)
4r 109039771

CNPJ
46.733.87210001-60

Arquivamênto do Ato dê lnscriÇão
09106/2022

lnício de Àlividade
09/46t2022

Crpltal
R$ 80.000,00 (oitenta mil rêais)

Poíte
EPP (Empresa de Pequeno

Porle)

Situaçáo

Status
SEM STATUS

SEBASTIAO MOTA
SecreláÍio Geral

1de1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral dâ Fazenda Nacional

CERTIDÀO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA
ATIVA OA UNIÃO

Nomê: P WEIRICH OBRAS
CNPJ: 46.733.872/0001 -60

Ressalvado o direito de a Fazênda Nacionar cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relalivas a créditos tÍibutários administrados p"f, é""i"ürià
da Receita F_êderar do Brâsir (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da união ionuy ;untá à
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional (pGFN).

Esta certidão é várida paÍa o êstabelecimento matriz e suas Íiliâis e, no caso de ente federarivo, paÍa
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçàã ãá
sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçôes sociais próvistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. .t 

1 da Lei no g.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão êstá condicionada à veÍificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com base na poÍtariâ conjunta RFB/pGFN no 1.751, de 2t1ol2o14
Emitida às 14:í 9:43 do dia 2110612022 <hora e dala de Brasítia>.
Válida até 1811212022.
Código de contÍole da certidão: 4376.7164.DEBA.AAAE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 027036752-64

Certidão fornecida para o CNpJ/MF: 46.733.g72l0001-60
Nome: P WEIRICH OBRAS

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda' constatamos não existir pendêncras em nome do contribuinte acima identiÍicado.
nesta data.

Válida até 1911012022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet

P

,., \N

Enú& ú. lntehel qid'câ (21Mt2O22 11 n 0i)

&

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaÇões tributárias acessórias.



Municí io de Cho
ESTADO DO PARAN

CERTIDÃO NEGAT]VA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PÀRÀ CONTRIBU]NTES

CNPJ 76.995.114/A001.60 e.matt: pretettura@chopinzinho.pr.gov.br
Fon( t.l6) .l:.t:-8ó00 - Fn:{ tlo) -t:4:_3t :ÍJ Rut lltgutl procopto K!0.pel. .ts t l.sjróo-/)oo 1...H_Í,.1,ÍiLrR*

Númêro . Cad. .
Nome.-......

200s80
P ÍIEIRICH OBRÀS
46.'733 .A'72/0AA7-60
LOC IINHÃ PAIMERINIiÀ DO ÍGUÀÇU
ZONÀ RURÀi,
CHOPÍNZlNHO

C P F,/ CNPJ .

EndereÇo.
Bâirro...
Cidade. . .

RG/Inscr..
Número. . . . 0

FINAÍ,IDADE: Consulta de Débitos

PR

PENDENTES refêtênte a Tributos MuniciDais
data.

Cêrtificamos para os devidos fins que
órgáos coÍnpete[tês desta prefeitura no
identificado, que NÀo CONSTAM oÉBIToS
ou não em Divida At-iva, âté a presente

dê conformidade com as informaçôes prestadas
cadastro de contribuintes do sujeito passivo

pe Los
âctma

inscritos

À Fazenda Municipal reselva-se o direito de cobrar Dividas
mesmo referênte a periodos compleendidos nesta CER?IDÀo.

posteriormente constatâdas,

verificação dê sua âutenticidade nàgov.b!/>.

Certidâo emitida
de l8/72/2009.

A acêitaÇão desta cêrtidão está condicionâdà à
Intêrnêt, no êndereÇo <http: / /www. chopinzinho. pr.

pelo Portãl do cidadão conforme Àrtigo 349 dà Lei Municipaf No 050/2009

'nitida em 27/06/2022.
\rzaflaa até 60 diâs após

Àno/Número da certi-dão.
Código dê êutenti cidade

a dâta de em.issào desta.
.-t 2422/4'724

da cêrtidãô i -178946962'7 ta946

Certidão emitida g!atui têmente.

Chopinzinho PR, 21 de Junho de 2022

ATENÇÀo: OUALQUER RÀsuRA ou EMENDÀ rNvArrDÀRÁ EsrE DocuMENTo.

\.\
TLS .linzinhoa

- \ I

11
U



2110612022 1441 Consulta Regularidade do Empregador

4

á

m\qI

CÁ.r '.Â
Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 46.7 33.a7 2/ooo 1- 60

RAZãO SOCiAI:P WEIRICH OBRAS

ENdETEço: EST LINHA PALMEIRINHA 1 / ZONA RURAL / cHoPINzINHo / PR / 85560.
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21l06 /2022 a 20/0712022

Certificação Númeror 2022062L t43A543147 I t7 2

Informação obtida em 2l/06/2022 t4:4ti1l

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autentjcidade no site da
www.ca ixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

https://consultâ-cí.câixa.gov.br/consultracrÍ/pages/consultaEmpregadorjsí
1t1
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRABÀIHTSTÀS

Certifica-se que p flETRICB OBR]â,S (r,tÀTRI Z E FIIJIÀIS), inscrito (a) no
CNP.I sob o no {6.733.A72/O0OL-6O, rÀO coxsre como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e gg3-A da consoridação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns." 12.44A/2O1l e
).3.461 /201,7, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão sâo de responsabil-idade dos
T ribunai- s do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fifiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www, tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

Nome: P WEIRICH OBRAS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 4 6 . 7 33 .812 / 0007-60
Certidão n": 1,951977I / 2022
Expediçâo: 2L/06/2022, às 14:32:13
Validade: ),8/72/2022 - 180 (cenro e oirenra)
de sua expediÇão,

dias, contados da data

m os dados
j uridicas

obrigações
Igado ou em

rnêntê aos
custas, a

de co r rente s
Públ- ico do
os que, por

INTORT4ÀçÃO IUPOBIÀÀITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas consta
necessários à identificação das pessoas natura j-s e
inadimplentes perante a Justiça do Trabafho quanto às
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em ju
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no conce
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a
emolumentos ou a recoLhimentos dêterminados em fei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministerio
Trabalho, Comissão de Concj-lj.ação prévia ou demais titul
disposição 1ega1, contiver força executiva,

p

ü



Comarca de Chopinzinho - Estado do paraná

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Rua 14 de Dezembro. 3615 - CEP 85.560-000 - Tetefone: \46) 3242-1543

o senhor é meu Pastor e nada me Íaltará. Guiâ pelas veredas da Justiça. poÍ amor do seu Nome. sl 23

CERTTDÃO NEGATIVA

ilil il il il |l Iil ItI til [ Iil til ilt il ]t I iltI lI ilt il
Número: 2022 0621 '1 607 154503722

.'RAOUEL TEIXEIRA DE LIMA DALMUT *, Distribuidor e anexos da Comarca
de Chopinzinho, Estado do Paraná, etc...

"'Buscas Efetuadas ros Ultimos 20 anos

"'Esta CERTIDÃO não aponta, ordinaiamenle, os processos em que a pessoa cujo nome loi pêsquisado Íigun como Auto4a)

PODER JUDTCIARIO

Rodolfo Rafael da Conceição
auxiliar juramentado

RODOLFO RAFAEL DA A'sinado de foríha dieitat por RoooLFo

CoNCEICAo:047o6si4s22BI::,';L',"J:'[1?,f i::1'.1"'

Raquel Teixeira de Lima Dalm
titular

F§ \q\

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo no Cartório a
seu cargo, os livros de reglstro e distribuição de feitos CiVElS,nos mesmos constatou a INEXISTÊNCIA, de
quaisquer pedidos de FALÊNclA, coNCoRDATAS E RECUpERAÇÂo JUDtctAL e EXTRAJUDtcIAL (Lei no
11.101/2005) contra:

P WEIRICH OBRAS

CNPJ: 46.733.872/000'1.60

Página 1 de 1

Observaçóes:

Não Há.

O referido é verdade e dá fé.

Chopinzinho/PR, terça-feira, 21 de junho de 2022.



ANEXO IV

A coMrssÃo oe lrcffaçôes Do MuNtcípro DE SANTA MARTA Do oESTE
ESTADo oo pnnaruÁ.

PROCESSO DE L|C|TAÇÃO No 079t2022

EDITAL: TOMADA DE PREÇOS N.o 01212022

DEC LARAÇAO

Declaro para os devidos fins que a empresa P WEIRICH OBRAS, inscrita no C.N.p.J. n.o
46.733.87210001-60, não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata
ou impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restriçóes ou notas desabonadoras no
cadastro de quaisquer órgáos da administraçâo pública estadual direta ou indireta.

E para que surta seus efeatos legais, firmamos a presente:

Chopinzinho-Pr, 22 de Junho de 2022

RSKí

J

\s"taEt?rry-fia
íPÜ[ffiCHOSAA§

L d#mffi11*,í,

ENDEREÇO: LINHA PALME! RINHA, ZO NA RURAL, CHOPINZINHO.PR.

//-->

P WEIRICH OBRAS
PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG: 46536264 SSP

CREA-PR: 1265241D

P WEIRICH OBRAS

FONE: 46-9 88O5O734 EMATL: PWOBRAS@HOTMA|L.GOM



DECTARACAO DE INCIO DE ATIVIDADE

ENIO FONTANA, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado na Linha

Encruzilhada, zona rural, município de Chopinzinho, estado do Paraná, portador da Cl No

6|172.177-0, e CPF No 253.910.778-85, contador responsável pela empresa P WEIRICH

\/ OBRAS, pessoa jurídica inscrita no CNPJ SOB O No 46.733.87210001-90, DECLARO,

para os devidos fins que a empresa foi constituída no mês de junho do corrente ano e não

apresentou balanço patrimonial, por não ter completado nenhum exercício social.

Chopinzinho, 21 junho de2022.

Etalo FONTAIIA
CONTAOOR

cRc PR{,16130O-1
RG 6 172 177{ SSP/PR

CPF 231tto 77ac§

q6,

P 08MS

Luff.fmit J

-)

/cPF 253.910.778-85
LINHA ENCRUZILHADA, SATA 02 . ZONA RURAL . CEP,: 85,560.000 - cHoPINzINHo.panaNÁ

FONE.: í461 9 9985-1988



20106120221654 CREA

CONSELHO REGIONAL OE ENGEN,HARIA
E AGRONOMIA DO PARÂNA

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Positiva de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Aqronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a

empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5,194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão noz 8O663 / 2O22 Validade: 20/07 /2022

Razão Social: P WEIRICH OBRAS

CNPJ: 46733872000160
Num, Registro: 78581 Registrada desde I 20/06/2022

Capital Social: R$ 80.000,00
EndeÍeço: ESTRADA LINHA PALI4EIRINHA, S/N ZONA RURAL

Mu nicípio/ Estado: CHOPINZINHO-PR CEP:85560000
objetivo Social:
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS (421I.1/OI); COIV]ERCiO A VARE]O DE, PEÇAS

E ACESSORIOS NOVOS PARA MAQUINAS DE TERRAPLANAGEM E VE]CULOS

AUTOMOTORES $530-7/03); SERVIÇOS DE MANUTENÇAO E REPARAÇAO MECANICA DE

r.4ÁQuTNnS DE TERRAPLANAGEM E VEICULOS AUTOMOTORES; OBRAS DE

rraúpLeruecrM (4313-4/oo); ALUGUEL DE MÁeutNAS E EQUIPAMENTos. PARA

CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIN4ES (7732-2/OI); TESTES E ANALISES
rÉcrutcns eL2o-t/oo); sERVIÇos DE cARTocRAFIA, ToPo-GRAFIA E G.EoDESIA (7119-
7/01); SERViÇoS DE ENGENHARIA (7112-0100); DEMOLIÇAO DE EDIFICIOS E OUTRAS
ESTRUTURAS (4311-8/01); PREPARAÇAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO (4311-
8lo2); oBRAS DE URBANIzAÇAo - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS (4213-8/0q);
CONSTRUÇAO DE OB.RAS-DE-ARTE ESPECIAiS (42L2-OIOO); PINTURA PARA SINALIZAÇAO
EM ptsrAs RoDOVTÁRIAS E AEROPORTOS @2rL-t/02); TRANSPORTE ROOOVTÁAIO Or
CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E I-4UDANÇAS, IYUNICIPAL @930.2/OT);
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERIVlUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL G93O-2/0.2); TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS $930.2103); CONSTRUÇÃO DE REDES DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇõES CORRELATAS, EXCETO
OBRAS DE IRRIGAÇÃO @222.7/OT); OBRAS PORTUÁRIAS, N4ARÍTIMAS E FLUVIAIS (4291.
O/OO); EXECUÇAO DE VALAS, REGOS, FOSSAS E BOMBEAMENTO E DRENAGEM DE VALAS
(4319-3/00); ; OBRAS DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS (4299-5/99); OBRAS 

-DEESTABILIDADE: ENROCAMENTO, MURO DE CONCRETO CICLOPICO, RIPRAP, GABIAO,
BERNA, ESCALONAMENTO; EXECUçÃO DE (4299-5/99); OBRAS DE ]NFRA.ESTRUTURA
PARA EXECUçÃO DE PLANTAS INDUSTRIAIS; CONSTRUÇÃO.DE (4299-5199)I INSTALAÇÃO
DE TANQUES PARA COMBUSÍIVEIS (4299-5/99); EXTRAÇAO DE AREIA, CASCALHO OU
PEDREGULHO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO (0810-0/06); EXTRAÇÃO DE SAIBRO E
BEN EFICIAI\4ENTO ASSOCIADO (0810-0/08); ETTNNçÃO DE BASALTO E BENEFIC]AMENTO
ASSOCIADO (O81O.O/09); EXTRAÇÃO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS I\4ATERIAIS
PARA CONSTRUçAO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO (0810-O/99);
Restrição de Atividade : Atividades da empresa circunscritas às atribuições de seu
responsável tecn ico.

Possui debitos de anuidade.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data. /'2->

F§.\O}

https J/creêweb.crea-ptorg.br/consultas/certidaojuridica.âsp?sESSAo=75d9ae30c5b349ccâ05e15e51061 7f3b&CoDREGTo=60s4 O=.. 1t2



20t0612022 1654 CREA

RESPONSÁVEL(ErS) TÉCNTCOS PELA MATRTZ - CNPJs 46733872OOO160

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 7L8/L973 - Art. 70 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/7933 e
do art.70 da Resolução do Confea N.o 218/1973.
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular
Resolução do Confea x.o 35!/1991 - Art.40 do CONFEA

Para fins de: LICITAÇOES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
( http://www,crea-pr, org. br), através do protocolo n.o 185831/2022, ressaltando a

impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 20/0612022 16:54:37

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor á
Íespectiva ação penal.

fl

rrs\o\

212

1 - Nome Civil: PATRICK WEIRICH
Carteira: PR-126524/D Data de Expediçáo: 21/08/20L2
Desde: 2Ol06/2022 Carga Horária: 5:0 H/S
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art.280

I
https://creêweb.crea-pr.org br/consultas/certidâojuridica.asp?sESSAo=75dsaê3oc5b349ccao5e15ê510617í3b&CODREGTo=609470&DEprO= 

.



01t06»022 09 23 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONO]§{IA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5.t94/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Validade: 28111/2022

*r.\ú-

Nome Civil: PATRICK WEIRICH
Carteira - CREA-PR No:PR-126524/D
Registro Nacional : 1711154130
Registrado(a) desde : 21l08/2012

Filiação : LAERSON FRANCISCO WEIRICH
LUCLECIA CONTE VICENZI WEIRICH

Data de Nascimento : 16/10/1989
Documento de Identidade : 46536264 Orgão Emissor
Naturalidade : QUILOMSO/SC

SSP UF : SC CPF:05918640967

Títu lo: ENGENHEIRO CIVIL
UNIVERSIDADE recruolóclca FEDERAL oo pnRnruÁ - pATo BRANco
Data da Colação de Grau : 10/0812012 Diplomação : L9/LL/2O12
Situação:Regular
Atribu ições profissiona is:

Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28o de 7f/t2/1933
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 de 29/06/1973 do CONFEA.
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art.70 de 24/1211966

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218l1973.

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO
UNTvERSIDADE tecuolócrcn FEDERAL oo pARANA

Data da Colação de Grau : 3O/LL/2O75 Diplomação i 3O/LL/2O75
Situação : Reg ular
Atribuições profissionais :

Resolução do Confea N.o 359/1991 - Art. 40 de 3L/O7/L99L do CONFEA.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2022-
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou
presente data.

Para fins de: LICITAÇÔES

dívida ativa até a

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na
( http://www.crea- pr.org. br), através do protocolo n.o t67 3gg /2022.

pá9ina do

https //crea!v€b.crea-pr org brlconsultâs/certidâo.asp?sEssAo=3036368e7475438d99a 1d4d017142766&CODREcTO=609470

CRçA.PR

)t)
*norff""o=or 1t2

Certidão no : 72OOg /2022
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Emitida via Internet em 01/0612022 09:23:43

FLS.\9?

Daspensa-se a assinatura neste documento, conforme InstÍução de Serviço No 03/2021
A ialsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o aútor à

rcsDectiva ação penal.

httpsr//creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certadao.asp?sESSAo=3036368e7475438d99â1d4d017142766&CODREGTO=609470&rtqtcertidao=o&



Certidão de Acêrvo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro dê 2OO9 CREA.PR Certidão de Ace

Técnico com
Atestado

cERTlFlcAMos, em cumprimento ao disposto na Resorução n" 1.02s, de 30 de outubro de 2009,
do confea, que consta dos assentamentos deste consêlho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - crea-pR, o Acervo Tecnico do profissionar pÀTRrcK wErRrcH refer;te à(sl
Anotação(Ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do paraíá

Proíissional: PÂTRICK WEIRICH RNp: .t7ílíSilí30
Regislro: PR.l2652iílD

Título profssional: ENGENHEIRO ClvlL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO

contíaranrê: PRÊFE|TURÂ UNtCtpAL DE CANTAGALO CNPJi 78.279.981/OOOí.15

Rua: RUA CINDERELA Nor 379

Complemenlo: Baarro: CENÍRO

Cidade: CANTAGALO UF: PR CEP:8516G000

Contrato: 134/2021 celebrado em 22109/2021 Vincutado a ART: 17202,t5479380

Valor do contrato: R$ '1 .049.006,42 Tipo de contralanter pessoa Jurídica (Direito púbtico) brasiteira

Ação lnslitucional:

Endereço da obra/serviço: RUA RUA REGENTE FETJO E PRESTDENTE pRUDENTE No: S/N

Baino:CENTRO

Cidade: CANTAGALO UF: pR

Coordenadas GeogÍáficas: -25,369196 x -52,1 15536

Endereço da obra/serviço: RUA DUOUE DE CAXTAS E SEBASTIÃO TURCO N": S/N

Bai.ro: CENTRO

Cidade: CANTAGALO UF:PR

Coordenadas Geográficas: -25,371785 x -52,,l206

Endereço da obra/serviço: RUA TANCREDO NEVES E CTNDERELA N.: S/N

Baino: CENTRO

Cídade: CANTAGALO UF: pR

Cooídenadas Geog ráfi @st -25,371212 x -52125§8

Endereço da obÍa/serviço: RUA BOM JESUS N"t S/N

BairÍo: CENTRO

Cidade: CANTAGALO UFr pR

Cooídenadas Geográfi cas: -25,375321 x -52,126454

Endereço da obíalserviço: RUA TR|NÍA E UM DE MARÇO E PADRE CASEMTRO N.i S/N

BaiÍro: CENTRO

Cidade: CANTAGALO UF: pR

Coordênadas ceográfi cas -25.372347 \ -52.127765

Endereço da obra/serviço: RUA SANTA CAÍAR|NA No: S/N

BairÍo:CENTRO

Cidade: CANTAGALO UF: pR

Cooídenadas Geogíáficas: -2S,392134 x -S2.123434

Endereço da obía/seÍviço: RUA PROJETADA C N.r S/N

Baino: CENTRO

Cidade: CANTAGALO UF: PR
Coordenadas GeográÍcasi -25,3675i9 x _52.107í37

t720220000283
Atividade concluída

CEP:85160-000

CEPr 85160-000

CEP: 85160-000

CEP: 85160-000

cEP 85160,000

CEP 851

!úme.ro 9!411_1720220í77493 Saruação da ART: BATXA poR coNCLUSÃo DE OBRTuiSERVtÇo
Íipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 13t01t2022 Baixada em: 26tO1t2OZ2 Foíma de regisko
SubsliluiÉo PaíicipaÉo técnica: lndividuat

Empresa conlratada: SIX PAVIMENTACAO LTDA

Con.êlho Rêgionat dê EngênhaÍiâ ê AgÍonomia do pa.aná

0800 oat 0067
wr^/w.crea-pr.or!.br @
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Certidão de Acervo Técnico - CÂÍ
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2OO9 CREA-PR Certidão de Ace

Técnico com
Atestado

Consêlho Regional de Engenharia ê Agronomia do paraná

Con3elho Rogionâtde EflgênhaÍia o Agronoma. do pârâná
0600 041 0067

www.crea -pr.o.g.bÍ

7720220000283
Atividade concluída

GREA.PR

cERTlFlcAMos, finalmente, que se encontra vinculado à presente certidão de Acervo Técnico - cAT o
atestado contendo 2 folha(s), expedido pêlo conÍatante da obÍa/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidáo das informaÇóes nele constentes

Cêítidão do Acarvo Técnico n 172O22OOOO2B3I2O2Z

271011202215t16
ACATàqual o alestado está vinculado é o documento que A CAT perdeÍá a validade no caso de modúicacão dos
compíova o íegisko do atestado no Crea. dados lécnicos quatitatNos ou quanlitatrvos nerá i;ntiàõi

A cAT à quar o atesrado está vincurado constiluirá prova da 
em razão de substituiÉo ou anulação de ART'

capacidade técnic!-profssional da pessoa iurídica somenle A autencidade e a validade desla certidão deve serse o responsável técnico indicado estiveí ou venha a ser confiÍmada no sile do crea-pR no ànaàr.-
integrado ao sêu quadro técnico por meio de decraraçáo hflpsr /rww.crea-pr.org.bí informando o n,ir"ã -àó

entregue no momento da habilitação ou da entrega das protocolo: 36317d/2021.
propostas.

A cAré várida em rodo terí,ório nacionar ârÍ.àit?:Í:,'§:i:,:;::i:;:il:lT'j':fffl".rffi*.l:
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Data de início: 10/10/2021 Conctusão eíetiva: Ogt12t2121

Finalidade: lnfra-estrutura

Proprielário: PREFEITURA iTUNIC|PAL DE CANTAGALO CNPJ: 78 279.S81/OOO1-4S

Atividade Técnica: ,- ExscuÉo ExecuÉo de obra de pavimentação asíárica para vias urbanas, 19982.5 M2

Obsorvações:
correçôes/reperlilagem na pavimentaÉo poliédrica execdado pela contratatante com materiat fÍesado

Obaervações da ceÍtldáo:
O atestado foi assinado eletronicamente.
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PREFEITURA }IUNICIPAL DE CANTAGALO
ISTADO DO PARANA
('NPJ: 78.179.981 0(,Í)l -.15

Ruâ CindcÍclâ. 379 Fonc:142)J616-1t85 F.tÍ:(42) t6jô,1.17X CEp: 85. t6ttí)0í,
wr!w.cânlrgâto.nr.go!.br

ATESTÀDO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ONTRATAN : MUNICiPIO DE CANTAGALO - PR CNPJ : 78.279.981/OOOI -45

ENDEREÇO Rua CindeÍela, 379, Centro, Cantagalo, pR, CEp 85160-000

coNTRATApA: StX PAVTMENTAçÃO LTDA

ARr :1720220177493 ÁREA:.t9.982,50m'

SERVI OS REALIZADOS UNID QUANT
Placa de obra (
.2,0 x 1,125- m

parâ construção civil)em chapa galvanizada.n. 22'. adesivada, de

CNPJ : 03.752.550/000í "55

CONTRATO ADMINISTRATIVO ,NO í34.202.I: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE RECAPES ASFÁLT|CO COM CONCRETO 

-eerUM[.loso 
ustNADo A

QUENTE - CBUQ, SOBRE PAVIMENTAÇÃO DE PEDRA IRREGULAR, SENDO ÁREA
PAVIMENTADA DE 19-982,50M'

ENDEREçO: Trechos das ruas Santa Catarina, Regente Fei.ió, presidente prudente, Trinta e
Um de Março, Padre Casemiro. Tancredo Neves, Bom Jesus, Cinderela. Duque de Caxias,
sebastiâo Turco e Rua Projetada c, centro. todas pertencentes ao perímetro urbano do
município de Cantagalo -PR.

Limpeza de superficie com jato de alta pressão

Execução de pintura de ljgâçâo com emulsão asÍáltica rr-2c

Transporle com caminhâo bascutante d
adicional para DMT excedente a 30 km

e 10 m3, em via urbana pavimentada,
(unidâde: Txkm).

12,00

T 1990,98

22 544.44

Txkm 19 237 .82

unid

Concreto betuminoso usrnado a quente (CBUe) para pavimentaçâo asfáltica,
padrão DNIT. faixa C. com CAP 50/70 - aplicado sem transporte

-f rarsporte conr caminfrao O.ascuh-ílte de iO m*m üa urbaxa úvirnenlâda-DMT
late 30 Em (unidade: m3xkm).

Pr ntura srnalização horizontattinta refletiva base de solvente
P laca d,e s i n alizqg@lqllgly1 rte melálico+S

os serviços foram executados de acordo ê foi aceito como concruída, obêdecendo
aos padrões técnicos exigidos e se êncontra em plenas condiçóes de uso, sob a
responsabilidade do Engenheiro civir pATRrcK wErRrcH, cREA pR - i26.524lD, RNp
1711154130 que teve início no dia 1o de outubro de 2oz1 e finarizou em 09 de Dezembro
de ?021 .
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PREFEITURA }IU}--ICIPAL D E CA\TAGALO
ESTADO DO PARANA
('NPJ: 78.l7q.q$ I 0001 -15

Rua ('ind!yclr. :| 79 Foo(': (.12) 1636-t llts Fax:(42) ]6:t6-l{7x (.Ep: S5.l6t!000
ww*.§antrgrlo.pÍ.go\.br

Cantagâlo - PR, 26 de taneiÍo de ?022.

CLYSEVERIÔN
MARCOL NA
05025092957

CLYSEVERTON MARCOLINA
ENGENHEIRO CIVIL FISCAL
CREA-PR: 10A.6721D
RNP: 1706949332
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ANEXO XI

A coMrssÃo MUNtctpAL DE lroreçÃo oo wurrlcÍpto DE sANTA MARTA Do oEsrE - ESTADo

oo pnRalrÁ

PROCESSO DE LtC|TAçÃO Ne 07912022

TOMADA DE PREçOS N.e 072/2072

DECLARAçÃo DE REspoNsABtLrolor rÉcrurca

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução ne 218 de 29/06173 e

ne 317, de 3U7O/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia,
declaramos que o(s) responsável(veis) técnico(s) pela obra, caso venhamos a vencer a referida
licitação, é (são):

Declaramos, outrossim, que o(os) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m)

ao nosso quadro técnico de profissionais.

Chopinzinho-Pr, 22 de JUNHO de 2022.

RS \\}

J

\e.t§.stztooot-6il

P WEIRICH OBRAS

L,llJli ff1":ffj;;;",l,.j:,;i

P WEIRICH OBRAS
PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG: 46536264 SSP

CREA-PR: 1265241D

ENDEREÇOr LINHA PALMEIRTNHA ZONA RURÂL, CHOP!NZIN HO-PR.

n Nome Especialidade CREA

n

Data do
reg istro

Assinatura do
responsável técnico

/'?
1 PATRICK WEIRICH ENGENHEIRO

CIVIL
126524tD 21t08t2012

FONE:46-9 88O5O734 EMAIL: PWOBRA s@HoTMAIL.COM

sl- -'/''>

Kl

P WEIRICH OBRAS
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ANEXO IX

PROCESSO DE LTCTTAÇÃO No 079t2022
TOMADA DE PREÇOS No 012t2022

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA

DECLARO, sob as penas da Lei, para fins de participação na Tomada de Preços no.

01212022, que a empresa P WEIRICH OBRAS tem disponibilidade dos equipamentos
bem como a mão-de-obra, e que os mesmos possibilitam a EXECUÇÃO DAS OBRAS
no prazo estabelecido no edital.

Chopinzinho-Pr, 22 de Junho de 2022

P WEIRICH OBRAS
PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG: 46536264 SSP

CREA-PR: 1265241D

trqa.t$.eryooot-60-l

P IryEIRICH O8RÁS

L,lllll #Jiiffi1",,il,.,-:?i J

ENDEREGO: UNHA PALMEIRINHA, ZONA RURAL. GHOPINZINHO.PR.
FONE: 46-9 88050734 EMAIL: PWOBRAS@HOT MAIL.COM

P WEIRICH OBRAS

-J/->

/4



ANEXO X

PROCESSO DE LTCTTAçÃO Ne 019/2022

TOMADA DE PREÇOS N.e 0LZ/2O22

DECTARAçÃO DE DISPONIBII.IDADE DE EQUIPE TÉCNICA

Declaramos sob as penas da lei e para fins de direito, e em cumprimento ao

instrumento convocatório, que o(s) profissional(is) integrante(s) da Equipe Técnica

indicado(s) para este certame possui(em) vínculo com nossa empresa, e que o(s)

responsável(is) técnico(s) detentor(es) do(s) atestado(s) de capacidade técnica será(ão)

o(s) responsável(is) em todas as fases deste procedimento licitatório até a conclusão

do objeto do contrato, não sendo substituído(s), salvo casos de força maior, e

mediante previa concordância do Município, apresentando para tal fim, o acervo do

novo profissional a ser incluído, que deverá possuir igual ou superior qualificação com

relação ao anterior, bem como as demais comprovaçôes, dos seguintes profissionais:

J

t/,
P WEIRICH OBRAS
PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG: 46536264 SSP

CREA-PR: 1265241D

\s.tst.anrcooÍ_60-.r

P IryEIRICH OBRAS

r-',lilI Íil"l,ff;.1:::l':?i

ENDERE 3 LINHA PALMEIRIN ZONA RURAL CHOPINZINHO-P

Especialidade

n

Data do

registro
Assinatura do

responsável técnico

1 PATRICK WEIRICH ENGENHEIRO
CIVIL

126524tD 21t08t2012

FONE: 46-9 88050734 EMAIL: PWoBRAS@HOTMAIL.COM

tg

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei.

Chopinzinho-Pr, 22 de Junho de 2022.

n' Nome CREA

%7

P WEIRICH OBRAS
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DECLARAçÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

PROCESSO DE LlClrAÇÃO No 07912022
TOMADA DE PREÇOS N'01212022

Nome da Empresa: P WEIRICH OBRAS

CNPJ ns: 46.1 33.87 2 I 0007'60
Endereço: LINHA PALMEIRINHA DO IGUAçU

Fone: 46-9 9tO42295
E-mail: P WEIRICH OBRAS

O representante técnico da P WEIRICH OBRAS Sr. Patrick Weirich, devidamente

habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locais e/ou

instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições e

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade

por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos

futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a Contratante.

Chopinzinho-Pr, 22 de Junho de 2022

)
P WEIRICH OBRAS
PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG: 46536264 SSP

CREA-PR: 12652410

Ítetl'3.st2looo1-6õ1

P WEIRICH OBRAS

P WEIR!CH OBRAS
ENDEREÇO: LINHA PALMEIRINH ZONA RURAL. CHOPINZINHO.PR.

FONEr 46-9 88050734 EMAIL: PWOBRAS@HOTMAIL.COM

. tinha Palmeirinha. Zona Runl
L 85.550-000 . Chopinrinho . pR J



ANEXO V

PROCESSO DE LTCTTAÇÃO N.079t2022

TOMADA DE PREÇOS No 012t2O22

DECLARAÇÃO DA NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO.DE-OBRA INFANTIL.

P WEIRICH OBRAS, inscrito no CNPJ n0 46.73387210001-60. por intermédio de seu
representante Legal o Sr. Patrick Weirich, portador da Carteira de ldentidade no

46536264 SSP e do CPF n" 059.186.409-67, DECLARA, para fins do disposto no
inciso V do aft.27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de í8 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprêga menor de 16 (dezesseis) anos.

Chopinzinho-Pr, 22 de Junho de 2022

P WEIRICH OBRAS
PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG: 46536264 SSP

CREA-PR: 1265241D

\e.tst.enrcool-5s1

P WEIRICH 
OERAS

t- 
"lllllífl1fi1,.;;yq; J

ENDEREÇO: LINHA PALMEIRIN ZONA RURAL, CHOPINZINHO.PR,

rg

P WEIRICH OBRAS

FONE: 46-9 8805O734 EMAIL: PwOBRÁS@HOTMAIL.COM



ANEXO Xil

PROCESSO DE L|C|TAÇÃO No 079t2022
TOMADA DE PREÇOS No 012t2O22

DECLARAçÃO AUSÊNCtA DE pARENTESCO

P WEIRICH OBRAS, inscrita no CNPJ sob o n" 46.733 87210001-60, por intermédio de
seu representante legal o sr. Patrick weirich, portador da carteira de ldentidade no
46536264 SSP e do CPF no 059 186 .409-67 , DECLARA que:

1) Não possui proprietáno, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agenles
políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;
2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo
grau, de agente polÍtico do órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitaçáo.

Chopinzinho-Pr, 22 de JUNHO de 2022.

P WEIRICH OBRAS
PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG: 46536264 SSP

CREA-PR: 12652410

Íqe.t*.annoot-60-l

P WEIRICH OBRAS

r-,lll,1íil':g;;";;9,1';; J

ENDEREÇO: LINHA PALMEIRIN ZONA RU RAL, CHOP

FLS.{t}

FONE: 46-9 88050734 EMAIL: PWOBRÂ

P WEIRICH OBRAS
HOTMAIL.COM

INZINHO.PR.

P WEIRICH OBRAS

tr



FLS 11\

a coutssÃo MUNtctpAL oe lrcrraçÃo oo munrcipto DE sANTA MARTA Do
oESTE - EsrADo oo panaruÁ

ANEXO VII

TERMo DE RENUNctA - pESSoA luniotce

P WEIRICH OBRAS, inscrita no C n.P.J. n.0 46.7 33.87 2t000'1-60 neste ato
representada por Patrick Weirich abaixo assinado, participante do Processo Licitatório
no 07912022, na Modalidade TOMADA DE PREÇOS n! 012t2022 por seu
representante credenciado, declaro, na forma e sob as penas impostas pela Lei
8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando o representado, que não pretende
recorrer da decisão de Comissão de Licitação, que julgou os documentos de
habilitação preliminar, renunciando a qualquer direito, concordando com o curso do
procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de propostas de
preços dos proponentes habilitados.

Chopinzinho-Pr, 22 de Junho de 2022

P WEIRICH OBRAS
PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG. 46536264 SSP

CREA-PR: 1265241D

ENDEREGO: LINHA PALMEIRI NHA. ZONA RURAL. CHOPINZINHO-PR,
FONE:46-9 88050734 EMAIL: PWOB RAS@HOTMAIL.COM

P WEIRICH OBRAS

p-'->
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.§
Município de Santa Maria do Oeste

PROTOCOLO

Processo: 264 I 2022

P WEIRICH OBRAS CNPJ: 
'16.733.87210001-

P WErRtcH OBRAS - ENG-PATRICK@HOTiIA|L.COii

(46) 8805{1734

DOCUÍúENTOS OE HAB|LITAçÂO PARA L|C]TAçÃO -Vêrsáo: I
TOMADA DE PREçOS No 0't212022

Requerente:

Contato:

Telefone:

Assunto:

Descrição:

Tempo Minimo

Tempo Maximo

1

í5
dias.

dias.

Santa MaÍla do

P WEIRICH OBRAS
Requerente

ho de 2022.

ooatR 22105.ã)22 0t 04150



s1.l\FL

A emprêsa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitaÇão, modalidade
Tomada de P_reÇos, no 01212022. procedimento Licitatório no o79t2ozz, que te, oor oúgeto acoNTRATAÇÃo DE EMpRESA pARA REALTZAR pavimÉ*iaçEô- Àtidiirü No
ESTACIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL, CUJA OBRA OEVCNÁ SCN ÀCIiiZÁôA OC
ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRAruTE óESTE
EDITAL; nas seguintes condiçóes:

ANEXO [ - TOMADA OE PREÇOS No 012t2022 - PROPOSTA COi/tERctÂL

À Comissão de Licitação do Município de Santa Maria do Oêste
Razáo Social: P WEIR|CH OBRAS
CNPJ: 46.733.87210001-60
Ertdereço: Linha palmeirinha do lguaçu, S/N, zona rural, Chopinzinho _ pR
E-mail: pwobras@hotmail.com

Telefone: (46) 9 88050734

Chopinzinho-Pr, 22 de junho de 2022

a) Preço Global para a execução das obras e de R$ 100.969,37 (cem mil e novecentos e sessenta e
nove reais e trinta ê sete centavos).
b) Prazo de execuçáo dos serviços: 120 (cento e vinte) dias, conforme descrito no edital, contados da
data da emissão da Ordem de Serviço.
c) A presente proposta tem o prazo dê validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a partir da
data do protocolo constante no envelope no 02.
d) o preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execuçáo do contrato, conforme
edital dê licitaçáo.
e) Declara aanda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege a supracitada
llcitaÇâo.
As condiçÓes de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade Tomada de preços no
01212022

P WEIRICH OBRAS
PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG:46536264 SSP

CREA-PR: 1265241D

Fqe.t*.anlooot 
-60-t

P IryEIRICH OERAS

r-,lHi;l':lllfi;,,1il"-:,;i 
_,

REÇo: LINHA PALMEIRINHA ZONA R

Lote Descri ão Valor total R$

01
pAVtMENTAçÃo asrÁlrrce No ESTACIoNAMENTo DA
PREFEITURA MUNICIPAL - TP 1212022 R§ 100.969,37

ENDE
FONE 46-9 88050734 EMAlL:PWOB HOTMAI L.COM

,h

-V.URA HOPINZI NHO

17

P WEIRIGH OBRAS
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TOMADA DE PREÇOS No 12t2022 _ PMSMO _ CRONOGRAMA FÍS|CO _ FTNANCETRO

Chopinzinho-Pr, 22 de )unho de 2022

P WEIRICH OBRAS
PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG:46536264 SSP

CREA-PR: 1265241D

\e.tgt.atzroool-6il

P WEIRICH OBRAS

L,lll#,'á':ffji,1.;;;jl,i,, 
_.r

/'1

(

ENDERE GO: LINHA PALMEIRINHA, ZONA RURAL, CHOPINZINHO -PR

Item Descrição Velor (R$) MÊS 01 MES 02 MÊS 03 MÊS 04
1 eavrueruraçÃo asrÃ LTICA

NO ESTACIONAMENTO DA
PREFEITURA MUNICIPAL

100.969.37 o,99% 90,130/o 4,41% 4,470/o

't.'l TERRAPLÂNAGEM '1.001,38 o/o Período 100,00%
'1.3 RÊVESTIIVlENTO 87.624,57 % Periodo 100,o0%
1.4 4.456.08 % Periodo
1.5 SINALIzAÇÃo DE TRANSITo 3.377,30 100,00%
16 CALÇADA 4.510,O4 o/o Periodo

Período
R$ 0,99% 90,13% 4,41% 4,47./"

1.001,38 91.001,87 4.456,08 4.510,04

Acumulado
RS 0,99./. 97,72yo 95,53% 100,oo%
a/a 1.001,38 92.003,25 96.4s9,33 100.969,37

FONE 46-9 880 50734 EMAI L:PWOBRAS@HOTMAI L.C OM

Parcelas:

% PeÍiodo:

MEIO FIO E SARGEÍA
1,OO,00%

% Periodo:

100,00./"

P WEIRICH OBRAS
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TOMADA DE PREÇOS No 12t2022 - PMSMO

QUADRO COMPOSTÇÃo BDt

Os valores de BDI fo ram calculados com o emprego da Íórmula

BDI = (L+AC+SG +R)*(1 +Dr)*(1 +r)
-1

Chopanzinho-Pr, 22 de junho de 2022

o-cP-ls.r-cRP8)

P WEIRICH OBRAS
PATRICK WEIRICH
ADM IN ISTRADOR
RG:46536264 SSP

CREA-PR: 12652410

\a.tEt.enrcoor-60-.r

P WEIRICH OBRAS

r-,lllàií#.:11J,.,"in.-t; 
_,

Conforme legislação tributária municipal, estimativa de
cá lcu lo ara o ISS

percentual da base de 100,000/o

So b ba d a lc lo d efi ectiva alí uota do ISS enlÍe zVo e 5o/oare S ce U In aI 3,00%
BDI

Itens si las % Adotado
Adminis o Central 4,01%

uro e Garantia SG 0.40o/o
Rrsco R 0,56%

Des as Financeiras DF 1,11Y0
Lucro L 7,30Yo

to CoF N S 3 % 0 65%m So S CP 3 65%
Tributos lSS, variável de acordo com o municí ro tec J 00Yo

T b Cont bu a0 P id ta sob R B tan u Sto r I rev nce na re a ecerta rU CPR B 0 00%
BDI SEM desonera 22,00%

P WEIRICH OBRAS
ENDEREÇO: LINHA PALMEIRINHA ZONA RURAL, GHOPINZINHO -PR

FONE 46-9 88050734 EMAIL:PWOBRA s@HoTMAtL.COM

e PISTributos

BDI DES

/,
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MunicÍpio dê Santa Maria do Oeste

PROTOCOLO

Procêsao: 265 I 2022

P WEIRICH OBRAS CNpJ: 46.733.822to0o1-
P WEtRtcH oBRAS . ENG-PATRICK@HOTMA|L.COM

(46) 8805-0734

ENTREGA DE ENVELOPES DA PROPOSTA DE PREçOS - Versão: í
ÍoMAOA DE PREçOS No OQ|2O22.

,|
dias.

dias.í5

Santa Maria do de de 2022

P WEIRICH OBRAS
Requerente

0ô 1113

Requerente:

Contato:

Telefone:

Assunto:

Descrição:

Tempo Minimo

Tempo Maximo

500 206a1

r,.r.1s



MUNICIPIO OE SAITA MARIÂ DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

C N P J : 95. 68ir.54,a/000 1.26

FLS4IL

RUA JOSE OE FRANçÂ PEREIRÂ. N" 
'O 

C'P f orú€/f 
^r: t0a2, !aaa,I2ra

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ

ATA DA L|C|TAçÃO N.e O2L|2O22

ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVEI.OPES NE 1 E N9 2

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N.e 012/2022.
PROCEDIMENTO TICITATÓRIO N.9 O7g/2022
oBJETo: "coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA REALTZAR pAvrMEr,rTAçÃo AsFÁrncA No EsrActoNAMENTo DA
PREFEITURA MUNlclPAl" cuJA oBRA DEVEú sER REAUZADA DE AcoRDo coM A PIAN|LHA E DEMAts

.* PROJETOS, QUE FAZ pARTE TNTEGRANTE DESTE ED|TAL".
Aos 22 dias do mês de Junho do ano 2022, às 09:00 horas, em sessão pública, sob presidência da Senhora Talita
Maria Soares e membros os Senhores Josias Gonçalves e Jeroslava Latzuk Volski, reuniu-se a Comissão de Licitação
designada pelo Decreto ne O2fl2O22, para proceder ao recebimento dos envelopes n9 1 e ne 2 entregues pelas
proponentes interessadas na execução do objeto da TOMADA DE PREçOS ne Ol2/2O22. Aberta a sessão pela
Senhora presidente, apresentou-se como proponente a empresa: 01) P WEIRICH OBRAS, inscrita no CNpJ sob n.9
46.733372/ú0l-60, localizada na Linha Palmeirinha do lguaçu, Zona Rural, Chopinzinho - Paraná, representada
pelo Sr. Patrick Weirich, brasileiro lnscrito no CPF n.e 059.186.409-67. Efetuado a entrega dos envelopes ne 1e ne
2, ocasião em que a senhora presidente declarou encerrado o prazo de entrega de qualquer envelope, nos termos
do edital. A seguir, foram rubricados os envelopes ne 1 e ne 2 pela comissão de licitação e pelo representante da
proponente presente que o assim deseiaram. Em ato contínuo, procedeu-se à abertura do envelope ne 1
contendo a documentação de habilitação que foi rubricada pelos membros da comissão de licitação e submetida
ao exame e rubrica do representante da proponente presente.
A seguir, a comissão de licitação examinou detalhadamente a documentação do envelope ne 1 das proponentes
participantes. Como apresentaram toda sua documentação em conformidade com o edital de licitação, a comissão
de licitação considerou as mesmas habilitadas, qual declinam o prazo de Renuncia. Como ninguém se contrapôs à

decisão da comissão de licitação, a Senhora presidente acordou com as proponentes, que tal fato será registrado
em ata a qual deverá ser assinada pelos representantes das proponentes, e que, em ato contínuo, será aberto o* 
envelope ne 2 contendo as propostas de preços. A seguir, procedeu-se à abertura deste, lendo-se em voz alta o
preço global proposto, a saber: proponente P wElRlcH oBRAS, inscrita no cNPl sob n.p 46.733.872/0001-60,
localizada na Linha Palmeirinha do lguaçu, Zona Rural, Chopinzinho - Paraná, sendo o valor de RS 100.969,37
(Cem Mil Novecentos e Sessenta e Nove Reais e Trinta e Sete Centavos). A proposta foi rubricada pela comissão de
licitação e pelo presente que assim desejaram e submetidas o exame do representante da proponente. Deixada
livre a palavra, e como ninguém se manifestou, a Senhora p ente após comunicar aos interessados presentes
que o resultado final da licitação será oportunamente div através de publicações em diário oficial, sendo

Fernando Lopes, lavrei a presente ataassim deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos eu,
que lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos m
proponentes presentes.

s da comissão de licitação e representantes d

L

,ó
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Josias G

Membro da

EIRICH OBRAS

Licitante

e Latz u k

Membro da Comissão

P
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RETATÓRIO DE JUTGAMENTO

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREçOS Ns 012/2022

OBJETO: dCONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMET{TAçÃO ASFÁINCA NO

ESTACIONAMEI,ITO DA PREFEITURA MUNICIPAT, CUJA OBRA DEVEú SER REATIZADA DE ACORDO

COM A PIÂNITHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL,.

01. ABERTURA: 22 de Junho de 2022, às 09:00, na Rua José de França Pereira, 10, Santa Maria do

Oeste - Paraná.

02. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado nos seguintes diários:

Diário Oficial do Estado, no dia 06 de Junho de 2022, edição sob n.a 11185;

Diário Oficial dos Municípios, no dia 03 de Junho de 2022, edição sob n.e 2532;

A disponibilidade do edital se deu a partir de 03 de .lunho de 2022, encontrando-se disponível no

endeÍeço site do Município www.santemariadooeste.pr.gov.br.

A data da sessão de abertura e recebimento de envelopes foi designada para 22 de Junho de 2022, às

09:00, portanto, cumpriu-se o disposto no art. 21, ll e lll clco§ 2e,lll e § 3e da Lei 8.666/93.

03. EMPRESAS QUE ADQUIRIRAM O EDITAL:

N9 NOME ENDEREçO

02 P WEIRICH OBRAS CNPJ sob n

localizada na

lguaçu, zona

Paraná.

p 46.733.87210001-50,
Llnha Palmeirinha do
Rural, Chopinzinho -

04. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

Durante o prazo para elaboração das propostas não houve solicitação de esclarecimentos relativo ao

edital, modelos e anexos.

05. PARTICIPANTES DO CERTAME

N I EMPRESA REPRESENTANTE CREDENCIADO

01 Sr. Patrick Weirich, brasileiro lnscrito no

CPF n.e 059.186.409-67
P WEIRICH OBRAS
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06, HABILITAÇÃO

Proponentes habilitados:

Ne

01

EMPRESA

P WEIRICH OBRAS, inscrito no CNPJ sob n.e 46.733.87210007'60, localizada na Linha

Palmeirinha do lguaçu, Zona Rural, Chopinzinho - Paraná.

07. ABERTURA DO ENVELOPE N9 02 _ PROPOSTA DE PREçOS

Participaram da sessão de abertura a seguinte empresa:

Ne EMPRESA REPRESENTANTE CREDENCIADO

P WEIRICH OBRAS, inscrito no CNPJ sob n.e Sr. Patrick Weirich, brasileiro lnscrito

46.733.872/w1l-60, localizada na Linha Palmeirinha no cPF n.e 059.186.409-67

do lguaçu, Zona Rural, Chopinzinho - Paraná.

01

Os preços propostos foram:

VALOR PROPOSTO RSNe

P WEIRICH OBRAS, inscrito no CNPJ sob n.p

46.733.87210001-60, localizada na Linha

Palmeirinha do lguaçu, Zona Rural, Chopinzinho -
Paraná.

RS 100.969,37 (Cem Mil Novecentos e
Sessenta e Nove Reais e Trinta e Sete

Centavos).

01

08. JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREçO

tnicialmente a Comissão de Licitação enalisou a adequação formal das propostas aos termos do Edital.

O valor máximo admitido é de RS 100.969,37 (Cem Mil Novecentos e Sessenta e Nove Reais e Trinta e

Sete centavos), o prazo de execuçâo é de 120 (Cento e Vinte) dias, o prazo de validade da proposta é

de 60 (Sessenta) dias.

Na sequência procedeu-se a conÍerência das planilhas de serviço e cronograma físico-financeiro,

apurando-se o seguinte valor final:

Ne vAtoR PROPOSTO Rs VALOR ANATISADO RS

01 P WEIRICH OBRAS, Inscrito no CNPJ sob

n.e 46.733.87210ü)1-50, localizada na

Linha Palmeirinha do lguaçu, Zona Rural,

Chopinzinho - Paraná.

RS 100.969,37 (Cem Mil
Novecentos e Sessenta e

Nove Reais e Trinta e Sete

Centavos)

RS 100.959,37 (Cem Mil
Novecentos e Sessenta e

Nove Reais e Trinta e Sete

Centavos)

A decisão foi comunicada à empresas através da própria ala de n.e O2U2O22

EMPRESA

EMPRESA
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09. CONSIDERAçÔES FINAIS

Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças constituintes

do processo licitatório, a comlssão de licitação emite a seguir seu parecer final.

- Que a contratação do objeto constante do ltem adiante descrito, objeto da TOMADA DE PREÇOS ne

OL2/2022, seja adjudicada, com base no edital, ne legislação pertinente e nas decisões constantes

deste relatório, a respectiva proponente vencedor, para entrega nos prazos e de acordo com o

cronograme físico-financeiro proposto e pelo valor globel seguinte:

Item ne 01 - "CONTRÂTAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁITICA NO

EÍACTONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAI, CUJA OBRA DEVEú SER REALIZADA DE ACORDO

COM A PIÂNIIHA E DEMAIS PRO.IETOS, qUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL,.

Proponente: P WEIRICH OBRAS, lnscrito no CNPJ sob n.e 45.733.87210001-50, localizada na Linha

Palmeirinhe do lguaçu, Zona Rural, Chopinzinho - Paraná.

Valor Global: RS 100.969,37 (Cem Mil Novecentos e Sessenta e Nove Reals e Trinta e Sete Centavos).

Prazo de execução: 120 (Cento e Vinte) dias.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 24 de Junho de 2022

Presidente da comissão: Talita Maria Soares

Membros da comissão: Jeroslava [atzuk Volski

Membros da comissão: Josias Gonçalves

CNPJ: S 5.68/a.54il/000 í -2 6
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PARECER JURíDICO

PROCESSO LtC|TATORIO No 079t2022.

TOMADA DE PREÇOS No 012t2022.

objeto: "ooNTRATAçÃO DE EMqRESA qARA REALTZ,.R pAvtMENTAçÃO

ALFÁLTICA, NO ESTAC|/ONAMENTO DA PREFEITUR,A MUNICIPAL, CUJA

OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS

PROJETOS, QUE FAZEIú PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL".

Irata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade forma.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o
Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário oficial do paraná, data de 06

de junho de 2022, Ed. 1 1.185, pá9. 46, fls. 85, e no Diário Oficiat dos Municípios do

Paraná, em data de 03 de Junho de 2022, ediçáo 2.532, fls. g4, conforme faz prova

os documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art. 4,

V, da Lei no 10.52012002., que dispõe s 20, ll, da lei Federal no 9.666/19g3, que

dispõe: " Art. 10 - A fase extema do pregão iniciada com a convocaçáo dos
interessados e obseruará as seguinúes Íegras; r- a convocaçáo dos
rnteressados será efetuada por meio de pubticação de aviso em diário

facultativo é um nào vincula a Ptiblica ou os

esses íundamentar suas

vinculados a conclusão exarada



MUNICIPIO DE SANTA ÍúARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

uÂ JosE DE FR^r{qÁ pEREtRA, r{r to cEp.: a6 2!o,ooo FOI{É/FÁr: (0a 2l r6aa-l r3l

do respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e
facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em
jomal de grande circulação, nos termos do regulamento de que trata o aft. 20;

ll- do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do local,
dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; lll- do
edital constarão Íodos os elemenÍos definidos na forma do inciso l, do aft. 3o,

as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando

for o caso; lV- cópias do edital e do respectivo ayiso seráo colocadas à

drsposiçáo de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei

9.755, de 16 de dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentação das
propostas, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a g (oito)

dras uÍeis,'

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgação junto ao Mural de Licitaçôes do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 37/200g, de

1410612022, onde deixou de informar em virtude da Portaria Extraordinária no

04712022, do Colendo Tribunal, anexo ainda às fls. 96, o comprovante de envio de

edital a Câmara Municipal, atendendo assim o disposto na Lei Municipal no

326t2011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. Sendo que

procedeu a retirada do edital 01 (uma) empresa licitante: í) P. WEIRICH OBRAS.

No entanto, na data aprazada e em sessão pública,

conforme consta da Ata de no 02112022, de apresentação de propostas e preços,

onde o pregoeiro e equipe de apoio destacou que procedeu o protocolo das

propostas de preços e habilitação, as empresas licitantes apresentaram os

documentos solicitados no Edital, estando portanto foram habilitadas ao certame,

Er*l

a
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após o julgamento das propostas foi declarada vencedora a empresa: 01- P.

WEIRICH OBRAS, CNPJ 46.733.87210001-60, localizada na Linha Palmeirinha do

lguaçú, Zona Rural, na cidade de Chopinzinho-Pr., no valor de R$ 100.969.37 (Cem

mil, novecentos e sessenta e nove reais e trinta e sete centavos).

Sendo daí foi declarada vencedora nos valores constantes

na referida Ata, dispensando-se o prazo de Recurso.

Os valores contratados, estão insculpidos acima conf. às

fls. 1 30/132 do Relatório de Julgamento e Classificação.

Como se sabe, a Tomada de Preços é uma modalidade

de licitação utilizada para contratação de empresas, regido, inclusive pelos princípios

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há também

outros princípios norteadores da Administraçáo Pública, comumente percebidos tais

como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade.

Caracteristicas estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

'**l
t-- )

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simpliÍicação e a celeridade, desde a sessão da

Tomada de Preços, incluído o credenciamento dos participantes, apresentaçâo das

propostas e habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitaçáo, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisÕes, como se verifica no caso em tela.

t
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Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório especial deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classiÍicação do pregoeiro,

anexo ao proeedimento.

Por denadeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados'

nem analisar aspectos de natureza eminentemênte técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. É o Parecer.

Santa M r,27 de Junho de 2022

un
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HOMOTOGAçÃO E ADJUDTCAçÃO

HOMOTOGO o Processo Licitatório no- O79|2OZZ, elaborado na Modalidade de
TOMADA DE PREçOS ns Ot212022, que tem por objeto a ,,CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA REAUZAR PAV|MENTAçÃO ASFÁLT|CA NO ESTACTONAMENTO DA PREFETTURA
MUNICIPAT, CUJA OBRA DEVERÁ SER REATIZADA DE ACORDO COM A PI.ANILHA E DEMAIS
PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDtTAL,,, pela proposta mais
vantajosa para o Município Menor Preço Global, conforme especificado no Edital, Relatório
de Julgamento e classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICANDo o objeto a licitante abaixo
especificada, sendo que a mesma apresentou proposta condizente e valida ao objeto deste
processo licitatório. Cujos valores estão compatível com os preços referenciais integrantes do
processo licitatório.

- P WEIRICH OBRAS, inscrito no CNPJ sob n.s 46.733.872/0001,-60, localizada na Linha
Palmeirinha do lguaçu, Zona Rural, Chopinzinho - Paraná.

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste-pr, 27 de .lunho de 2022.

D ADO
PreÍeito Municipal

E

- Valor Global: RS 100.969,37 (Cem Mil Novecentos e Sessenta e Nove Reais e Trinta e Sete
Centavos).
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Preíejtura Municjpalde Sênta Mariâ do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
PRf,FEITURA MUNICIPÀL DE SANTA MARIÁ DO OESTE

LrclTAcÀO
HOMOLOGAÇÀO E ADJUDICAÇÃO

FiS

t_
J1í

HOMOLOGO o Processo Licitatôrio n" O7gt2O22. elabomdo
na Modalidade de TOMADA DE pREÇOS n. O r-2,:Ol).'ãr"
rem por objeto a .'CoNTRATAÇÀo ne Erupnrse iÀÉi
I^EILI?I-R pAvrj\rENrAÇÂo,rsÍÁLiici' nô
ESTACIO\AIVI ENTO 

. DÁ PR.EFEITU RA M I' NICI PA;,
CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE. AõôRI'õ
çor\,t À PLANTLHA E DEMATS pRoJEros, aüE-iÁzPÁRTE INTEGRANTE DESTE EDTTAL*. p.t"'oroooiã
mais vantajosa. _para o Munrcipio ueno, p'r.ço 'ct'uúãL
conTorme especrltcado no Edital. Relarório de Julgamento e( lâssrlicaçào e Parcccr Jurídico. ,IDJUDICANDOã objcro a
licitante abaixo especificada, scndo quc a mcsma apresentou
proposta condizente e valida ao objeto deste processo
licitatório.. Cujos valorcs esr.ào compaíível .o, oi pi"iái
referenciais integrantes do processo licitatório.

- P WEIRICH OBRAS, inscrito no
46.'133.872/0001-60. localizada na Liúa
Iguaçu. Zona Rural, Chopinzinho paraná.

CNPJ sob
Palmeiriúa do

- Valor Global: R$ 100.969,37 (Cem Mil Novecentos e
Sessenta e Nove Reais e Trinta e Sete Centavos).

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da
lei.

Município de Santa Maria do Oeste-pr,27 de Junho de 2022

OSCAR DELGÁDO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Femando Lopes

Código IdentiÍicador:868E2D96

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do paraná
no dia 28106/2022. Edição 2549
A verificação de autenticidâde da matéria pode ser feita
informando o código identificador no sire:
https://wwwdiariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/868E2D96/03AGdBq26eM22xH7pirr'6_XjqHhyeKKoudtvwoO3-8ktFskzJcdabcpwgg2qonvkEp 1tl



12107120221326 Mural de LicitaÇões Municipais

m
TCEPR

Detalhes processo licitaório

Êdlt*

Vallar

E ( rk

Entidade Executora I.4UNICiPIO DE SÂI.ÍIA MARIA DO OESTE

No licitação/dispensá/inexigibilidader t2

f,lodàldade' Tomàdô de Prelo'

0210612022

2210612022

19

CONTRÂTAdO DE EMPRESA PARÁ REÀLIZAR PAVII,tEI'IIAdO ASFÁLTICA NO

sTACIONAMENTO DA PREFEITURÂ MUNICIPAL, CU]A OBRÂ DEVEú SER

REÀUZADA OE ACORDO COM Â PIÂNILHA E DEMAIS PRO]ETOS. QUE FAz PARTE

INIEGRANTE DESTE EOTTÂ1.

2022

Número editôl/proaesso+

Instituição Finânceira

Contrâto de Empréstrmo

Des.rição Res!midô do Objetor

Formô de Avalido Mênor Preço

Dotação Orçamentáriô* 1200215451 150 I 10674490510000

Preço máximo/Referência de preço - 100.969,37

R3"

Data de Lançámento do Edital

Data da Aberhrrà das Propostas

Data da Aberbrrà das Propostas

Data de Lançámento do Edital

Datâ da Abêrtura das Propostas

Dôta Regiüo

Data Regisüo

1210112022

Há itens exclusilo6 pard EPP/i{E? Não

Há cota de pô.tkipação para EPP/ME? tláo

Trata-se de obra com exigência de subconEabção dê EPP/MEr Não

Há pÍioridàde paía aquisl6es de micÍoeínpÍesas rêgionais ou lo(ais? Náo

PercêntJâl de participação: 0,OO

Data Cancelamento

CPF: 3318364903 (lpg!!t)

httos://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProces§ocomprâ aspx 111

provêni.nt.. d. or!.nl.mo. lntcrn.clonâ1./multilit!r.1. d.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" L69 120.22

CoNTRATO PARA EXECUÇÃO DE SERVIçOS DE ENGENHARIA, que fazem entre

si o MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA Do oESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito

Público lnterno, C.N.P.J. Ns. 95.684.544/0001-26, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado neste

município de Santa Maria do Oeste, doravante denominado CONTRATANTE e P WEIRICH

OBRAS, inscrito no CNPJ sob n.e 46.733.872/0001-60, localizada na Linha Palmeirinha do

lguaçu, zona Rural, Chopinzinho - Paraná, neste ato representado por Patrick Weirich,

portador do RG 46536264 CPF ne 059.186.409-67, residente e domiciliado na localidade Linha

Palmeirinha do lguaçu, Zona Rural, chopinzinho - Paraná, doravante denominado

CONTRATADO, de acordo com a ToMADA DE PREÇos na 012/2022 sob o regime de

empreitada por preço global, tipo MENOR PREço, e com a Lei federal ne 8.666 de 21/06/93 e

suas posteriores alterações, com as seguintes cláusulas:

cúUsUtA PRIMEIRA - DO OBJETO:
.CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA NO

ESTACIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL, CUJA OBRA DEVERÁ SER REATIZADA DE

ACORDO COM A PLANITHA E DEMAIS PROJETOS, QUE fAZ PARTE INTEGRANTE

DESTE ED ITAL".

cúUsUtA SEGUNDA - DO PREÇO:

O preço certo e ajustado para a execução da obra, obieto do presente contrato, perfaz o valor

global fixo de Rs 100.969,37 (cem Mil Novecentos e sessenta e Nove Reais e Trinta e sete

Centavos).

PARÁGRAFo ÚNlco: ao CoNTRATANTE fica reservado o direito de reter impostos

municipaisfederais incidentes sobre os serviços contratados.

cúUSUTA TERCEIRA . DO REGIME DE EXECUçÃO:

O regime de execução é a EMPREITADA POR PREçO GLOBAL.

CúUSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

cúusutA QUINTA . DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, inicia-se nesta dâta e encerra-se na

data de 06107 /2023.
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O prazo de execução será de até 120 (cento e vinte) dias, contados da data de emissão da

ordem de serviços emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de sênta Mariâ do

Oeste.

PARÁGRAFo ÚNICO: Qualquer prorrogação nos prazos somente se dará com a anuência

expressa do CONTRATANTE através de Termo Aditivo assinado êntre as partes, atendidos os

requisitos da cláusula sétima.

cúusurA sÉflMA - DA pRoRRoGAçÃo Dos PRAzos

somente poderão ser admitidas alterações dos prazos com a anuência expressa do

CONTRATANTE, quando:

a) ocorrer altêração do proieto e/ou especificações pelo CoNTRATANTE;

b) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades iniciais;

c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares;

d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio à

obra, que esteiam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;

e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratuâl;

f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE.

g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lock out", perturbações

industriais, excessos de chuvas, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e

equivalentes a estes, dêsde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da obra

e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam

impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" deve, também, incluir qualquer atraso

causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do

CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável

perantê a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Enquanto pendurarem os motivos da alínea "G" ou quando ocorrer a

suspensão do contrato por ordem do CoNTRATANTE, cêssam os deveres e responsabilidades

de ambas as partes, em relação ao contrâto. Os atra§os provenientes de greves ocorridas no

CONTRATADO ou atrasos por parte de seus eventuais subcontratados não poderão ser

alegados como decorrentes de força maior.

PAúGRAFO SEGUNDO: Para que o CONTRATADO possa invocar os fatos indicados no caput

como capazês de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao

CONTRATANTE por escrito ê devidamentê comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas do início da referida ocorrência.

PARÁGRÂFO TERCEIRO: Os motivos invocados pelo CONTRATADO serão julSados pelo

cONTRATANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência.

PARÁGRAFo QUARTO: Após a aceitação dos motivos invocados pelo CONTRATADO poderá

haver acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo.

PAúGRAFO QUINTO: Caso o CONTRATADO não executê, totâl ou parcialmente, qualquer dos

itens ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais

documentos intêgrantes da licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los
diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, o CONTRATADO

pWEtR|CH 
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rêsponderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto

ao CONTRATANTE, inclusive será declarado inidôneo, ficando impedido de firmar contrato

pelo prazo dê âté 02 (dois) anos, conforme Sravidade da infração e dos danos decorrentes.

cúusurA olrAvA - DA oRDEM DE sERvlços E FlscAtlzAçÃo PEto coNTRATANTE:

o Depto. de Engenharia do Município de santa Maria do oeste deverá fornecer a ordem de

serviços, proceder à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o Relatório de ocorrências -

BDO e emitir o Laudo provisório e definitivo de conclusão da obra.

cúUsUtA NONA . DAS OBRIGAçõES DO CONTRATADO:

será de responsabilidade do CoNTRATADO o fornêcimento de todos os equipamentos,

transportes e recursos humanos necessários à perfeita execução dos serviços contratados,

bem como o recolhimento prévio da ART de execução.

pAúGRAFO pRIME1RO: O CONTRATADO terá o prazo de até 03 (três) dias, contados da data

de assinatura do contrato, para o recolhimento das respectivas ARTs.

pARÁGRAFO SE6UNDO: O CONTRATADO deverá apresentar junto ao Departamento de

Engenharia da Prefeitura Municipal de santã Maria do oeste, as respectivas ARTS, para a

respectiva conferência e aprovação.

PARÁGRAFO TERCETRO: A responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra será do

CONTRATADO, mesmo após o recebimento provisório ou definitivo da obra, pelo

CoNTRATANTE, não excluindo a responsabilidade ético-profissional daquele pela perfeita

execução do contrâto.

PAúGRAFO QUARTO: O CONTRATADO obriga-se a executar o objeto do presente contÍato

em êstrita observância aos serviços e prazos estabelecidÔs no cronograma físico-financeiro.

PAúGRAFo QUINTo: o CoNTRATADo é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra, objeto deste

contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou

má qualidade dos materiais empregados, livre de quaisquer ônus financeiros para o

CONTRATANTE.

PARÁGRAFo sExTo: caberá ao CoNTRATADo, com exclusividade, todas as obrigações e

despesas com encargos sociais, trabalhistas, securitários, previdenciários, passados, presentes

e futuros, na forma de legislação êm vigor, relativos aos seus empregados que utilizar na

execução do objeto deste contrato, bem como com quaisquer ações trabalhistas e/ou ações

cíveis promovidas por estes empregados que porventura possam surgir durante a vigência do

Contrato ou após a rescisão do mesmo, não podendo, em hipótese alguma, ser o

cONTRATANTE por elas responsabilizado.

PARÁGRAFo sÉTlMo: o coNTRATADo obriga-se a manter durante toda a execução do

presente contrato todas âs condições de habilitação e qualificação exigidas no certame

licitatório.
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PARÁGRAFO OITAVO: O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras e/ou serviços, decorrentes
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do presente edital, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

sendo que as supressões poderão ultrapassar o llmite previsto.

PARÁGRAFO NONO: É vedada a subcontratação dos serviços ou parte destes com outras

pessoas físicas ou juÍídicas, sem a anuência expressa do CONTRATANTE.

cúUSUtA DÉCIMA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE:

É de responsabilidade do CONTRATANTE a indicação do local para a execução dos serviços,

ofertando ao CONTRATADO condições propÍcias a boa e perfeita execução do objeto deste

contrato.

pARÁGRAçO pRtMEtRO: É de responsa bilida de do CONTRATANTE eÍetuar os pagamêntos ao

CONTRATADO.

pARAGRAFO SEGUNDO: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer a ordem de serviços, proceder

à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o laudo de vistoria, bem como Íeâlizar o relatório

de ocorrências da execução do contÍato, emitir o Laudo provisório e definitivo de conclusão da

obra através do Departamento de Engenharia do Município e encaminhar uma via a Secretaria

de Administração e outra a Comissão de Licitações.

cúUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FATUNAMENTO

O processo de Íaturamento realizar-se-á conforme segue, de modo a estabelecer condições

que objetivem padronizar prazos, condições e forma de apresentação'

PARÁGRAFO PRIMEIRO: FatuÍamento a preços iniciais que se compõem de Relação de

documentos do Processo de faturamento (medições, Laudo de vistoria);

PARÁGRAFO SEGUNDO: O processo será apÍesentado e protocolado n6 !e (primeiro) dia útil

do mês subsêquente à execução dos serviços. o período de medição abrange os serviços

realizados até o último dia útil de cada mês e a nota fiscal/fatura deverá ser emitida com data

do 1e (primeiro) dia útil do mês subsequente á execução dos serviços.

pARÁGRAFO TERCEIRO: O processo será devolvido mediante cancelamento de protocolo, se

houver incorreção e/ou falta de documentos, mesmo tendo sido apresentado e protocolado

no prâ20.

PAúGRÂFO QUARTO: O cONTRATADO poderá reapresentar o processo, com nova nota fiscal

e protocolar nas mesmas condições indicadas acima. O prazo para o procedimento de correção

será o mesmo podendo ser dilatado para vencimento e pâgamento, não cabendo neste

período a atualização monetária ou qualquer outro a.iuste da fatura devolvida.

PARÁGRAFO QUINTo:5erão retidos os impostos e contribuições sociais quândo aplicável e de

acordo com os critérios definidos na legislação pertinente.

CTAUSUTA DÉCIMA SEGUNDA: DO PAGAMENTO

Após o procedimento previsto na cláusula anterior, o pagamento será efetuado pelo

Município, mediante apresentação de Nota Fiscal do CONTRATADO, correspondente a cada

pagamento, mensalmente, até o final da obra, de acordo com âs medições, Laudo de Vistoria,

emitido pelo Departamento de Engenharia do Município.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A liberação da primêira parcela fica condicionada ainda a:

a) Recolhimento da ART de Execução pelo Contratado;

b) Apresentação de matrículâ da Obra no Cadastro Específico do INSS (CEl), conforme

lnstrução Normativa MPS/SRP ns 03 de 14 de julho de 2005.

pAúGRAFO SEGUNDO: A liberação de cada uma das demais parcelas fica condicionada à

apresentação dos documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao procedimento

ali previsto.

PARÁGRAFO TERCETRO: A libêração da última parcela fica condicionadâ, a apresêntação dos

documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao procedimento ali previsto,

acrescentado da apresentação de:

a) CND da obra;
b) Termo de Recebimento Provisório da obra, emitido pela comissão de Recebimento de

Bêns e pelo Setor de Engenharia da PreÍeitura.

pARÁGRAFO qUARTO: A não apresentação ou apresentâção incorreta dos documentos que

compõem o processo de faturâmento e pagamento dos serviços executados ensejará a NÃO

ACETTAçÃO E/OU DEVOLUçÃO, ficando por conta e risco do GoNTRATADO a reentrada do

processo dentro dos prazos prêvistos, para que não fique prejudicado o seu pagamento' No

caso de devolução ou não aceitação do processo de faturamento, a liberação do pagamento

ficará condicionada à regularização da situação do CoNTRATADO junto a CONTRATANTE, não

cabendo nesse perÍodo a atualização monetária ou qualquer outro reajuste das faturas

devolvidas ou não aceitâs, bem como prorrogação dos prazos estabelecidos para execução dos

serviços.

PARÁGRAFO QUINTO: O CONTRATADO deverá encontrar-se regular com o CRF/FGTS e

RFB/PGFN, na data do efetivo pagamento, sob pena do não recebimento da fatura mensal'

Deverá também manter atualizados o cRF/FGTS e RFB/PGFN junto ao cadastro do

Contratante.

PAúGRAFO SEXTO: Na nota fiscalfatura para serviços/materiais deve estar especificado o

número da licitação, período de execução e recurso, indicando separadamente a parcela

referente à mão de obra, a parcela referente aos materiais e equipamentos.

PARÁGRAFO sÉTIMO: Ao Município fica reservado o direito de reter impostos

municipaisfederais incidentes sobre o ob.ieto licitado.

cúusutA DÉcrMA QuARTA - DA FlscAllzAçÃo, TEsrEs, coNclusÃo, AcElrAçÃo,

RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: o CONTRATADO deverá permitir que funcionários, Engenheiros,

especialistas, membros e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra;

b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários;

c) Verifiquem se estão disponíveis na obra os veículos e/ou equipamentos

disponibilizados pelo CONTRATADO, inclusive no que se refere aos relativos a
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Segurança no Trabalho. caso fique constatada a falta dos mesmos no local da

obra, poderão ser impostas as sançôes previstas de acordo com o contrato de

empreitada e as normas de segurança do trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá manter um perfeito sistema de sinalização e

segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos trabalhos em vias públicas, de

acordo com as normas de segurança do trabalho.

pAúGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO deverá manter, no local da obra, prêposto aceito

pelo coNTRATANTE para representá-lo, caso seja necessário, durante a execução do contrato.

PAúCRAFO QUARTO: O CoNTRATADO deve manter no canteiro da obra um projeto

completo, o qual deverá ficar reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão

fiscalizador.

PARAGRAFO qUINTO: O CONTRATADO deverá manter no canteiro de obra o Boletim Diário de

Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado

do CONTRATADO e pela fiscalização

PAúGRAFO SEXTO: Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente qualquer dos

itens ou serviços previstos, o coNTRATANTE reserva-se no direitO de exeCutá-lOS diretamênte

ou através de terceiros. Ocorrendo tal hipótese mencionada, o então CONTRATADO

responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamênto direto

ficando, suspenso de firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos, bem como poderá ser

declarado inidôneo, conforme a gravidade da infração, além da responsabilidade pelos danos

decorrentes.

pAú6RAFO SÉTIMO: O CONTRATADO deverá atender às dêterminaçôes da fiscalização no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e prestar toda assistência e colaboração necessária.

PARÁGRAFO OTTAVO: O Departamento de Engenharia, após conferência e aprovação da (s)

ART (s) pelo CoNTRATADO, deverá encaminhar 01 (uma) via das mesmas â secretaria de

Administração da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

PARÁGRAFO NONO: Após a conclusão da obra, o Departamento de Engenharia deverá emitir

o Laudo de Recebimênto Provisório de Aceitação da obra encaminhando o mesmo para a

Secretaria da Administração e para Comissão de Licitações.

PARÁGRAFO DÉqMO: A obra, obieto deste contrato, será recebida pela Comissão de

Recebimentos de Obras do Município de Santa Maria do Oeste, designada para tal ato, a qual

emitirá o Laudo de Recebimento Definitivo da obra após 60 (sessenta) dias do Recebimento

Provisório, e encaminhará 01 (uma) via a Coordenadoria Administrativa e Financeira e 01

(uma) via a Comissão de Licitações.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O recebimento provisório ou definitivo da obra, não exclui a

responsabilidade civil do coNTRATADO pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela

perfeita execução do contrâto.
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cúusuu oÉctwtA eulNTA - DA SEGURANçA E MEDIcINA No TRABAIHo

O CONTRATADO deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento

de proteção individual - EPl.

PAúGRAFO PRIMEIRO: O CoNTRATADO deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPls.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O Equipamento de prôteção individual fornecido ao empregado

deverá obrigatoriamente conter a identificação do CoNTRATADO.

PAú6RAFo TER6EIRq: o çSNTRATAD6, em qualquer hipótese, não se eximirá da total

responsabilidade quanto a negligência ou descumprimento da lei federal np 6 514 de

22lglfg77, portaria 3.214 de O8lo6lL97, Normas Regulamentares - ne'' 01 a 28 e em

especial as n"'.04,05,06 e 18.

pARÁ6RAFO eUARTO: O CONTRATADO não será eximido de qualquer responsabilidade

quanto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores.

PAúGRAFo QUINTo: Deverão ser observadas pelo coNTRATADo todas as condições de

higiene e segurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao

patrimônio do CoNTRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com

as normas regulamentadoras - NRs aprovadas pela portaria 3.214 de 08/06/L978, lei federal ne

6.s14 de 22h21L977 .

PAúCRAFO SE1TO: Somente está autorizado â executar a obra, para o CONTRATANTE, o

coNTRATADO que possuir profissional qualificado e que esteiam instruídos quanto às

preCauções relativas ao seu trabalho e apresentarem estado de saúde compatíVel com as

atividades desenvolvidas; portanto, os trabalhos nunca deverão ser executados sem que sejam

analisados os riscos prêvistos, os sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das

ferramentas e equipamentos utilizados.

PAúGRAFO SÉTIMO: O CONTRATANTE atuará, objetivando o tÔtal cumprimento das normas,

conforme contido no edital e neste contrato, estando autorizado a interditar serviços ou

partes destes em caso de não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisaçôes, estas

não serão caracterizadas como iustificativa por atraso na obrâ.

PARÁ6RÂFS olTAVo: o coNTRATADo deverá, de imediato, providenciar o atendimento das

exigências do CoNTRATANTE. Para casos específicos em que â fiscalização conceder prazos de

4g (quaÍenta e oito) horas para atendimento das exigências, as prorrogações dos referidos

prazos não poderão ultrapassar 05 (cinco) dias para o atendimento completo.

PARÁGRAFO NONO: EsSotado o prazo descrito no parágrafo anterior, o CONTRATANTE poderá

promover as medidas que forem necessárias, cobrando do CONTRATADO as despesas daí

decorrentes, sem prejuízos de outras penalidades previstas no contrato de empreitada,

inclusive a sua rescisão.

J"ré_!

PARAGRAFO DECIMO SEGUNDO: O responsável técnico pela execução da obra será do

ENGENHEIRO CIVIL PATRICK WEIRICH, inscrição no CREA sob ne 126524/0.
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PARÁGRAFo DÉCIMO: Cabe ao CoNTRATADO solicitâr ao coNTRATANTE a presença imediata

do responsável pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bens

de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

cúUsUIÁ DÉCIMA SE)CÍA . DAS PLACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEíCUIOS, MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

As placas de obra serão fornecidas e instaladas pelo CoNTRATADO, em consonância com os

modelos, especificaçõês e locais de instalação estabelecidos pelo CoNTRATANTE em até 05

(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato de empreitada.

pARÁGRAFO pRIMEIRO: Todos os veículos, máquinas e equipamentos a serem utilizados na

obra, serãô fornecidos pelo coNTRATADO e todos os custos de aquisição, de transporte, de

armazenamento ou de utilização deverão estar incluídos nos preços unitários propostos.

pAúGRAFO SEGUNDO: A responsabilidade pelo fornêcimento, em tempo hábil, dos veículos,

máquinas e equipamentos será exclusivamente do CoNTRATADO, que não poderá solicitar

prorrogação do prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusão da obra, em

decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos.

cúUSutA DÉCIMA SÉÍIMA - DAS PENALIDADES

o não cumprimento pelo CoNTRATADO quanto aos prazos detalhados no instrumento

convocatório e no presente contrato, o atraso na execução dos serviços, a não substituição,

reconstrução, correção, reparação dos serviços ou objetos viciados, implicarão, notâdamente,

nas seguintes penalidades:

a)multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo

que exceder à data prevista para conclusão da (s) obra (s);

b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA

ceder o contrato, no todo ou parte, a pessoa física ou jurÍdica, sem autorização do

CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da (s) obra (s) no prazo máximo de

15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções

contratuais;
c) multa de O,l% (um décimo por cento) por dia de atraso quanto ao

descumprimento das determinações emanadas da fiscalização.

PAúGRAFo PRIMEIRo: A inadimplência e o descumprimento das demais cláusulas do

presente contrato sujeitará o coNTRATADO às segulntes sanções administrativas, aplicáveis na

forma da lei, após a instauração de processo administrativo, conformê a gravidade da falta:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, a ser aplicada na hipótese do

parágrafo primeiro, da Cláusula Décima Oitâva;

c) suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com o

Município, pelo prazo que o Município fixar, segundo a gradação que for estipulada em função

da natureza da falta.

d) Expedição de Declaração de inidoneidade para participação em licitação, ou contratar com o

Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se

promova a rêabilitação.

P WEIRICH À$ Edô d. rdn. d q ,.r
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pAúGRAFO SEGUNDO: As sançóes decorrentes do processo administrativo serão publicadas

no Diário Oficiâl do MunicíPio.

PAúGRAFO TERCEIRO: A aplicação das sançôes previstas nesta cláusulâ não exclui a

responsabili2ação do coNTRATADO por eventuais peÍdas e danos causados ao Município.

PAúGRAFO qUARTO: As multas previstas no caput desta cláusula, alíneas "a","b" e "c' , bem

como a prevista no § 1., alínea "b" poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais

sanções administrativas constantes nas alíneas "a" "c" e "d", do §19-

pAúcRAfo QUINTO: A multa será cobrada pelo CoNTRATANTE de acordo com o

estabelecido pela legislação pertinente. Caso o CONTRATADO não venha a recolher a multa

devida dentro do prazo determinado, a mesma sêrá descontada do valor das parcelas de

pagamento vincendas e/ou será descontada do valor da garantia de execução'

PAúGRÂFo SEXTo: As sanções previstas nesta cláusula poderão cumular-se' porém' não

poderão exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual, asslm como não excluem a

possibilidade de rescisão administrativa do Contrato'

CúUSU|Á DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO

o CoNTRATANTE ser reserva o direito de rescindir o contrato independentemente de

intêrpelação iudicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) quando o CONTRATADo falir, for dissolvido ou por supervêniente

incaPacidade técnica;

b) quando o coNTRATADo transferir no todo ou parte, o contrato a quaisquer

empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do

CONTRATANTE;

c) quando houver atraso nos serviços pelo prazo de 30 dias por parte do

CONTRATADO sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;

d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte

do coNTRATADo e desobediência da determinação da fiscali2ação; e

e) demais hipóteses do Art. 78, 79 e 80 da tei 8 666/93 e suas posteriores

alterações.

pAúGRAFO pRIMEIRO: Decorrido atraso na execução do objeto, de período igual ou superior

a1/3(umterço)doprazodeêxecução,semmanifestaçãodoCONTRATADO'estará
caracterizada a recusa, ficando assegurado ao CoNTRATANTE o direito de tomar as medidas

cabíveis para a rescisão contratual e aplicação da multa em conformidade com o estabelecido

na Cláusula Décima Sétima, § 1', "alÍnea b".

PAúGRAFO SEGUNDO: A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens

acima relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem pre.iuízo da aplicação das

demais penalidades legais cabíveis.

PAúGRAFO TERCEIRO: Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a pârtir da data de sua

declaração, o CoNTRATADO se obriga, expressamente, como ora o Íaz, a entregar os serviços

já concluídos, os materiais depositados e o canteiro de obras inteiramente desembaraçado,

não criando dificuldades de qualquer natureza.
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cúusutA DÉctMA NoNA - Dos cAsos oMtssos
Os casos omissos serão solucionados pelos princípios jurÍdicos gerais, bem como aplicação dos
dispositivos da lei 8.666/93, regentes da matériâ.

CúUSULA VIGÉsIMA - Do FoROi

Fica eleito o foro de Pitanga com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que

se.ia, para dirimir todas âs dúvidas que possam advir de qualquer das cláusulas do presente

contrato.

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato em 3 (três) vias

de igual teor e forma, na presença das testemunhas.

Santa lúaria do Oeste-Pr, 07 de Julho de 2022.

Contratante:

OSCAR TGADO

PÍefeito Municipal

Testemu n s

Contratado:

PWETRTCH lü[]i,'.:;ftfit,
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Contratado

/)
cio Vicente Stroher
:3.976.724-7

CPF:578.005.889-04
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 16912022

Contretante: O MUNICIPIO DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544 /WOL-26, com sede na Rua José de
Françâ Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Contratada: P WE|R|CH OBRAS, inscrito no CNPJ sob n.e 46.733.87210@t-6O,
localizada na Linha Palmeirinha do lguaçu, Zona Rural, Chopinzinho - Paraná

Data de essinatura: 07 de Julho de 2022.
vigênciai 06/0712023.

OBJETO: 'CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁLICA NO
ESTACIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL, CUJA OBRA DEVEú SER REATIZADA DE

ACORDO COM A PI.ANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTE6RANTE
DESTE E D ITAt".

- Valor Total Global da Obra de RS 100.969,37 (Cem Mil Novecentos e Sessenta e Nove Reais e
Trinta e Sete Centavos).
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LICITAÇÀo
EXTRATO DO CONTRATO I64l'022

CONTRÂTÂNTE: MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa júdica de direito público intemo, com s€de à Rua
José de França Pereira n' 10, inscrim no CNPJMF sob n'95.684.54410001-26, neste ato devidamente reprcsentado pelo Prefeito Municipal, Sr.
OSCAR DELGADO.
CONTRATADA: S.V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI, inscrito no CNPJ sob n.' 10.888.1 87/0001-72, locálizada na Pe&a Vermelha, n' I 12,

Bairro Tabuleiro, Municipio de Camboriú SC.

OBJETO: .'CONTRÁTÂÇÃO DE EMPRf,SÀ PÀRÂ FORNECIMENTO Df, MÂTERIÀIS E INSUMOS HOSPITALÂRES, DESTINADOS
A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRET^RI^ MTINICIPAL OE S,I.ÚON NO ITUNICIPIO DE SANTÀ M^RIA DOS OESTE PR'.

o totâl do iGm é de RS 3.94530(Três mil, novecentos e qrürenta e cinco reais e tsintâ centavos)
Drta de asiiraturai 05 dejulho de 2022.
Mgência: M/07/2023

Publicâdo pori
Milicio Mcente Stroher

Código Idetrdncador:582D2A3C

Noh. do p.odltoÀ.nlço
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